
N 8 ~ Identificação da Matéria O/ ~ Cs,ó,g ) npo Número Aoo 

C~ PLEG MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano _ 

06 09 2001 

~ste processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas 

---·-- --------
~ Identificação da Matéria , ,,----- Data da Ação ---._ 

,- N. Ba/ (. CS'Ó'!l ::'\ . T"" Número Ano o;a Mé, - Ano _ 

u l ~N SSCLC~) MPV 02225-45 2001 10 09 2001 

Destino 

CN SSCLCN 

ANJOS 

Funcionário 

SONIALIM 

Funcionário 

Apresente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2. 171-44, de 24 de agosto de -
2001, publicada no DOU de 05-09-2001 (Seção J), sem alterações, convalidando os atos da referida Medida, 
conforme folhas nºs 02 a 03, anexadas ao processo. 

---------- - ----

Identificação da Matéria , ,,---

,. N.Ba/ (. cs<l,g ::'\ . T•o Nú= Ano C_J ~ N SSCLC~) MPV 02225 -45 2001 

Dia 

10 

Data da Ação ......_ 
Mês - Ano -

09 2001 

Destino 
SONIALIM 

Funcionário 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 171-44, conforme folhm 
nºs 04 a 33. 

,,- Identificação da Matéria , 

□N Ba/ G cs<l,g 0 . r.,,, Número Aoo 

CN SSCLCN MPV 02225 -45 2001 

,,-----

Dia 

10 

Datada Ação 
Mês - Ano 

09 2001 

Destino 
SONIALIM 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 171-44/2001, nos termos do Oficio CN nº 
103/99 (DSF 07.05.1999). 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

✓- ldentif,cação da Matéria , ,,-

( 
N.Ba/ J,ê CS'Ó,g ~ - Tipo Número Ano 

l CN SSCLCN MPV 02225 -45 2001 

' 

Dia 

10 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,_. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ~ CS'Ó,g ~ f Hpo I Nümero J Aoo 1 
( ) ( CN SACM )l MPV 02225 -45 2001 

.__________., - ---~ '-----'-----_j_--✓ 

Data da Ação " 

Mês - Ano - Gestino 

09 2001 CN SACM - - - -~~~!~~!~ ---
Funcionário 

(ma ºr~~:a[A~ã:o ~ ,,- Destino ----.\ MCASTRO 

l 1 O 09 2001 )( CN SACM - - - - - - - - - - - - - - . 
'--'-----'----✓ _) ~_F_u_n_ci_on_á_n_·o~ 

Convalidadas as emendas de nºs. 001 a O 17 constantes da Medida Provisória nº 2.171-44 , nos t1çrmos do Ofici 
CN 103/99 (DSF 07.05.99). 

_____ __________________ ___, 

(Dia º,~~:1a A:;;o -....~ ,,- Destino ---..... MCASTRO 

_11 og 2001 _ (_cN ATA-PLENIL----- -_-_-_-_--"-, _ _ _ , ') Funcionário 

o prazo regimental foram adicionadas 2 (duas) emendas à Medida Provisória de autoria dos Senhore 
eputados: Eliseu Moura (18) e José Antonio Almeida (19) .Encaminhada uma cópia à SSATA para confecçã 

dos avulsos e publicação. (àsjls. 34 a 36) 

o Cs/Ôrg 

,_. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02225 -45 2001 

_- Datw da Ação 
Dia Mês Ano 

12 09 2001 

Destino ---..... 

SACM 

LCNOG 

Funcionário 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP, às Emendas nº 18 e J§t; para confecção .dos respectivos avulsos. 

Publicadas no DCN, de 13/09/2001. 





Oé 
/' Identificação da Matéria 

Cs/Ó,g ~ ' 17po Número Ano 

SSCLCN MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

19 10 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexadas jls. nºs 37 a 52, referentes à Mensagem 11° 603/2001-CN 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas por solicitação. 

-------- - - ---------- - ---- -----

/' Identificação da Matéria 
,,, N.Bal , C_ Cs/Órg --._ Tipo Número Ano ~ 

C ___ J l:N SACM J MPV 02225 -45 2001 ) 

Data da Ação 

a I Mês I Ano j ,,,-Destino ------ MCASTRO 

11 2001 lcN SACM ) · - - · · - - : - - - -_ - - - · 
Func,onárto 

----~-----✓ -----✓ ~ - ----~ 

Comissão não se instalou por falta de quorum em 27/11/01 conforme lista de presença. Presente o Senha 
eputado Marcos Cintra (às fls . 53 e 54 ) 

.,.---- Data da Ação ....__ 

Dia Mês / Ano 7--- Destino ------ MCASTRO 

03 12 2001 ( CN SACM ) · - - - - - · : · - ; ·. - - - -
Func,onano ---~-----

Oficio GLPMDB nº 313/01 da Liderança do PMDB, indicando os Senadores Roberto Requião e Maguito Vilela, 
como titulares, e Gilvam Borges e Amir Lando, como suplentes, para integrarem a Comissão em substituição ao 

nteriormente indicados, a partir de 28/11101 (àsjls. 55). 



, Identificação da Matéria , 

/ N. Bal , ,-- Cs/Ôrg ---- [ npo [ Número I Ano 7 
( ) ( CN SACM ) MPV 02225 -45 2001 ) 

.,_______,, ----- '-----'-----~--✓ 

,-- Data da Ação ___ 

[ 
Dia Mês Ano 

01 04 2002 

,---- Destino --------

( CN SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

Oficio da Liderança do Bloco PSDBIPPB, indicando os Senadores Eduardo Siqueira Campos, como titular, 
úcio Alcântara, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, 
artir de 15/03/02 (às fls. 56). 

, Identificação da Matéria , 

✓ N.Bal , ,-- Cs/Ôrg ---- [ npo I Número I Ano l 
( ) ( CN SACM ) MPV 02225 -45 2001 

----------- ----- '-----'-----~---✓ 

SSCLCN. 

.,.-- Data da Ação ___ 

[ 
Dia I Mês [ Ano "7 ,---- Destino ---.\ 

01 04 2002 J( CN SSCLCN 
, __ .,__ .,_ __ / , )'--_F_u_n_c_w_n_á_rio_~ 

MCASTRO 

, Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ,. Cs/Ôrg , [ Tipo l Número 1 Ano l ( J (~N SSCLCNJ ,MPV 02225- -45 _ 2~0 ~ 
[-o;, 1::1 A;;:, -l ,. Destino --- [ AURENICE J 

09 04 2002 ( CN SSCLCN ) · · 
Funcionário ...____ __,.,.,.......____ _.,.. ----

Anexada fls. nº 57, referente à cópia do DOU de 9-4-2002 com a publicação do Decreto nº 4.187, de 8-4-2002, 
ue "Regulamenta os arts. 6° e 7° da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, que dispõem sobr"'I 

o impedimento de outo,idodes exe,ce,em otMdades ou pmta,em ,er,iço, apó, a exone,açao do ca,go qul 
ocupavam e sobre a remuneração compensatória a elas devida pela União, e dá outras providências ". 

- - - -- -

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Ôrg [ ,. Tipo Número Ano ~ L) (~ SSCLc;) '-MPV r 02225 -451 2001 ) 

Data da Ação 
(5iã Mês Ano --- Destino 

l 11 11 2002 (~ SSCL~) 

LAURINDO 

- · Fünciõnáiio - -

romu ga a a men a onstztuczoiuiln"JT,ein7 1 de setembro de 20UT;jiiiólzcada no DOU (Seçao 
etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

''Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam 
m vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congress 
acional". 



,,., Identificação da Matéria 

CJN Bal {.. C,tó,g ~ T;po Nümero Ano 

t~ SSCLC~) MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 02 2003 

Destino 

SSCLSF 

À Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado Federal, por solicitação. 

,,, Identificação da Matéria 

CJN.Bal {.. c,K,,g ~ npo Nümero Aoo 

t~ SSCLC~) MPV 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ...__ 

13 02 2003 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

30 04 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexada fo lha nº 58, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituiçcio d~ 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano SONIALIM 

01 07 2003 SSCLCN 
Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 dejulh 
e 2003. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 59 a 60, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a 
presente data. 

,., Identificação da Matéria 

CN Bal '\ {. . Cs/Ór~ ,....:J Tipo Número Ano I ) e ~ SC~ MPV 02225 -45 2001) 

Data da Ação -r•T Ano ] E Destino ~ SONIALIM 
07 2004 CN SSCLCN - - -

Funcionário 
-- -----

------·- --- -
Anexado cópia do Oficio SGM!P nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do 

eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
a Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 61 a 63. 

- ---- --- - - -- ------------

,,. Identificação da Matéria e:/ J EN ::~~c:)l ::: I ;:,:ro~ :~:, 
Data da Ação 

Dia Mês Ano 

01 09 2004 

'----'----'---~ 

e Desffno -:::r SDNIAUM 

~~ SSCL~ N) l Funcionário 

A prese~teM edida Provisória foi alterada em parte, pela Medida Provisória nº 21 O, de 31 de agosto de 2004, 
publicada no DOU de 31-8-2004 (Edição Extra), conforme consta às folhas nºs 64 a 66, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria . e~ t ::e~)(:~ r :::ro~T ::, 
_ Data da Ação 

,,-Dia Mês . Ano 

07 01 2005 

- Destino ­

SSCLSF 

-------- -- --- - ·- -------------

À SSCLSF a pedido. 7 

J 



,,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

□N Ba/ E Cs/Ó,g ~ Tipo Número Ano ~ Dia Mês Ano Destino 

SSCLCN CN SSCLSF MPV 02225 -45 2001 j 10 01 2005 

untei, às fls . 67 a 123, cópia do Oficio nº 1-PIMC, de 6 de janeiro de 2005, do Supremo Tribunal Federal, 

~

omunicando que, nos autos do Recurso Extraordinário nº 401.436, declarou a inconstitucionalidade parcial, se 
edução de texto, do art. 11 da Medida Provisória nº 2225-45, de 4 de junho de 2001, de modo a excluir do se 
lcance as hipóteses em que o servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento previsto n 

dispositivo. 

~ evolvido à SSCLCN 

,,,, Identificação da Matéria 

CJN Bal C. Cs/Órg ~ . Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:. Destino -~ 

~ CN SGM J 
~~-~--- '-------' 

02 10 2008 

VINICIUS 

Funcionário 

r SCM po, ,oUcüoção. 

,,,, Identificação da Matéria 

CJN Bal [: Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SGM _) MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano D f' R ~ 

_0_2___.__1_0___.__2_o_oa__/ ÍcN :~:O~'---~_R ___ _j ~"..'.: =) Funcionário 

'Recebido neste órgão, nesta data. 

~:uuei, _àsfls: 12411!1, ?fício nº 6698/~, de 30/09/2008, do Supremo Tribunal Federal solicitando informações a 
fl1l de instruir a Açao Dire/a de lnconslllucionalidade -ADI 4146. 
A Advocacia do Senado. · 

,,,, Identificação da Matéria 

CJN.Bal C.CN Cs/Órg Tipo Número Ano ~ 

t~ SSCLS~ MPV 02225 -45 2001 

Data da Ação 

Dia Mês Ano C. Destino ~ 

_1_0~_1_1___.__2_0_08__/ ~ SSCL~ 
~------' 

. Funcionário 

evolvido à SSCLCN. 



SENADO FEDERAL 
c n1 1_1a .-.. .- --····----:--

- · Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Ôrg ( Tipo I Número - , Ano 1 l __ J e_:scL~l::1_ 022~5-45 i 2001 ) 

ecebido neste Orgão, nesta data, às 17 horas. 

1 

L_ 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,,. Tipo Número Ano CJ e SSCLC~ MPV 02225 -45 2001 

ASGM 

N.Ba/ Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 07 2010 

_____ J 

V/V/PAZ 

rev. V/V/PAZ CDestino~ 

l~ SG~) 
~ ~-~--- L_ ___ __ ~ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

CN SGM MPV 02225 -45 2001 09 07 2010 CN SSCLCN 

1/umei, às/Is. I 50/ ! 54, Ofic:io n" 2716/20 !O/SCP, do 'li-ihunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, sobre a presentei 
1111atéria. 

!]evolvida à SCL CN. 

,,. Identificação da Matéria , 
, N.Bal ..._ ,,.-- Cs/Ôrg ----, _ Tipo _ Número _ Ano _ 

CN SSCLCN MPV 02225 -45 2001 

À SGM por solicitação. 

,,.- Data da Ação , 
L Dia ~ Mês,- Ano ~ ,,.---- Destino ----..._ 

04 08 2010 CN SGM 

AURENICE 

rev. AURENICE 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITACÃO 

/ Identificação da Matéria 

( N.Bal "'\ (:CN Cs/Órg ~{ Tipo _ _ Número ---,- Ano 

L__j t ' SGM ) MPV 1 02225 -45 2001 

Data da Ação 

Dia Més , Ano G Destino ~ llA re AUA 

,º_4__[_º_ª__[_2_0_1º_,, CN SSCL~ e_ _____ ~ 

Vuntei, àsjls. 155/181, manifestação do Sr. José Neres da Costa sobre a presente matéria. 

l'"Md, à SCLCN 

1 

! __ -----

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg .,. Tipo Número Ano CJ r SSCLC~ MPV 02225 -45 2001 · 1~ 1 Destmo ~ 0 SSCL~ # 

'----'---'----

Data da Ação 
Dia Més Ano 

04 08 2010 

RecebMo nesta Secretaria em 4/812010. 

"'" ô<GAO L "'""'"'''º 0A MA"'• 1 L """ '"º ~ □[ 7 TIPO NUMERO , ANO DIA , MÊS ANO --------.- --- --

, , FUNCIONARIO 

CASA ÓRGÃO L IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 1 L DATA D~ AÇÃO ~ I ; 

□l 7 TIPO . NUMERO 1 ANO DIA ' MES ' ANO ----- ---.--- - - -

'---------~ ,,__ _ __ _;__ _ _ ____ ..11____ 1 , FUNCIONARIO 



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto 
no Art. 2º, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2225-45, de 04 de setembro de 2001, publicada no 
Diário Oficial da União, Edição Extra, Seção I, de 05 de setembro de 2001, 
páginas 16 e 1 7. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de 
Protocolo Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



-~~.,- ' 16 ' s~do D'iar'i~/dfiêi't1:I'.: n° 17-Í~A:E. quart~~feira. 5 d~ sete~,6~o de 200·1 
~~f})_f ------------- -------------------------------------'----------'------,SSN--1-4_1_5 ___ 1_5_3_7 

, ... 
§ 2! Os títulos e valores mobiliários a que se 

refere o cuput deste artigo scriio cancelados pelo crnilcntc na hipótese 
de resgate antecipado cm que o prazo u dccom.:r for inferior a trinta 
e seis meses. 

§ J! Não se aplica o disposlo no § J! deste 
artigo, no caso de quitação· ou vencimento antecipados dos créditos 
imobiliá.rios que lastreiem ou tenham originado a emissão dos títulos 
e valores mobiliários a que se refere o caput deste art igo. 

An. 16. São nulos de pleno direito quaisquer 
expedientes que, de íonna direta ou indireta, resultem cm efeitos equ i­
valentes à redução do prazo mínimo de que trata o cupul do an. 15. 

Parágrafo único. O Conselho Monct{lflo Nacio­
nal poder:1 discipli nar o disposlo neste urt igo. 

Art. 17. Fica vednda a celebração de co11trntos 
com cl;íusula de equivalência salarial ou de comprometimento de ren­
da, bem como a inclusão de cláusulas dcsla espécie cm contratos j,í 
firmados, mantidas. para os contratos fir111ados at~ a dat:J de entrada cm 
vigor desta Medida Provisória, as <.lis1x,siçÕl!s antcriormcmc vigc11lcs. 

Arl. 18. No ca.-.o do 11;ln-paga111cnlo lempl!stivo, 
pelo dcve<.lor. Jos tributos e dus taxas co ndu111in iais incidentes suhre 
o irm)vcl objeto do crédito imobiliário resix:ctivn, bem como das 
p:1rcelas mens:lis im:ontrovcrsas de encargos estabelecidos no res­
pec Livo cumn110 e de quaisquer out ros cncartos que a lei imponha ao 
proprietário ou no ocupante de imóvel. pmkr:í u juiz , n rcqucrinu.:nll> 
do cn.·dor. dc1 crrninar a cassação ck: medida liminar. d1: medida cm1-
1da.r ou de :.11lci;ip:1ç:io dos efeitos da lllll'l:t que ll'nha i1nerl'i.:rir.Jo 11a 

clic:ícia de cl:iusulas do contraio de l'rédito imobili ;í.rio corrcspo11 -
dcntc 011 suspendido encargos dele decorrentes. 

Arl. 19. Sem prcjui:1.0 das dispo~ içõcs do Cl>digo 
Civi l. ª" obriga~:õc1; cm gera l também poderão si.:r garantidas, im:lusivc 
por lcrci.:irns. por ccs:-.i'io iiduc i:kia de dircitus credi tórins decrnTc111cs 
de conlr,11 os de alicnação•' J e i111úvcis , po r 1,:;111çih1 Uc Jirl'Ílos ,:rc­
ditôrios ou Uljllis ili \-t)S dccmTcntcs t..lc co111r.11u.-. di..: vcmla ou pro111css;1 
de \"Cnda de i1116vci s e por ali c11:1ç;io fiduci:'tria di.: coisa i1núvcl. 

Art. 20. Umu vez pro1ocolizados 1uclos os do­
rnmcntos rn.:ci.:ssúrios :i avcrhilçâo ou ao r~gistru dos aios e dos títulos 
a que se reforem esta Medida Provistiria c a Lei n! 9.514. de 1997, o 
oíicial de Rcgislro t.k Imóveis prucc<lcri1 ao rc~istro ou :1 avcrb:1ção, 
<kntro do prazo de quinze dias. 

Art. 2 1. O inc iso li do an. 167 da Lei 11! 6.0 15, de 
31 ele dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguimc itern: 

"2 1) da cessão tlc nétlitn imnhili:íriu." (N I() 

/\ri. 22. O art. tF da J_ci n' ~.O:l<i, <lc 11 tlc maio 
<lc 1990, passa a vigorar com :1 seguinte n.:il:1~·;io: 

"Art. 9~ A.._ aplicaçiícs com recursos tio P'GTS 
poderão ser rcaliz;idas dircl:uncnlc pela Caixa Econômica 
feder.li e pelo:- demais ó rgãos integrantes <lo Sistcm:t Fi­
nam:eiro da Hahitução - SFH , exclus ivamente segundo cri-
1érios fixados pdu Conselho ·Cur:1dur do FGTS, cm opc­
rnçõcs que prccnchmn os seguintes requisitos: ' 

.... ,., ... , ................. " (NR) 

An. 23. O an. 32 da Lei n• 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, pussa a vigorar com u seguinte redação: 

"An. 32. 

Parágrafo único. Nos contratos finnados a partir 
de \! de outubro de 200 1, o di reito de prcícrência de que 
trntn este artigo niío alcançará também os casos de cons­
titu ição da propriedade íiduci;íria e de perda da proprie­
dade ou ve nda por quaisquer formas de realização de ga­
rantia, inclusive mediante leilão cxlrajudici:t l, c,lcvendo essa 
co11dição consLar c:itprcss;uncntc cm clliusula con tratual cs­
pc::flica, dcslacando-se das demais por sua apresentação 
gdfica (NR)." 

Art . 24. A Lei n~ 9.51 4, de 1997, passa a vi­
gor.ir com as seguintes alterações: 

§ 2! As opcraçt>cs di.: cumcn.:ia lizaçfü1 de imó­
veis, co 111 pagamcnlo parcd:1tlo, de arrcutl:uncnlo 1111.:n.:anlil 
de imôvcis e de financiamento imobiliário cm gernl , po­
der.ia ser pactuadas nas m~smas i:o,ndiçõcs permitidas para 
os c111idades-oomri7:1ct:1s :r·opL!r~r Tlo- SPl-:-'\NR)· 

··An. S! ..... ......... ..... .... ........ .... ....... ..... ... ...... .... ... . 

I - a identificação do devedor e •~, valor nominal 
de. cada crédito que lastreie a errüssão, com a individuu~ão 
do imóvel a que esteja vinculndo,e a in~icação do Cartório 
de Registro de Imóveis em que esteja registr.ido e res­
pectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual 
p crédito foi cedido; 

....... .... .... ........ .. .... .... ...... .. ................. .......... , .. , ........... " (NR) 

"An. 16 ....... . 

§ J! Os emolumentos devidos aos Cartórios de 
Registros de Imóveis para cuncclamcnto do regime fidu­
ciário e das garami.is reais existentes serão cobrados como 
ato único." (NR) 

"An. 22 ......... . 

§ 1 ~ A alienação fiduci:lria poderá ser contrn­
tad:i por pessoa l'ísicu ou jurídica, não sendo privativu <.!:is 
cnt idadcs que operam no SFI. 

§ 2? A alienaçrio liduci;íria poderá ter como 
ohjcto bens enlitêuticos, sendo tamhérn exigível o paga­
mento do lumJ!;mio se houver :1 conso lidação do domínio 
LÍti l no fiduci:'.irio." (NR) 

·',\ri. 26. 

* 7•: Dccon·idu o prazo de que lrata u * 1 ~ :-cm 
a purg:1çfio da mora. o o ficial do cnrnpclcnte Rc!!i:,,.tru de 
Imóve is, certificando cs.~e fato, promoverá o re_!;i ,,tru. na 
111a1rfcula cio imllvel. dt1 consolidação da prnpric:tl:1dc cm 
nome do íicJuci.i rio, ~ vis1a da prova do pag:1111c1Jll1. 1)\!IO 
licluciário, dn i111pos10 de lrans111issão inter- vivos e, se for 
o caso. do li1m\L!mio." (N RJ 

"Art. 27. 

§ 7~ Se 'J imóvel esti ver locudo, a h>t.::ação po­
llcr:í Sl!r denu nciada com o pra;w de trint:1 <lias par:1 de­
socupação, sa lvo se tiver ha vido aquiescência por escrito 
do fiduciário, devcmJo a demíncia ser realizada no prazo 
de noventa di;1s a contar da data da consolid:.ição da pro-

Art. 27. Ficam revogados: 

I - os arts. 1~ a 9', 11 a 15, 18 e 26 da Lei n! 
8.692, d.e 28 d~ julho de 1993; 

de 1997; 
II - o .§ 11 do art. 5' e o art. 36 da Lei n9 9.514, 

lll - os§§ 5' e 6' do ar1.' 2• da Lei n' 10.192, de 
14 de ícvereiro de 2001. 

dependência e 11 3, d~,~~~~bl~adc setembro de ·200 1; 180' da ln-
. ' . ' 

t;J~¾,;P.~ HENRJQUE CARDOSO 

Munus Tavares 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.224, ij,il 4 DE SETEMBRO DE 200 1 

Es1abclecc multa relativa a informações so­
bre capitais brasi leiros no exterior e <lá ou­
tras providências. 

O l'l!ES!l)ENTE DA REPÚULICA. no uso 
~ggi{~~~ujj~~ iJl.ti>r~iis~~i~:~c~~nf f6~a 6ct2c 1~1': ConstiLuiçfio, udo1a a 

Art. 1' O niio-fornci.: imcnto de i11 for111;1çClcs n::­
gul:1mcntarcs exigidas l>elo Banco CcnLrnl do Bra.,.i l relativas :1 c;1~ 

R!\~~:. b[~~~~~~~t~~~ ftc~~~~àsbc~~: )-g~!:º d~P~i~!iJ~ºc ll~,1~1~~~·::J/~t~ 
!~~(~~13~ ~férftsu1i150~~~ ,~::.~R~is ct~i~~~uücc~~t~n1~W1ç~~it ~~jcil.JS à 

s ilciros no exterior o':ªr~m~1~ .. úd~c?ii1;~~~c~º~1~\~1~~;.~~~lS0~·1 !~/le~~-- 1'~;\; 
moeda e os bens 9 dirc.itos detidos fora do territóri o naciunal por 
~7~~1•1~~sr:~ic~~n~~\i{~\~fi1,~c;~\~ r1~t~._t:~i~; ~r\1i~,~~7i~ii;~1.das ou com sede nu 

Art. 2~ A muha prcvis1:1, a ser rcc;ol hit.Ja ao 
flanco Central do Br:1sil. aplica•Sl', às pessoas fí:,,.icas ou jurídicu:-. 
n..:s idellles, domicili adas ou com sedl! 110 País qul' dc11:11l1am. a µar1ir 
cJe 5 de setembro d..: 200 1. cap it ais brasileiros 110 cxlcrinr. 

. P:1r..íµr:1fo úni co. Aplic;1-sc a mult;1, in c: lusi\'e. 16 
s i1uaç_õl!s l~lll que us pcsso:.1s rl!fcriJas nu capul 11 f10 111ais dcLc11lia111 
po;-i~ao . di.:: i.::.ipifais br~1,;ilciros no cx1crior na clata da requi ), i\=5o ou 
cx1gcnc1.1 d:1 mlornrnçao. 

ar!. 58 cl:i Lei n! 4. 13 f'"Je \~ d~ s~\•~~~b~~6•í~~1W)J~~ ~1~i~'\~rf.rg7 i~~~1 L~/ 
n' 9.069. de 29 de junho de 1995. passa a ser de RS 250.UOO.UO 
(duzentos e cinqücnli.l mil reais). 

a · 

À Comissão Mista 

pricd:u.lc no lilluci:írio. dl!vcmlo essu condiç5u t:n nslar cx-
prcssa111c111c c1 11 chiusula cllnlr:1tual cspccífii.::i, tlcs1:1ca11du- E~ / 12001 se tias demais por sua aprcscntaç:io gr:írica. m o 
impostos, ~a:,'.te~~~;•,i~~u;~~~"~::•~~~,:~,1,~a::•gt:;~,','.\~q~~; :::, ./ ~~ ~ 
outros encargos que rccuiam ou ve nham a rcc.1ir sobre o ~~ 
imóvel. cuja posse tenha s ido transferida para o lilluciário, cJc 
nos termos deste artigo. até a data cm que o fiduciátio vier 
a ser imitit..lo na posse ," (NR) __ ... .. ... 

~ Pedro Mafon 

"Art. 37-A. O fiduciantc pagará ao fiduciário,_/.~ 
ou a quem vier u sucedê-lo, a 1ítu lo de taxa de ocupação do EDIDA PROVISÓRIA N' 2.225-45, DE~ OE SETEMBRO DE 2001 
imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por 
cento do valor a que se refere o inc iso Vl do art. 24 , 
cornputndo e c:itigível desde a dat:l cJa ulicnaçfio cm leilão 
até a data cm que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a 
ser imitido na posse do imóvel." (NR) 

"Art. 37-8. Scr_á cons iderada inclicaz, e sem 
qualquer efei to perante o fiduciário ou seus sucessores, a 
contrutação ou a prorrogação de locação de imóvel alie­
nado íiduciari;irncnle por prazo superior a um ano sem 
concordância por escrito do fiduciário." (NR) 

"Ar\. 38. Os c.:ontra lus di.: compra e venda com 
financiamento e alicnução fit.iuci ;íria, de mútuo com alie­
nação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de 
cr~dito com gnrnntia real e, bem ass im, quaisquer outros 
atos e contr..uos resultantes da :iplicação desta Lei, mesmo 
aqueles constitutivos ou trans l111ivos de direitos reais sobre 
imóveis, poderão ser celebrados por instrumento panicular. 
u eles se :11rilmindo o caráter de escritura. públicu, p:irn 
11ldos os lins.dc direito, não se lhes aplicando :1 norma do 
art. 134, 11 , do Código Civil." (NR) 

Art. 25. O Conselho Moncl:'.irio Nacional ex­
pcdir;í as instrm;(>es que se lizcrem ncccss:íri.is :1 execução ll:L'- dis­
posições dc!.l:1 Medida Provis<iri,1. 

Art. 26. Esla Mcdid;i Provisó riu entra cm vigo.r 

Aller.i as Leis n! s 6.368: de 21 de ou tubro 
de 1976,- 8. 112. de 11 de dezembro de 
1990, 8.429. de 2 de junho de 1992, e 
9.525. de 3 de dezembro de 1997, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o an. 62 du Constituição, adota. a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. J! O urt. J! da Lei n" 6.368, de 2 1 de 
outubro de 1976, passa a vigorar com u seguinte redação: 

"Art. 3~ Fica instituído o Sistema Nacional An­
tidrogas, conslituído pelo conjunto de órgãos que exercem. · 
nos âmbitos federal, cstndual, dislri tal e municipal, ati­
vidades relacionadas com: 

t - a prevenção do uso indevido, o tratamento, 11 

rccupcraçiiu e :.1 rcinscrçüo social de dcpcn<.lcntes de subs­
tâncias entorpecentes e drogas que causem dependênc ia 
física ou ps íquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, n prevenção e 
:1 repressão tio tráfico ilícito e d<1 pro<luçãu nf1u autori zada 
de substfmdas c nLorpcccntes e drogus que cuuscm depen-
dência física ou psíquica. ' 

........... ~· (NR) 

tJEN 11.;,_ i, 1 
frofcr lo , , 1 1 1111 , 

M,PD~ N.• ."J--Z.,,_Z-,Ç-/1,~&fl/ 
fia. ?---....-._!.~ -1::Zf.k .. 
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Art. 2' Os ans. 25, 46, 47, 91, 117 é 119 da Lei 
n! 8. 11 2, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retorno à aliVidadc de 
servidor aposcnta~o: 

1 1 

I - por invalidez, quando junta médica oficial 
declarar insubsistcntcs os motivos da aposentadoria; ou 

H - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha so licitado a rcvcrsfio; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
e) cstfivc l quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco 

anos anteriores à solic it ação; 
e) haja cargo v.ago. 

§ 1 ~ A rcvcrsiio íar-sc-á no mesmo cargo ou no 
cargo rcsultantc de sua tr;rnsformaçiio. 

§ 2! O tempo em que o servidor estiver em exer­
cício será considerado para concessão da aposentadoria. 

§ ]' No c;iso <lo i11c iso 1, encontrando-se pro­
vido o cargo, o servidor exl!rcení suas :11ribuiçUes como 
excedente, até a ocorrência de v.1ga. 

§ 4~ O servidor que retornar à alividadc por 
interesse da administração perceberá, cm substituição nos 
proventos da aposl!ntudoriu, 11 remuneração do cargo que 
voltar a exercer, inclusive com as vantagens de naturez:1 
pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5' O servidor de que trata o inciso Il somente 
terá os proventos calculndos com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco nnos no cargo. 

§ 6' O Poder Execu tivo regulamentnrú o dis­
posto neste ¾rtigo," (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erá­
rio, atualizadas mé 30 de junho de 1994, serão previamente 
comunicadas uo servidor ativo, aposentado ou ao pensio­
nista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, 
podendo ser parceladas, a pedido do interCssado. 

§ 1 ' O valor de cada parcela não poderá ser 
inícrior ao correspondente a dez por cento da remuneração, 
provento ou pensão. 

§ 2! Quando o pagamento indevido houver ocor­
rido no mês anterior ao do processamento da folha, a re­
posição será ícita imcdiataim:nle, e111 uma única parecia. 

§ 3' Na hipótese de vu lorcs recebidos cm clccor­
rêllcia dt! Clllllprimcnto a Jecisão liminar, a tult! la antecipada 
uu a sen1cuç:1 que venha u ser re vogada ou n:sciudiJa, serão 
eles atualizados até a data da reposição." (NR) 

( "Art. 47. O servidor cm déb ito com o er.írio, 
que for demitido, e,wnerado ou que tiver sua aposentadoria 
ou disponib ilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias 
para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no pra­
zo previs10 implicará sua inscrição cm dívida ativa." (NR) 

---.,_ 
, "Arl. 91. A critério da Administração, poderão 

ser concediJas ao servidor ocupante de cargo efetivo. des­
de que não esteja em estágio probatório, licenças para o 
trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos 
consecut ivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrom­
pida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no in­
teresse do serviço." (NR) 

"Art. 11 7 .............. . 

X - participar de gerência ou administrnção de 
empresa privada, sociedade civi l, salvo a participação nos 
conselhos de administração e íi scal de empresas ou en­
tidades cm que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, catista ou co­
manditúrio; 

........ .. " (NR) 

"Art. 11 9. 

Parágrafo ú11ico. O disposto ncsle urtigo não SI.! 

ap licu à remuneração devida pela participação cm con­
se lhos de udrninistração e íiscu l das empresas públic:is e 
sociedades de economia mistu, suas subsidiúrias e con­
troladas, bem como quaisquer empresas ou entid:1des cm 

que a União, direta ou indiretamente, detenha participação 
no capital social, observado o que, a respe ito, dispuser 
legislação específica." (NR) 

. . . ~ ;pica acrescido à Lei n' 8.11 2, de 1990, o 
art. 62-A, com a seJ~~ção: 

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação 
da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia 
ou assessoramento, cargo de provimento cm comissão ou 
de N,1turcza Especial a que se reforem os arts. 3' e 10 da 
Lei n' 8.9 II, de 11 de julho de 1994, e o art. 3' Ja Lei n' 
9.624, de 2 de abril de 1998. 

Parágrafo único. A VPN[ de que trata o caput 
deste artigo somente estará sujeita às revisões gl!ra is de 
remuneração dos servidores públicos federais." (NR) 

~ ri. 4! O art . 17 da Le i n' 8.429, de 2 de junho 
de 1992, passa a v1 •or;.1r con( as seguintes alternções: 

"An. 17 ....................... . 

§ 6' A uç:ío será iustruída com documentos ou 
justificação que contenham indícios suíic ientcs da exis­
tência do uto de improbidade ou com razões fundamen­
tadas da impossibilidade de apresentnção de qualquer des­
sas provas, observada a legislação vigente, inclusive us 
disposições inscriU.L"i nos arts. 16 a 18 do Código de Pro­
cesso Civil. 

§ 7' Estando a inicial cm devida formu, o juiz 
mandará autuá-la e ordenará a notiíicução do requerido, 
para oferecer manifcstnçào por escrito, que poderá ser ins­
truída com documentos e justiíicaçõcs, dentro do prazo de 
quinze diílS. 

§ 8! Recebida a manifestação, o juiz, no prazo 
de trinta diu.<i, em decisão fundamentada, rejeil:.1rá a ação, 
se convencido da inex istência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via elei ta. 

§ 9! Recebida a petição inicial, será o réu cirndo 
para apresentar contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, 
caberá agravo de instrumento. 

§ 11 . Em qua lquer fase do processo, reconhe­
cida a inadequação da ação de improhid:1de, o juiz ex­
tinguirá o procl!sso sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplic:1-sc aos dcpoimcntus ou inquiriçôes 
realiz:1d:1s nos processos n.:gidus por l!Sta Lei o disposto no 
art. 221, caP, l""&',§) J'!, <lo Código de Processo Pcnal." (NR) 

Art. Z.,? an. 2' da Lei n• 9.525, de 3 de 
dei.embro de 1997, ~sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2' Aplica-se aos Ministros de Estudo o 
disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei n! 8. 11 2, de 11 de 
dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcela­
mento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência 
prévia ao Presidente da Repúb lica de cada período a ser 
uti lizado." (NR) ( V ( 

rt. 6! Os \ itularcs de cargos de Ministro de 
Estado, de Natureza peciatlc do Grupo- Direção e Assessoram.ento 
Superiores - DAS, ní 1-6, bem assim as autoridades cqujvalcntes, 
que tenham tido acesso a infonnações que possam ter repercussão 
econômica, na forma definida cm regulamento, ficam impedidos de 
exercer ati vidades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua 
atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, 
devendo, ainda, observar o seguinte: 

I - não aceitar cargo de administrador ou con­
selheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou 
jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficia] direto e 
relevante nos seis meses anteriores à cxoncr.ição; 

TI - não intervir, em benefício ou em 'nome de 
pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração 
Públ ic.i Federal com que lenha tido relacionamento oíicial direto e 
re levante nos seis meses anteriores à çxoneração. 

Parágrafo único. [ncluem-se no período a que se 
refere o caput deste artigo evcnlllais períodos de férias não gozadas. 

Ar1. 7! Durante o período de impedimento , as 
pessoas rcícrid,1s no~ Y dcsta Medida Provisória íicarão vin­
culadas uo órgão ou U entidudc cm que atuaram, fazendo jus a re­
muneração compensa tória cquivalenlc à do cargo cm comissüo que 
excrccrnm. 

., ,,.' 1 · J ) 

111• 

§ 1' Em se tralando de servidor público, este 
poderá optar pelo rclomo ao desempenho das funções de seu cargo 
efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fa­
zendo jus à remuneração a que se refere o caput. 

§ 2' O disposto ~este artigo e no a.rt. 6' aplica­
sc, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o 
interstíc io de seis meses no exercício do cargo. 

§ 3! A nomeação para outro cargo de Ministro 
de Es1ado ou cargo em comissão faz cessar todos os eíeitos do 
impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a 
que se rcícre o cuput deste artigo. / _ 

~ B~ plica-sc aos sc~s"civis dt Poder 
Executivo Federal, c-c_tensi o"',..aos proventos da inativid.ade e às pen-. 
sões, nos termos do :in.""28 da Lei n! 8.880, de 27 de maio de 1994, 
a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgu la noventa 
e quatro por cento i.:onccdido aos servidores dos demais Poderes da· 
União e aos Mi lit:1rcs. deduzido o percentuul já recebido de vinte l! 
dois vírgula zero sete por cento. 

Art. 9' A incorporação mensal do reajuste de 
que trata o art. 8' ocorre~~ nos vencimentos dos servidores a partir de 
I ' de janeiro de 2002. ...., / 

t. e:-, ~- • ) ~ 
~ rt. 1~ Na hipótese de reorganização ou re­

estruturação de carg s- c---carreiras, conccssãc de adicionais, grati­
licaçõcs ou qua lquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste 
de que trata o art. 81 somente será devido até a data da vigênc ia da 
reorganiz:1ção ou reestruturação efct ivnda, exceto cm rclaçllo às par­
celas da remuneração incorporudas a título de vantagem pessoal e de 
quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994. 

1.. J 
Art. 11. Os vulores .,.dcvidos até 31 âc dezembro 

de 2001, cm decorrência da aplicação desta Medida Provisória, pas­
sam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses 
de agosto e dezembro, a purtir de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Exccpeionulmcntc e observada 
a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios objetivos, o 
Ministro de Estado do ·Planejamento, Orçamento e Gestão poderá au­
torizar a antecipação de pagamento dos pussivos de que trata o caput. 

Art. 12. O Poder Executivo da União publicarú 
até 30 de novembro de 2001 os novos valores das Tabelas de Ven­
cimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados,. Funções de Con­
íiança. Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos pmticudos 
com base na Medida Provisória n' 2.1 71 -44, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se: 

1- o art. 26 d:i Lei n! 8. 11 2. de 11 de dezembro 
de 1990; 

li - o inciso III do an. 6 1 e o art. 67 da Lei n' 
8. 11 2, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março 
de 1999; e 

·III - a Medida Provisória n' 2.171-44, de 24 de 
agosto de 2001. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 1801 da In-
dependênc ia e 11 3' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Marlw> Tavares 
Pedro Parente . 
Alberto Mendes Cardoso 
Gilmar Ferreira Mendes 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.226, DE 4 DE SETEMBRO DE 200 I 

Acresce dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei n! 5.452, de 11 de maio de 1943, e à 
Lei n• 9.469, de 10 de julho de 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Consti tuição, udota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1' A Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de 1~ de maio de 1943, passu a 
vigorar ncrcscida do seguinte dispositivo: 

"Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, 
no recurso de revisto, examinará previamente se a causa 
oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de 
natureza ,econômica, polít ica, social ou jurídica.!' (NR) 

, ,i>il I li 1 , J, ,I Li\ IJJJI - J, 1. li 
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Suprima-se o art. 1 º da presente medida provisória. 

Justificativa 

O Governo pretende, com a redação original conferida ao art. 1 º da presente MP, eliminar 
da vida funcional dos servidores públicos federais da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo da União, o período compreendido entre 08 de março de 
1999 e 07 de março de 2000. É como se este período de exercício funcional, efetivamente 
cumprido, fosse apagado dos registros dos servidores. 

É o que se depreende da leitura do art. 1 º, 

"o período entre 8 de março de 1999 e 7 de março de 2000 não será considerado para fins 
de promoção e de progressão .funcional ... " 

Trata-se de evidente afronta a direito adquirido dos servidores de obterem a promoção ou 
progressão desde que cumpridos o interstício e demais requisitos legais estabelecidos. 

Neste sentido, entendendo que as promoções e progressões correspondem a cerca de 5% 
de acréscimo dos vencimentos, menor parcela da remuneração que corresponde a cerca de 
1 O % da remuneração total. 

Assim, temos que a remuneração total em 1998 foi de R$ 16 bilhões. Logo, a p.arcela 
referente a vencimentos, corresponde a R$ 1,6 bilhões. A economia com promoções e 
progressões, adotando-se como referência o ano de 1998 seria da ordem de R$ 80 milhões 
(5% de R$1,6 bilhões). Entendemos como irrisório o impacto nos gastos com pessoal, 
razão pela qual apresentamo a presente emenda supressiva. 

Assinatura: 

~!.'~~- r on1 1 

lvtf l) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.815-1, de 6 de abril de 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 1 º da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A MP nº 1.815, em seu artigo pnme1ro, mcorre em duas 
inconstitucionalidades. 

Em primeiro lugar, agride violentamente o disposto no art. 246, que veda a 
regulamentação de artigo da Constituição Federal alterado após 1995 por meio de medida 
provisória. E, como é notório, em 4 de junho de 1998 foi promulgada a Emenda 
Constitucional nº 20, que alterou o artigo 39 da CF, o qual trata da estruturação de 
carreiras na Administração Pública e de sua estrutura remuneratória. 

Essa vedação, assim, é de caráter absoluto, e não admite o uso de 
instrumento legal editado unilateralmente pelo Poder Executivo. Somente projeto de lei 
poderia dispor sobre a matéria. 

A segunda inconstitucionalidade é que, ao proibir a contagem do tempo de 
serviço entre 8 de março de 1999 e 7 de março de 2000 para fins de promoção e progressão 
funcional dos servidores, está vulnerando direito constitucionalmente assegurado - o direito 
ao desenvolvimento na Carreira, que somente pode ser condicionado com base em critérios 
objetivos e subjetivos de aplicação regular no âmbito da própria Carreira, capazes de 
refletir o mérito e a antigüidade. E, ao teor do novo § 2° do art. 39 da CF, a promoção 
somente pode ser condicionada, satisfeitos os requisitos do plano de carreira, à necessária 
participação em cursos de formação e aperfeiçoamento, que deverão ser ministrados por 
escolas de governo. 

Mas essa inconstitucionalidade se agrava à medida que o próprio artigo 1 º, 
em seu parágrafo único, excepciona da regra os servidores da Carreira de Diplomata, 
regida pela Lei nº 7.501/86. 

Qual o pretexto para essa diferenciação? Acaso as demais carrerras 
organizadas com base em regras para promoção e progressão, e seus integrantes, não têm o 
mesmo direito? Acaso a Carreira do Magistério, a Carreira dos Pesquisadores em Ciência e 
Tecnologia, a Carreira Policial, a Carreira de Gestores Governamentais, a Carreira de 
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dos princípios que regem a promoção e a progressão? E, por acaso, são diferentes os 
servidores do Legislativo, do Judiciário e do Ministério Público da União, que não sofrerão 
estas mesmas restrições? E os servidores militares, por acaso tem mais direito à Carreira do 
que os civis? 

Certamente, não. O sistema de mérito, e o conceito de carreira, não podem 
conviver com medidas dessa natureza, que simplesmente "anulam" direitos sem atentar para 
sua natureza e propósito, e de maneira unilateral e autoritária, "quebrando" contratos 
preestabelecidos. 

Rompe-se, por esta penca de discriminações, o princ1p10 da isonomia 
inserido no "caput" do art. 5° da CF. Criam-se diferenciações absurdas, discriminatórias, 
contrárias ao bom senso, desestruturadoras das carreiras no serviço público e cujos efeitos 
financeiros sequer as justificam em face da situação calamitosa das contas públicas a que 
nos levaram os especuladores e os tecnocratas subservientes aos seus interesses. 

Por isso, deve ser rechaçada a redação do art. 1 º, na forma da presente 
Emenda. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 Data: 08.04.99 Proposição: Medida Provisória nº 1815-1/99 

~' A_u_t_o_r:_D_ep_u_t_a_d_o_M_ir_o_T_e_ix_e_ir_ª _______ __JI I Nº Prontuário: 317 

1D 2D 30 Modificaliva 4 D sD Substitutiva 
Supressiva Substitutiva Aditiva Global 

1 Página: 1/2 IIArngo: 1 º li Parágrafo: li Inciso: li Afinea: 

Dê-se ao art. 1° da presente Medida Provisória a seguinte redação: 

J-, 

"Art. 1° Os efeitos financeiros da promoçtlo e da progresstlo funcional a que fizerem jus os 

servidores da administraçtlo federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da Unitlo, 

referentes ao período compreendido entre 08 de março de 1999 e 07 de março de 2.000, sertlo 

produzidos a partir de 07 de março de 2000." 

Justificativa 

O Governo pretende, com a redação original conferida ao art. 1 º da presente MP, eliminar 
da vida funcional dos servidores públicos federais da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo da União, o período compreendido entre 08 de março de 
1999 e 07 de março de 2000. É como se este período de exercício funcional, efetivamente 
cumprido, fosse apagado dos registros dos servidores. 

É o que se depreende da leitura do art. 1 º, 

"o período entre 8 de março de 1999 e 7 de março de 2000 não será considerado para.fins 
de promoção e de progressão funcional ... " 

Trata-se de evidente afronta a direito adquirido dos servidores de obterem a promoção ou 
pro!Ii'essão desde que cumpridos o interstício e demais requisitos legais estabelecidos. 

Apresentamos em nda suprimindo este verdad p absurdo. Esta emenda objetiva, caso 
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caso não seja possível a supressão pura e simples, assegurar o direito à promoção e à 
progressão, fazendo apenas com que os efeitos financeiros sejam sentidos pela União no 
próximo ano. 

Como o único fundamento da presente medida é a contenção imediata de gastos, 
entendemos que a sugestão apresentada atende a este objetivo ao mesmo tempo que 
preserva os direitos dos servidores federais. 

Assinatura: 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.815-1 , de 6 de abril de 1999 

EMENDA SUPRESSTV A 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Da mesma forma que o artigo 1°, o art . 2º da MP nº 1.815, mcorre em 
inconstitucionalidade. 

Igualmente agride, de maneira grosseira, o disposto no art. 246, que veda a 
regulamentação de artigo da Constituição Federal alterado após 1995 por meio de medida 
provisória. E, como é notório, em 4 de junho de 1998 foi promulgada a Emenda 
Constitucional nº 20, que alterou os artigos 37 e 39 da CF, os quais dispõem sobre o 
sistema remuneratório dos servidores públicos, do qual é parte o adicional por tempo de 
serviço, ora extinto pela Medida Provisória. 

Com efeito, determina o § 1 º do art. 39 - que só pode ser regulado por lei -
determina critérios para a fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório. E o art. X do art. 37 determina, expressamente, que a remuneração 
dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, ou seja, a 
alteração dos componentes desta remuneração, a extinção ou a criação de vantagens 
somente pode ser regulada por lei específica. Igualmente os incisos XTTT, XIV e XV 
dizem respeito à remuneração, conceito que inclui o adicional por tempo de serviço - e por 
isso essa matéria não poderia ser tratada em medida provisória. 

Mas a abrangência do dispositivo também chama a atenção para a violência 
que se pratica, suprimindo, de todos os servidores - mais uma vez apenas os civis - o direito 
ao adicional por tempo de serviço, que já havia sido, recentemente, objeto de mudança 
igualmente perversa: o anuênio, por força da Lei nº 9.527/97, já havia sido novamente 
transformado em quinqüênio, com a suspensão da concessão dos adicionais ano a ano mas 
sem prejuízo da contagem do tempo decorrido até esta data para a concessão do próximo 
quinquênio. 

Assim, também fere a constituição o artigo 3°, ao revogar o art. 67 da Lei nº 
8.112/90, pois embora tenha respeitado as situações constituídas desde 8 de março de 1998, 
não respeita o direito adquirido de quem, já tendo tempo de serviço correspondente a 1 
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tempo. 

Por isso, deve igualmente ser rechaçada a redação do art. 3º, na forma da 
presente Emenda. 
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Suprima-se o art. 4° da presente Medida Provisória. 

Justificativa 

5 D Substitutiva 
Global 

IIMrnea: 

Mencionado dispositivo objetiva revogar o art. 67 da Lei nº 8. 112/90, que dispõe sobre o adicional 
por tempo de serviço - o quinqüênio - devido aos servidores da administração direta, autárquica e 
fundacional do Governo Federal, à razão de 5% a cada cinco anos de efetivo exercfcio. 

Vale ressaltar que a redação atual do mencionado dispositivo dada pela Lei nº 9.257, de 10.12.97, 
já era restritiva com relação à redação original da Lei nº 8. 112190. A versão original assegurava a 
incidência anual do adicional por tempo de serviço - anuênio - a cada ano de efetivo exercício. 

A alteração efetuada pela Lei nº 9.257197, transformou o anuênio em quinquénio, e limitou o total 
do adicional em 35%. Ou seja, ainda que o servidor trabalhasse por mais de trinta e cinco anos, o 
que excedesse este limite não seria considerado para fins da concessão do adicional. 

Vem agora a medida provisória em tela e pretende, a um só tempo, eliminar esta histórica 
conquista dos servidores. 

Atente-se para o fato de que, por determinaçao legal, este adicional incide nao sobre o total da 
. remuneraçao do servidor, mas somente sobre seus vencimentos, menor parcela da remuneração 
que se situa, em regra, em faixa inferior a 10% da remuneraçao. Assim, um servidor que 
perceba a remuneração total de R$ 1.500,00, terá vencimentos de R$ 150,00. O adicional por 
tempo de serviço incide sobre esta parcela. Assim, se um servidor X conta com 20 anos de 
serviço público federal, terá direito a perceber - a título de quinquênio - 20% sobre 
R$150,00, ou seja R$ 30,00 - cerca de 2% da remuneração total. 

É exatamente esta parcela, que corresponde a 2% da remunaraçao total dos servidores civis em 
atividade, que o Governo pretende suprimir. Pelos dados do SIAFI/Consultoria de Orçamento da 
Câmara dos Deputados, a remuneração total no serviço público civil federal em 1998 foi de cerca 
de R$ 16 bilhões. Logo, a economia pretendida com esta medida seria da ordem de R$ 320 
milhões, ou 0,6 % da despesa total com pessoal em 1998 - R$ 47,3 bilhões (incluindo ativos, 
inativos e encargos sociai ) 
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Analisando-se os dados orçamentários da União, vemos que a rubrica referente ao adicional por 
tempo de seNiço dos seNidores públicos federais corresponde a.cerca de 0,6% da rubrica pesoal 
e encargos sociais (R$ 47 bilhões) que por sua vez corresponde a cerca de 44 % da receita 
corrente llquida do Governo Federal (R$ 107 bilhões). Temos, assim, que a rubrica adicional por 
tempo de serviço corresponde a O, 3 % da receita corrente lfquida federal. 

Importa dizer, que o total de gastos com pessoal e encargos, em 1998 (44% da receita corrente 
líquida), encontra-se perfeitamente adequado aos limites de gastos estabelecidos pela Lei Camata, 
Lei nº 82195 - 60 % da receita corrente líquida - e mesmo aos limites estabelecidos no PLC nº 
249/98, de autoria do Poder Executivo, aprovado na Câmara dos Deputados na convocação 
extraordinária de janeiro deste ano, e pendente de apreciação pelo Senado Federal, que revoga a 
Lei Camata e estabelece novo patamar de gastos com pessoal na área federal para 50 % da 
receita corrente líquida. 

Não havia, pois, motivos objetivos para que o Governo Federal optasse, mais uma vez, pela 
realização de cortes incidentes sobre os servidores. 

O argumento a ser utilizado pelo Governo é de que a supressão do qüinquênio preserva as 
situações existentes, evitando questionamentos judiciais sobre a irredutibilidade de vencimentos e 
lesão ao direito adquirido. Entendemos, por tudo o que foi exposto, que este argumento não é 
suficiente para eliminar as crfticas à eliminaçao deste adicional. 

Desta forma, sugerimos a apresentação da presente emenda supressiva, de modo a preservar o 
direito dos servidores públicos federais. 
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Suprima-se o artigo l º da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Lamentavelmente, com o passar dos tempos, o servidor público vem tendo enormes perdas. A refe1ida MP 
por "melhor" que tenha sido a "intenção", ao nosso julgamento, entra em choque com o direito adquirido 
desses servidores, seja ele público federal da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo da União; inclusive, abrindo um grande precedente aos prejuízos para os demais servidores, os 
quais já estão tão massacrados e acima de tudo, com enorme diminuição em seu poder aquisitivo. 
Entendemos que a pretendida medida muito pouco colaborará com o aumento da nossa economia, 
somente anulará esses meses do cumprido exercício funcional desses servidores, além de tudo, aumentará a 
falta de motivação para com aqueles que contribuem para o bom andamento do serviço público em geral. 
Ressaltamos que o direito de promoção e de progressão funcional é um direito já adquirido pelo servidor 
público. 
Ante o exposto e, por julgarmos uma questão de justiça, apresentamos a presente emenda supressiva, ao 
mesmo tempo em que apelamos para o bom senso dos nossos pares para a aprovação dessa nossa emenda. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.909-15, de 2~ oe Junho oe PJ99 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se no artigo 9º da Medida Provisória a revogação do inciso ill do 
art. 61 e do art. 6 7 da Lei nº 8 .112, de 11 de dezembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do adicional por tempo de serviço por meio de medida 
provisória agride, de maneira grosseira, o disposto no art. 246, que veda a regulamentação 
de artigo da Constituição Federal alterado após 1995 por meio de medida provisória. E, 
como é notório, em 4 de junho de 1998 foi promulgada a Emenda Constitucional nº 20, 
que alterou os artigos 37 e 39 da CF, os quais dispõem sobre o sistema remuneratório-dos 
servidores públicos, do qual é parte o adicional por tempo de serviço, ora extinto pela 
Medida Provisória. 

Com efeito, determina o § 1 º do art. 39 - que só pode ser regulado por lei -
determina critérios para a fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 
do sistema remuneratório. E o art. X do art. 37 determina, expressamente, que a 
remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei 
específica, ou seja, a alteração dos componentes desta remuneração, a extinção ou a 
criação de vantagens somente pode ser regulada por lei específica. Igualment os 
incisos Xill, XIV e XV dizem respeito à remuneração, conceito que inclui o adicional por 
tempo de serviço - e por isso essa matéria não poderia ser tratada em medida provisória. 

Mas a abrangência do dispositivo também chama a atenção para a violência 
que se pratica, suprimindo, de todos os servidores - mais uma vez apenas os civis - o 
direito ao adicional por tempo de serviço, que já havia sido, recentemente, objeto de 
mudança igualmente perversa: o anuênio, por força da Lei nº 9.527/97, já havia sido----­
novamente transformado em qudinqüênio, comd a suspensdão da _cdonce~são dods adicionaiJ z ~ : 
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Por isso, deve igualmente ser rechaçada a revogação citada, na forma da 
presente Emenda. 
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Suprima-se no artigo 5º da Medida Provisória a revogação do inciso III 
do art . 61 e do art. 67 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do adicional por tempo de serviço por meto de medida 
provisona agride, de maneira grosseira, o disposto no art . 246, que veda a 
regulamentação de artigo da Constituição Federal alteração após 199 5 por · meio de 
medida provisória. E, como é notório, em 4 de julho de 1998 foi promulgada a 
Emenda Constitucional nº 20, que alterou os artigos 37 e 39 da CF, os quais dispõem 
sobre o sistema remuneratório dos servidores públicos, do qual é parte o adicional por 
tempo de serviço, ora extinto pela Medida Provisória. 

Com efeito, determina o § 1 º da art . 39 - que só pode ser regulado por 
lei - determina critérios para a fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório. E o art. X do art. 3 7 determina, 
expressamente, que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada 
ou alterada por lei específica, ou seja, a alteração dos componentes desta 
remuneração, a extinção ou a criação de vantagens somente pode ser regulada 
por lei específica. Igualmente os incisos XIII, XIV e XV dizem respeito á 
remuneração, conceito que inclui o adicional por tempo de serviço - e por isso essa 
matéria não poderia ser tratada em medida provisória. 

Mas a abrangência do dispositivo também chama a atenção para a 
violência que se pratica, suprimindo, de todos os servidores - mais uma vez apenas os 
civis - o direito ao adicional por tempo de serviço, que já havia sido, recentemente, 
objeto de mudança igualmente perversa: o anuénio, por força da Lei nº 9.527/97, que 
havia sido novamente transformado em quinquénio, com a suspensão da concessão 
dos adicionais ano a ano mas sem prejuízo da contagem do tempo decorrido até esta 
data para a concessão do próximo quinquénio. 

Assim, também fere a constituição o artigo 5°, ao re\iogar o inciso III do 
art. 61 e o art. 6 7 d Lei nº 8 .112/92, pois embora tenha respeitado as situações 
constituídas desde 8 de março de 1998, não respeita o direito adquirido de quem, 
já tendo tempo de serviço correspondente a I ou 2 anos desde a concessão do último 
quinquênio, vê simplesmente desconsiderado este tempo. 

Por isso, deve igualmente ser rechaçada a revogação citada, na forma da 
presente Emenda. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE, A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-24, ADOTADA EM 02 DE 
MARÇO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 03 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "ALTERA AS LEIS NºS 6.368, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1976, E 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA 

Deputado WALTER PINHEIRO 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 009 

Convalidadas - 008 
Adicionada - 001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1964-24 

000009 

Medida Provisória nº 1.964-24, de 2 de março de 2000, publicada em 3 de março de :LUUU 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 5° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa retirar a inconstitucionalidade versada no artigo 5° Medida 
Provisória em referência. 

EMJ964mp 

GER 3.17.23 004-2 /JUN/99\ 

Sala daf Sessõe 
\O/o?.i /2000 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-28, ADOTADA EM 27 DE 
JUNHO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA AS LEIS NºS 6 .368, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1976, E 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

::CONGRESSISTA 

Deputado ALDIR CABRAL 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 010 
Convalidadas- 009 
Adicionada - 001 

Republicado por incorreções na anterior. 

.EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL MP 1.964-28 

000010 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

Medida Provisória nº 1964-28 de 27 de ·unho de 2000 

L...._ _______ D_E_ P _:U:..._T:..._A:....::.::D:..._Q-=---:A-=u=~=-=[):..:l:..::.R..:.....:C:..:A:...-=B:..:RA-=-::.::L:.._ ______ _JI ~' --"º_d_º _Pz_r;3_"tu_ a_· r_iº _ ___, 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. 1 modificativa 4, O aditiva 5, O Substitutivo global 

1 Página 01/02 1 1 Artigo 2° Parágrafo Inciso Alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

A alínea "d" do Inciso II do Art. 25 de que trata o Art. 2º da Medida 
Provisória nº 1964-28 de 27 de junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação 

Artº 2º - ............................................................................................................... . 

"Art. 25 ............................................................................................................... . 

1- ........................................................................................................................ . 

II- ........................•.............................................................................................. 

a) ............................................................•............................................................ 
b) ...................•.....•..........•..•.............•.....•....•.•....•.•.•....................................•....•... 
e) .......••........••...••...........•..•..•..........•••...•....•.....•....•............•.....•.................•.•....... 

d) desde que o servidor não tenha ainda atingido a idade limite para a 
aposentadoria compulsória ou venha a atingí-la nos cinco anos 
subsequentes; 

e)························································································································· 

§ 1º - ··················································································································· 
§ 2º - .................................................................................................................. . 
§ 3º - •••••••••••••.••••.••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••..•.•••••••••••••...••••••••••••.••••••••••••••••••• 
§ 4º - ••.. · ......•.•.••.•............•...•.....•................•.......•....................•.........•..•.............• 

§ 5º - ·····•········•······••·········•·········•···········••··············•·····•·•·········•····•·······••·•·••······• 
§ 6º - •...........•.............•.....•....•••..............•.......•......•........•..................•.......••.••.. ". 

JUSTIFICATIVA 

Tem a presente Emenda a finalidade de estender o direito à reversão 
à atividade para todos os servidores que, no interesse da administração, solicitem seu retomo 
~o exercício das atribuições legais nstitucionais do cargo por ele investido com a finalidade 
fe continuar prestando os bons serviç s no interesse público. 

1 / .·· 

rubs . Co 

MN. 
Fl s.C.:0 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-29, ADOTADA EM 27 DE 
JULHO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA AS LEIS NºS 6.368, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1976, E 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

11·coNGREss1srA 

Deputado PADRE ROQUE 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 013 

Convalidadas - 01 O 
Adicionadas - 003 

,EMENDAS Nºs 

011, 012, 013. 

1 :.:'·!/\ 1)() fr'i.lflH.L 
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MfYc2a ..... -~)T~ 
F Is .. ~: ----------- . 



MP 1.964-29 
000011 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-29, DE 27 DE JULHO D 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se na redação dada ao art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, constante do art. 
2º da Medida Provisória, a expressão "atualizadas até 30 de junho de 1994" .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reposição ao erário deve ser objeto de correção monetária, tanto quanto o pagamento de 
parcelas em atraso. A fixação de mn limite temporal é irrazoável e desonesta, principalmente porque objetiva 
sustentar o entendimento de que pagamentos em atraso feitos pela Administração também somente devem ser 

corrigidos até essa data. . / / 

Sala das Sessões, O 2 /ü8 /rJO 

... ~-.... ----·---·- · 
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MP 1.964-29 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-29, DE 27 DE JULHO D Q Q Q Q 12 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 5° do art. 25 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, constante do art. 2° da 
Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que propomos suprimir condiciona o direito à reaposentação com proventos 
integrais ao servidor que houver feito uso da reversão ao exercício de cinco anos no cargo. Trata-se de 
requisito inconstitucional, uma vez que nos termos da Constituição Federal e da EC n 20/98 a aposentadoria 
do servidor com proventos integrais dar-se-á no cargo efetivo exercido desde que o tenha exercido por 
cinco anos. Ora, o servidor que se aposentar após ter revertido à atividade já cum1>riu esse requisito. Tinha 
direito adquirido à aposentadoria, e a reversão, mesmo que por um ano apenas, nada pode acarretar em termos 
de prejuízo àquele direito. Na verdade, a reversão de que trata o art. 25 tem apenas um propósito: amenizar os 
efeitos de medidas inconstitucionais que vêm sendo adotadas pelo Poder Executivo com vistas a contornar a 
garantia da paridade entre ativos e inativos. Assegurada a paridade, não haveria razão para que se exigisse tal 
interstício para que a nova aposentadoria se dê com proventos integrais. Trata-se, portanto, de fraude à 
Constituição, que deve ser combatida e srrin/da. 

Sala das Sessões, O 2 / O 6/ O D 

···---- ---



MP 1.964-29 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.964-29, DE 27 DE JU Q Q O O 13 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se no art. 5° o inciso II, que revoga o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 
1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos revogados pelo inciso II do art. 5° da MP dizem respeito ao adicional por 
tempo de serviço. O ATS é uma vantagem de caráter pessoal, incidente sobre o vencimento básico e 
recompensa o tempo de serviço, valorizando a antiguidade do servidor, mesmo quando não obtenha a 
promoção para as classes superiores da Carreira. Essa forma é empregada desde os anos 30 na Administração 
Pública como meio de recompensar o servidor sem prejudicar a estrutura das carreiras. A sua revogação é um 
retrocesso, além de gerar situações anti-isonômicas posto que aos servidores nomeados anteriormente à MP o 
ATS continuará a ser pago como percentual do vencimento básico. 

Sala das Sessões, 02/ora)oo 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2.088-35, ADOTADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 
2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA AS LEIS NºS 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976, 
8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 8.429, DE 2 DE JUNHO 
DE 1992, E 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N. 0 

Deputado ALOIZIO MERCADANTE .............. 014. 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 013 
EMENDAS ADICIONADAS: 001 
TOTAL DE EMENDAS: 014 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2.088-35 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2088-35, DE 27 DE DEZEl\~--~ ~~ -~~~ 

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
9429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 
dezembro de 1997, e dá outros providências. 

EMENDA SUPRESSIV A Nº 

Suprima-se o art. 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Governo, numa medida provisória que dispõe sobre vários assuntos, 
tenta, de forma sorrateira, aprovar um dispositivo com objetivo de intimidar o 
Ministério Público e outros agentes públicos nas suas ações contra os atos de 
improbidade administrativa praticado pelo agentes públicos. Nesse sentido, 
propõe modificações na Lei 8.429/92, que dispõe sobre improbidade 
administrativa, transformando em ato de improbidade administrativa e 
impondo uma multa R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais ) 
eventual "litigância de má-fé" praticada por servidores, delegados ou 
representantes do Ministério Público. Na verdade, já existe na legislação pátria 
instrumentos legais para punir eventuais danos causados aos cidadãos em 
geral, inclusive agentes públicos, em virtude de procedimentos ou ações 
judiciais injustamente instauradas ou propostas. Assim, não vemos razão para 
a presente Medida Provisória, que, repitá-se, tem como finalidade intimidar o 
Ministério Público e outros servidores que corajosamente buscam proteger o 
patrimônio púplico e a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99) 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.088-36, ADOTADA EM 26 DE 
JANEIRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS 
E ANO QUE "ALTERA AS LEIS NºS 6.368, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1976, 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 8.429, DE 2 
DE JUNHO DE 1992, E 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS 

Deputado JOSÉ ANTONIO ALMEIDA 015 

Deputado MIRO TEIXEIRA 016 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 016 

Convalidadas - 014 
Adicionadas - 002 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.088-3,Í 

000015 

Data: 31/01/01 li._ _P_ro_p_o_s_iç_ã_o_: _M_P_2_._os_s_-_3_6 ________ ____, 

1 Autor: Deputado José Antonio Almeida I Nº Prontuário: 076 

1.~ Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

Página: 01/02 
._I _A_rti_g_o:_3_º -----'' ._I _Pa_r_ág_r_af_o: __ _,, .__I _ln_ci_so_: __ _.I I Alínea: 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Provisória 2.088-36. 

JUSTIFICATIVA 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende 
suprimir, as normas ali consignadas tratam de direito processual civil, estabelecendo 
requisitos para a propositura de ação civil em virtude da prática de atos de 
improbidade administrativa, bem como um procedimento próprio para a referida 
ação, diverso do previsto na Lei 8.429/92 e do Código de Processo Civil. 

Sucede que o Congresso Nacional, por suas duas Casas, 
em dois turnos de votação, já aprovou o texto da Emenda Constitucional n. 2-B(da 
Câmara ) e 472-A(do Senado Federal), pelo menos na parte em que considerada 
vedada a edição de Medida Provisória dispor sobre direito processual civil (nova 
redação dada ao artigo 62, § 1 º, letra b da Constituição). De fato, em relação a esse 
dispositivo, as duas Casas, em votação praticamente unânime, já se pronunciaram, 
em dois turnos, pela sua aprovação. 

Assim, é fora de qualquer dúvida não deva ser aprovada 
regra oriunda de Medida Provisória que disponha sobre processo civil, sob pena do 
Congresso Nacional entrar em manifesta contradição com o texto que tão 
recentemente e, por quase unanimidade(na Câmara houve um voto contra e no 
Senado, salvo engano, apenas dois), aprovou. 

Assinatura 

1 ·- :-~,\DO 1· • r;c ,~ ., : 
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CONGRESSO NACIOtlAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 31/01/01 1 1 Proposição: MP 2.088-36 

1 Autor: Deputado José Antonio Almeida Nº Prontuário: 076 

1. [K1 Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

Página: 01/02 ._I _A_rt_ig_o_: _3º __ _,I ._I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ __JI .... l _1n_c_is_o_: __ __.I I Alínea: 

Por outro lado, as regras em questão são verdadeiramente 
inócuas, porque já é possível chegar à sua finalidade pela aplicação do Código de 
Processo Civil. Assim, o proposto § 6°, que seria acrescentado ao artigo 17 da Lei 
8.429/92, manda aplicar a essa ação "a legislação vigente, inclusive as disposições 
inscritas nos arts. 16 e 17 do Código de Processo Civil". Ora, é evidente que a 
legislação vigente é aplicável ao caso, em especial o Código de Processo Civil. 

A possibilidade do Juiz, após a defesa do réu, rejeitar a 
ação, se entender improcedente ou inadequada, já existe. Trata-se, no primeiro 
caso(improcedência) do julgamento antecipado da lide, contido no artigo 330 do 
Código de Processo Civil, ou, no segundo, do indeferimento da inicial, consoante o 
artigo 295, item I, do mesmo Código. Dispicienda a regra do § 8° a ser acrescido ao 
mesmo artigo 17 da Lei 8.429/92, portanto. 

O mesmo se diga, também, do § 11, que dispôe sobre a 
extinção do processo, já contemplada, com efeitos idênticos, no artigo 267, IV do 
Código de Processo Civil. 

Por outro lado, os parágrafos 10 e 12 podem causar 
confusão ao intérprete, seja pela dúvida suscitada no primeiro caso, em face do 
recurso cabível em face da decisão que determina o prosseguimento da ação 
( agravo de instrumento) e daquela que a extingue (apelação), e, no segundo, pela 
determinação de aplicação à ação de improbidade, que é ação civil, de regras do 
processo penal. 

Daí a emenda supressiva ora apresentada. 

Assinatura 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS --

MP 2. 088-3& 

000016 

-
Data: Proposição: MP Nº 2088-36 

3 l . Dl . .2(X)1 
Autor: 

Mito Tfi (t J> ·j;. -) Prontuário lXGiM f r 'll':[ 31':f--
1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificátiva 4. Aditiva 5. Substitutiva 

X Global 

6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
7º li 

)/j 

Suprima-se o inciso li do art. 7º da MP nº 2.88/36. 

Justificativa 

O art. 7º em seu inciso li promove a supressão de conquista histórica dos 
servidores, qual seja, o adicional por tempo de serviço, preservando as situações 
constituídas até 8 de março de 1999. 

Esta medida revela o caráter autoritário e a provocação por parte do Governo 
Federal contra uma categoria eleita como o bode expiatório de todos os males da 
administração pública federal. Pelo exposto propomos a supressão do dispositivo. 

Sala da Comissão3 / de janeiro de 2001 

----------i.::;· ! S.,.,iço d, Comi,,; , M- 1 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2.088-37, ADOTADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 
2001 E PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA AS LEIS NºS 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976, 
8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 8.429, DE 2 DE JUNHO 
DE 1992, E 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N. 0 

Deputado JOSÉ ANTONIO ALMEIDA .... .. .. .. 017 . 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 016 
EMENDAS ADICIONADAS: 001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.088-37 

000011 

~º-ªt_a_: _os_,_0_31_2_00_1 ____ ___.I I Proposição: MP nº 2. 088-37 

1 Autor: Deputado José Antonio Almeida 1 Nº Prontuário: 076 

7 

1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

1 1 Artigo: 3° ~-------~ 
Página: 01/02 1 ~' -P_ar_ã_g_ra_fo_: __ ~I L..l _1n_c_is_o_: __ _,I I Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 3° da Medida Provisória 2.088-37 

J U S T I F I C A T I V A: 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende suprimir, as normas ali 
consignadas tratam de direito processual civil, estabelecendo requisitos para a 
propositura de ação civil em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, 
bem como um procedimento próprio rara a referida ação, diverso do previsto na Lei 
8.429/92 e do Código de Processo Civil. 

Além dessa circunstância, de relevo indiscutível, dada que patente a 
inconstitucionalidade da Medida Provisória, outra há de absoluta pertinência. 

É que o Congresso Nacional, por suas duas Casas, em dois turnos de votação, 
já aprovou o texto da Emenda Constitucional n. 2-B (da Câmara) e 472-A (do Senado 
Federal), pelo menos na parte em que considerada vedada a edição de Medida 
Provisória dispor sobre direito processual civil (nova redação dada ao artigo 62,§ 1°, 
letra b da Constituição). De fato, em relação a esse dispositivo, as duas Casas, em 
votação praticamente unânime, já se pronunciaram, em dois turnos, pela sua aprovação. 

Assim, é fora de qualquer dúvida não deva ser aprovada regra oriunda de 
Medida Provisória que disponha sobre processo civil, sob pena do congresso nacional 
entrar em manifesta contradição com o texto que tão recentemente e, por quase 
unanimidade (na Câmara houve um voto contra e no Senado, salvo engano, apenas 
dois), aprovou. 

Por outro lado, as regras em questão são verdadeiramente inócuas, porque já é 
possível chegar à sua finalidade pela aplicação do Código de Processo Civil. Assim, o 
proposto § 6°, que seria acrescentado ao artigo 17 da Lei 8.429/92, manda aplicar a 
essa ação "a legislação vigente, inclusive as di po ições inscritas nos art. 16 e 17 do 
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Código de Processo Civil". Ora, é evidente que a legislação vigente é aplicável ao caso, 
em especial o Código de Processo Civil. 

A possibilidade do Juiz, após a defesa do réu, rejeitar a ação, se entender 
improcedente ou inadequada, já existe. Trata-se, no primeiro caso (improcedência) do 
julgamento antecipado da lide, contido no artigo 330 do Código de Processo Civil, ou, no 
segundo, do indeferimento da inicial, consoante o artigo 295, item 1, do mesmo Código. 
Dispicienda a regra do § 8° a ser acrescido ao mesmo artigo 17 da Lei 8.429/92, 
portanto. 

O mesmo se diga, também, do § 11, que dispôe sobre a extinção do processo, já 
contemplada, com efeitos idênticos, no artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, os parágrafos 1 o e 12 podem causar confusão ao intérprete, seja 
pela dúvida suscitada no primeiro caso, em face do recurso cabível em face da decisão 
que determina o prosseguimento da ação (agravo de instrumento) e daquela que a 
extingue (apelação), e, no segundo, pela determinação de aplicação à ação de 
improbidade, que é ação civil, de regras do processo penal. 

Daí a emenda supressiva ora apresentada. 
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TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

TEXTO: 
Adite-se ao artigo 3° da MP 2225-01 , ao final do "caput" do art. 62-A a seguinte redação: 
Art. 62-A. .. e serão computados para essas incorporações todo o tempo que o servidor tenha exercido cargo em comissão 
de que fala o art. 243 da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990, desde a sua primeira investidura, e que seja ocupante em 
cargo efetivo até 08 de abril de 1998, mesmo que esses tempos não sejam concomitantes . 

JUSTIFICAÇÃO: A incorporação de quintos foi suspensa pela MP 11 60, de 26 de outubro de 1995 e suas sucedanêas até 
virem a tornar-se lei em 1998 (Lei 9624 de 2 de abril de 1998). 
O Tribunal de Contas da União - TCU, reconheceu a nulidade dos atos praticados durante a vigência dessas MP's que não 
se tornaram leis (TCU nº 438-50/98), postergando as novas regras para 08 de abril de 1998, sendo essa providência 
reconhecida pelo Poder Executivo, através do despacho da Coordenação Geral de Sistematização e Aplicação de 
Legislação do então Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado (Processo 04710.003533 98-00). 
Restaurou-se o benefício aos servidores que, além de completar seus tempos em cargos de comissão até 08 de abril de 
1998 ocupassem, concomitantemente, um cargo efetivo. Utilizando para esse entendimento a Lei 8911 , de 11 de julho de 
1994. 
Vale ressaltar que a referida lei em nenhum momento define que os tempos exercidos devam ser concomitantes, tanto que, 
o próprio Tribunal de Contas da União ao regulamentar a mesma usou o seguinte texto: 
Resolução TCU nº 24/94 
Ementa: Define, em decorrencia da Lei 8911 , de 11 de julho de 1994, os critérios de incorporação da vantagem prevista no 
art. 62 da Lei nº 8112 de 11 de dezembro 1990 . 
... Art. 5º O tempo de serviço público federal prestado sob regime da legislação trabalhista pelos servidores, ocupantes, de 
funções, alcançados pelo artigo 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será computado para efeito da 
incorporação de "quinto", aproveitado o período respectivo a partir do primeiro provimento, limitado à vigência da Lei nº 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. ("in" DOU de 11/12/70). 
O Poder Legislativo e o Judiciário acompanharam o parecer do TCU, porém o Poder Executivo ficou de regulamentar a 
decisão em lei , o que nunca aconteceu. Esse fato proporcionou uma confusão na administração sobre o assunto. Algumas 
empresas públicas usaram o parecer para incorporar os quintos de seus funcionários, um outro grupo de funcionários teve o 
benefício negado pelo atual Departamento de Normas do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão como por 
exemplo, respondendo consulta da AGU . 
... "Outro fator a ser considerado para efeito desse pagamento é o exercício concomitante de qualquer cargo efetivo, desde 
que regido pela Lei 8112 de 1990, não importando qual a sistemática de carreira a que esteja submetido". Outro grupo de 
pareceristas do Poder Executivo, reconhece que durante esse período não foi proibido a incorporação dos quintos, porém, 
não há norma legal que mande efetuar os pagamentos, reconhecendo um falso "vacatio legis" . São inúmeras as sentenças 
judiciais a favor do referido benefício, infelismente atingindo apenas àqueles que acionaram judicialmente o Estado. O que 
pretendemos com essa emenda, é balizar uma norma geral para os três Poderes e regulamentar definitivamente essa 
matéria. 
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Suprima-se o artigo 4° da MP nº 2.225/01. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda supressiva tem fulcro na inexistência de relevância e 

urgência da matéria, conforme prega o artigo 62 da Constituição Federal. 

Além disso, o dispositivo prevê regras sobre o processo civil } sendo vedada a 

sua regulamentação por Medida Provisória, conforme entendimento manifestado, em 

dois turnos, pelo quase totalidade de Deputados e Senadores. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 2. 225 -45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

Altera as Leis n2s 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l2 O art. 32 da Lei n2 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 32 Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de 
órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas 
com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência fisica ou psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção 
não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência fisica ou psíquica . 

................ .......... .... .... ........ ... .... ........ ..... .... .... ...... ............................................. ...... ................... ,, (NR) 

Art. 22 Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
e) haja cargo vago. 

§ 12 A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

§ 22 O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 
aposentadoria. 

§ 32 No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

1 
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§ 4º O servidor que retomar à atividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas 
regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, 
no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1 º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 
remuneração, provento ou pensão. 

§ 22 Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento 
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 32 Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a 
tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 
data da reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 
dívida ativa." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117. ···· ·········· ·························· ···· ··· ······ ········ ······················ ·························· ··· ·· ····· ···· ·· ··· 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

··· ····· ······································· ····· ···· ······························ ·············· ·································· ········· ···" (NR) 

"Art. 119 ............................. ................. ..... .................. ... .......................... ................... ........... . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capita 7-<rsial;--ub~·~ado- e>~que, 
respeito, dispuser legislação específica." (NR) A ,,ADO l·fDf.RllL 
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Art. 32 Fica acrescido à Lei n2 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação: 

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo 
de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 32 e 1 O da Lei n2 

8.911 , de 11 de julho de 1994, e o art. 32 da Lei n2 9.624, de 2 de abril de 1998. 

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às 
revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." (NR) 

Art. 42 O art. 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 17 ........ ... .. .. ...... .. ...................... ..... .. ...... ..... .. .. ....... ....... ............ ....................... .... .......... . 

§ 62 A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade 
de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as 
disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 

§ 72 Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação 
do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 
justificações, dentro do prazo de quinze dias. 

§ 82 Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, 
rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação 
ou da inadequação da via eleita. 

§ 92 Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

§ 1 O. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o 
juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta 
Lei o disposto no art. 221, caput e§ 12, do Código de Processo Penal." (NR) 

Art. 52 O art. 22 da Lei n2 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 22 Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei n2 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas 
autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

Art. 62 Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham 
tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, 
ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um 
período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte: 
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I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa fisica ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis 
meses anteriores à exoneração; 

II - não intervir, em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou jurídica, junto a órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante 
nos seis meses anteriores à exoneração. 

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais 
períodos de férias não gozadas. 

Art. 72 Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 62 desta Medida 
Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração 
compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram. 

§ 12 Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retomo ao desempenho das 
funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à 
remuneração a que se refere o caput. 

§ 22 O disposto neste artigo e no art. 62 aplica-se, também, aos casos de exoneração a 
pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

§ 32 A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar 
todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o 
caput deste artigo. 

Art. 82 Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos 
da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de 
janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores 
dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula 
zero sete por cento. 

Art. 92 A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 82 ocorrerá nos vencimentos 
dos servidores a partir de 12 de janeiro de 2002. 

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de 
adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 82 

somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em 
relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o 
mês de dezembro de 1994. 

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da aplicação ) 
desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses de 
agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002. / 

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a 
definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá 
autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput. 

Art. 12. O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os novos 
valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de Confiança, 
Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais. 
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Art. 13 . Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se: 

I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II-o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações 
constituídas até 8 de março de 1999; e 

III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001 . 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Referenda eletrônica: José Gregori, Alberto Mendes Cardoso, Pedro Sampaio Malan, Martus Tavares, Pedro Parente 
MP-2 l 71-45(L)VERSÀO 



Mensagem n2 9 5 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 225-45, de 4 de setembro de 

2001 , que "Altera as Leis n~ 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências". 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 
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EM Interministerial n2 288/MP/MF/AGU. 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de edição de 
Medida Provisória, que estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a 
vantagem de três vírgula dezessete por cento, decorrente da aplicação da Lei n2 8.880, de 27 de 
maio de 1994, e dá outras providências. 

2. Mediante a aplicação do disposto no art. 28 da Lei n2 8.880, de 1994, obteve-se o 
índice de 25,94% para fins de reajuste da remuneração de pessoal dos Poderes da União, resultante 
da incidência do IPCR medido em 1994 sobre o maior vencimento, em URV, entre o vencimento de 
dezembro de 1994 ou o vencimento médio de 1994, o que fosse maior. 

3. Ocorre, Senhor Presidente, que, para os servidores do Poder Executivo, exceto os 
Militares, foi concedido apenas 22,07%, sob o argumento de que haviam sido beneficiados por dois 
reajustes concedidos em 1994, a título de isonomia com os demais Poderes da União. 

4. Portanto, a diferença de reajuste geral havida em janeiro de 1995, comparando-se os 
servidores civis do Poder Executivo com os servidores dos Poderes Legislativos e Judiciários da 
União e os Militares, corresponde ao percentual de 3,17%. Resumindo, temos que a isonomia 
praticada com o objetivo de igualar as remunerações entre os Poderes, no caso dos servidores do 
Poder Executivo, foi deduzida quando da concessão do reajuste geral havido em janeiro de 1995 . 

5. Com base nessa diferença de tratamento, muitas ações judiciais têm sido movidas 
pelos servidores e os recursos interpostos pelo Governo Federal não têm obtido sucesso nos 
Tribunais Superiores. Neste contexto, insistir na disputa judicial poderá ser interpretado como 
injustificável protelação do Governo em reconhecer o direito dos servidores ou mesmo velada 
resistência em se render às decisões judiciais. 

6. Como agravante temos as concessões judiciais dos 3, 17% em valores que já soman1 
R$ 30 milhões de reais anuais nos casos de cargos e carreiras reorganizadas ou reestruturadas, o que 
é descabido, já que os ocupantes destes cargos obtiveram vantagens superiores ao índice apurado. 
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7. A concessão do reajuste, portanto, além de findar vários processos judiciais, irá 
estabelecer referências para que o Judiciário possa, imediatamente, fundamentar suas decisões, com 
base nas diretrizes que estão sendo implementadas no sistema de remuneração dos servidores 
públicos federais. 

8. Por outro lado, o orçamento previsto para este exercício não comporta a efetivação 
desta despesa, razão porque a concessão do reajuste observará dois critérios, de forma que se possa 
promover a necessária programação para o seu atendimento, em obediência à Lei de 
Responsabilidade Fiscal: 

8.1. Em relação ao fluxo, parcela mensal do reajuste será implantada nos contracheques a 
partir de 1 ~ de janeiro de 2002 para os servidores que fizerem jus, nos termos da Medida Provisória; 

8.2. Em relação ao passivo, estão sendo considerados os créditos havidos no período de 
1~ de janeiro de 1995 a 31 de dezembro de 2001. Neste caso, propõe-se o pagamento em até sete 
anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir do mês de dezembro de 2002. 

9. Para este efeito, na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, 
concessão de adicionais, gratificações ou outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste somente 
será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação 
às parcelas da remuneração pagas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos já 
incorporadas, haja vista que estes servidores passaram a constituir um novo sistema remuneratório 
da Administração Pública Federal, baseado em critérios objetivos que consideraram as 
características de cada cargo, seu grau de complexidade, parâmetros de mercados ou referências 
internacionais, sem qualquer relação com os valores praticados anteriormente a título de 
remuneração . 

1 O. O reconhecimento desta dívida, reduzirá gastos de todas as naturezas com a 
manutenção e execução de processos judiciais, e permitirá a programação de seu pagamento de 
forma compatível com os orçamentos da União. Por outro lado, teremos o estabelecimento de 
referência para que o Poder Judiciário possa fundamentar suas decisões, o que não é possível de se 
efetivar mediante os pagamentos realizados por forças de liminares ou outras condenações judiciais, 
que comprometem a execução de despesas classificadas como prioritárias e devidamente 
programadas, especialmente as de cunho social. 

11. Está sendo incluído, também, dispositivo que autoriza, excepcionalmente, observada 
a definição de critérios objetivos e a disponibilidade orçamentária, o Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão a antecipar o pagamento dos passivos objeto da presente 
proposta de edição de Medida Provisória. 

12. Quanto à Lei de Responsabilidade Fiscal, pode-se afirmar que, no presente caso, há 
observância de seus dispositivos, isto porque trata-se de reconhecimento de dívida decorrente da 
revisão geral e linear de remuneração ocorrida a partir de 1995, situação que se encontra 
excepcionalizada das exigências prescritas para as demais despesas, conforme o disposto no § 6~ do 
art. 17 da referida Lei Complementar. Além disso, os recursos orçamentários necessários para 
atendimento desta despesa, em 2002, estão previstos na respectiva Proposta Orçamentári a. 
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3. 

13. Estas, Senhor Presidente, são, em síntese, as razões de relevância e urgência que 
envolvem a matéria e justificam a presente proposta que ora submetemos à elevada apreciação de 
Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

MARTUS TA V ARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado 

da Fazenda 

GILMAR FERREIRA MENDES 
Advogado-Geral da União 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.º 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psíquica, 
e dá outras providências. 

Art. 3° - As atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito, uso indevido e produção não autorizada 
de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica, e a atividade de 
recuperação de dependentes serão integradas num Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto 
de órgãos que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, estadual e municipal. 
Parágrafo único - O sistema de que trata este artigo será formalmente estruturado por decreto do Poder 
Executivo, que disporá sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de atividades, e sobre os 
mecanismos de coordenação e controle incluídos especificamente nas áreas de atuação dos governos 
federal, estaduais e municipais. 

·········· ···· ········ ····· ··················· ·········· ················································ ······························· ··············· ····---

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas 
federais. 

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, por junta médica 
oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

Art. 26. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, 
até a ocorrência de vaga. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais não excedentes à 
décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

Art. 4 7. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria 
ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito. 
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos servidores as 
seguintes gratificações e adicionais: 

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
II - gratificação natalina; 
III - adicional por tempo de serviço; 
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
VI - adicional noturno; 
VII - adicional de férias; 
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 
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Art. 62. Ao seNidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida uma 
gratificação pelo seu exercício. 
§ 1 º Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a partir 
dos limites estabelecidos no art. 42. 
§ 2° A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do seNidor e integra o 
provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de 
direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 
§ 3º Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a 
importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior tempo. 
§ 4º Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) meses, 
após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva 
das parcelas já incorporadas, obseNado o disposto no parágrafo anterior. 
§ 5° Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o inciso 
11, do art. 9º, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo 
segundo, quando exercidos por seNidor. 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1 % (um por cento) por ano 
de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
anuênio. 

Art 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas ate o máximo de dois 
períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 
(Redação dada pela Lei nº 9.525, de 3.12.97) 
§ 1 º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 
§ 2° É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no 
interesse da administração pública. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.525, de 3. I 2.97) 

Art 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do 
respectivo período, observando-se o disposto no § 1 º deste artigo. 
§ I º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período 
das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, 
ou fração superior a quatorze dias. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 
§ 4° A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 
exoneratório. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 
§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da 
Constituição Federal quando da utilização do primeiro período (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.525, 
de 3.12.97) 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, 
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público 

Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para o trato de 
assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração. 
§ 1 ° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 
§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da anterior. 
§ 3 º Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou transferidos, antes 
de completarem 2 (dois) anos de exercício. 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 

da repartição; 
III - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 



VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho 
de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 
tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente, ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares; 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 

situações de emergência e transitórias; 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho. 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

LEI Nº 8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994. 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos em 
comissão, define critérios de incorporação de 
vantagens de que trata a Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, no âmbito do Poder 
Executivo, e dá outras providências 

Art. 3° Para efeito do disposto no § 2° do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o 
servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, 
previsto nesta Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um 
quinto da gratificação do cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze 
meses de efetivo exercício, até o limite de cinco quintos. (Artigo revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.1997) 
§ 1 ° Entende-se como gratificação a ser incorporada à remuneração do servidor a parcela 
referente à representação e a gratificação de atividade pelo desempenho de função, quando se 
tratar de cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento dos Grupos: 
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Cargo de Direção - CD. 
§ 2º Quando se tratar de gratificação correspondente às funções de direção, chefia e 
assessoramento do Grupo - FG e GR, a parcela a ser incorporada incidirá sobre o total desta 
remuneração. 
§ 3º Quando mais de um cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento 
houver sido exercidos no período de doze meses, a parcela a ser incorporada terá como base 
de cálculo a exercida por maior tempo. 
§ 4° Ocorrendo o exercício de cargo em comissão ou de função de direção, chefia ou 
assessoramento de nível mais elevado, por período de doze meses, após a incorporação dos 
cinco quintos, poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado 
o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 1 O. É devida aos servidores efetivos da União, das autarquias e das fundações públicas, 
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cedidos, por afastamento, para exercício 
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em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União, a incorporação de quintos 
decorrentes do exercício de cargo em comissão e de função de direção, chefia e 
assessoramento. (Artigo revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997) 
§ 1° A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada neste artigo, será efetivada com 
base no nível do cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento 
equivalente no Poder cedente do funcionário. 
§ 2° Será admitida a conversão dos quintos incorporados, por parcelas equivalentes, nas 
seguintes situações: 
1 - quando ocorrer transformação do cargo ou função originária da incorporação efetivada; ou 
li - quando acontecer mudança de cargo efetivo, mediante provimento efetivo, para Poder 
distinto do originário da incorporação efetuada. 
§ 3° A conversão prevista no parágrafo anterior não se aplica ao servidor aposentado que tenha 
passado para a inatividade com a incorporação de quintos efetivada. 

LEI Nº 9.624, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Altera dispositivos da Lei nº 8.911 , de 11 de 
julho de 1994, e dá outras providências. 

Art. 3° Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus no 
período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Lei, mas não 
incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os critérios: 
1 - estabelecidos na Lei nº 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores que 
completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995; 
li - estabelecidos pela Lei nº 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Lei, para o cálculo 
dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1° de março e 26 de 
outubro de 1995. 
Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de outubro de 1995 é 
assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei nº 8.911, de 1994, com a redação 
dada por esta Lei, com efeitos financeiros a partir da data em que completou o interstício. 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências. 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente: 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 
competência; 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio; 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em 
segredo; 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, 
teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

············ ···· ·········· ········· ······················ ························· ·· ·· ······························ ····················· ·· ··· ··· 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa 
jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 
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§ 1 º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementação do 
ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa jurídica interessada 
integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas da inicial e apresentar 
ou indicar os meios de prova de que disponha. 
§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da 
lei, sob pena de nulidade. 

········· ··················· ·· ··· ···· ········ ·· ················································································································ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Acresce e altera dispositivos das Leis n2s 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 
de abril de 1995, 9.494, de 1 O de setembro de 
1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 
2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 
de 1998, do Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de 
maio de 1943, das Leis n2s 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 
1964, e dá outras providências. 

Art. 72 O art. 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
5º: 

"§ 5Q A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que 
possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." 
(NR) 

LEI Nº 9.525, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Dispõe sobre as férias dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais , e 
dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Os arts. 77 e 78 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois 
períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

§ 3° As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no 
interesse da administração pública." 

"Art. 78. ·········· ··· ······· ··· ···················································· ······· ············ ··· 

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da 
Constituição Federal quando da utilização do primeiro período." 
Art. 2° Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 



LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994. 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional , 
institui a Unidade Real de Valor (URV) e dá 
outras providências. 

····· ·· ·· ····· ···· ········· ·· ···· ·········· ···· ····· ··········· ·· ············ ··· ·· ·· ···· ········ ·· ··· ···· ····· ····· ···· ···· ·· ····· ········ ············· ·· · 
Art. 28 - Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de 
confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União serão revistos em 1 ° 
de janeiro de 1995, observado o seguinte: 
1 - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze 
meses de 1994, em URV ou equivalente em URV, dividindo-se os valores expressos em 
cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente; e 
li - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
§ 1° - Na aplicação do preceituado neste artigo, será observado o disposto nos§§ 2° a 7° do art. 
22 e no art. 23 desta Lei. 
§ 2° - Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do disposto neste artigo resultar inferior 
ao vencimento, soldo ou salário vigente no mês de dezembro de 1994, será mantido o maior 
dos dois valores. 
§ 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar a data da revisão prevista no caput deste 
artigo, quando houver redução dos prazos de suspensão de que trata o art. 11 desta Lei. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.171-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera as Leis nQ.§ 6.368, de 21 de outubro de 
1976, 8. 112, de 11 de dezembro de 1990, 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. 
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A viso n2 1. O 45 - C. Civil. 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2. 225 .-45, de 4 de setembro de 2001. 

EDROPARENT 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. f SEN ADO FfO fR ,'.l,t 

Suh J Cood l. oyis!. do i.
1 

N. 

~e ............. ~.~s _ ____ .. , ~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 
PROVISÓRIA nº 2.225-45, adotada em 4 de setembro 2001 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "altera as leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 
1997, e dá outras providências". 

PAUTA: Instalação da Comissão. 

LISTA DE PRESENÇA 
1ª reunião, realizada em 27/11/2001, às 17hs, na sala 03, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Romeu Tuma 

José Coelho 

(vago) 

José Alencar 

Pedro Piva 

Heloisa Helena 

(vago) 

Roberto Saturnino 

NOME 

(vago) 

Moreira Mendes 

Íris Rezende 

Amir Lando 

SENADORES TITULARES 
PARTIDO 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

BL OPOSIÇÃO(PT/PDT/PPS) 

PPB 

PSB 

SENADORES SUPLENTES 
PARTIDO 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

ASSINATURA 

ASSINATURA 

Lúcio Alcântara 

Jefferson Peres - PDT 

Leomar Quintanilha 

Ademir Andrade 

BL OPOSIÇÃO(PT/PDT/PPS) ______ _,,_,__ __ 

Secretária: Maria de Consuêlo de Castro Souza 
Telefone: 311-3509 

PPB 

PSB 

.-----------· 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

" SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 
PROVISÓRIA nº 2.225-45, adotada em 4 de setembro 2001 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "altera as leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 
1997, e dá outras providências". 

PAUTA: Instalação da Comissão. 

LISTA DE PRESENÇA 
1ª reunião, realizada em 27/11/2001, às 17hs, na sala 03, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Xico Graziano 

Roberto Jefferson 

Mendes Ribeiro Filho 

Waldemir Moka 

Marcos Cintra 

Professor Luizinho 

Celso Russomanno 

Fernando Gabeira 

NOME 

Jutahy Júnior 

Narcio Rodrigues 

Jorge Wilson 

Alberto Fraga 

Cesar Bandeira 

João Paulo 

José Janene 

DEPUTADOS TITULARES 
PARTIDO 

BLOCO (PSDB/PTB) 

BLOCO (PSDB/PTB) 

BLOCO (PMDB/PST/PTN) 

BLOCO (PMDB/PST/PTN) 

PFL 

PT 

PPB 

PV 

DEPUTADOS SUPLENTES 
PARTIDO 

BLOCO (PSDB/PTB) 

BLOCO (PSDB/PTB) 

BLOCO (PMDB/PST/PTN) 
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PFL 

PT 

PPB 

PV 

Secretária: Maria de Consuêlo de Castro Souza 
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ASSINATURA 

ASSINATURA 

Serviço de Com1s3ões Mistu J 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº313 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J8 / ll /2001 

~~ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comumco a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.225-45, de 4-9-2001, que 
"Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá 
outras providências", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Roberto Requião 

Senador Maguito Vilela 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Gilvam Borges 

Senador Amir Lando 

Senador Rena 
Líder do 

\ 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Ml'V 214j - Suh-llimiçlo.doc Of. ln1cmo~ Comiu õc1 gil 
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SENADO FEDERAL 
GABINE-Y-1:8 t)A LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PI 

Sr. Pfê§ idente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ÀS / 3 /2002 

~ ·6 

INDICO, EM SUBSTITUl<)ÂO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO BLOCC) F:; t)DB/PPB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APfi E: Üi.l\R A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2225-45 PUBLICAÇÃO DOU: 05/09/01 

ASSUNTO: Altera as L.éis hºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 
de dezembfó de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 
de dezembfó de 1997, e dá outras providências. 

TITULAR: EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

SUPLEN°tl:it:i LÚCIO ALCÂNTARA 

f.3rasília, / / 

$ lhador G~D: b 
Líder do Bloco PSDB/PPB 
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Atos do Poder Legislativo 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATO DO PRESIDENTE 
Em 8 de abril de 2002 

O Presidente da Câmara dos Deputados foz saber que. nos 
termos do § 7' do art. 62 da Constituiçrio Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constituição n' 32, de 200 1. a Medida Provisória 
n' 15, de 21 de dezembro de 2001. que "fixa cm 28 de fevereiro de 
2002 o término do prazo para adesão à repac tuação das operações de 
crédito rurnl ele que Lrata o art. art. 5!, §§ 5' e 6'-A. da Lei n' 9. 138, 
de 29 de novembro de 1995" , tem sua vigência prorrogada JX!IO 

1,crfodo de sessenta dias , a part ir de 09 de abri l de 2002. 

Deputado AÉCIO NEVES 

(Of. EI. n' 96/2002) 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 4.187, DE 8 DE ABRIL DE 2002 

Regulamenta os arte,. 6' e 71 da Medida 
Provisória n' 2.225-45, de 4 de setembro de 
2001, que d ispõem sobre o impcdimenlo de 
autoridades exercerem atividades ou pres­
tarem serv iços após a exoneração do cargo 
que ocupavam e sobre a remuneração com­
pensatória a elas devida pela União, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 ! Este Decreto regulamenta os arts. 6! e 71 da Me­
dida Provisória 11 1 2.225-45, de 4 de setembro de 200 1, que dispõem 
sobre o impedimento de autoridades exercerem l.l tiviclades ou pres­
tarem serviços após a exoneração do cargo que ocupavam e sobre 3 
remuneração compensatória a elas dev ida pela União. 

Art. 2' Os titulares de cargos de Ministro de E.c, tado, dC 
Naturezâ Especial e do Gmpo- Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, nível 6, e as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a 

informações que possam ter repercussão econômica, ficam impedidos 
de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua 
atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração. 

§ 1' As autoridades referidas no caput estão ainda im­
pedidas de: 

1 - accilar cargo de administrador ou conselheiro. ou es­
tabelecer vínculo profiss ional com pessoa fís ica ou jurídica com a 
qual tenham mantido rc l.1cionamcnto oficial direto e relevante nos 
seis meses anteriores à exoneração; e 

li - patrocinar, direta ou indi retamente, interesse de pessoa 
física ou jurídica perante órgão ou entidade da Administração Pública 
Fcder,d com que tenham tido relacionamento oficial direto e re l.evante 
nos seis meses anteriores à cxoncraçüo. 

§ 2' Incluem-se no período a que se refere o caput even­
tuais períodos de fériac, não gowdas. 

Art. 3! Para fins deste Decreto, autoridades que tenham 
tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica são 
exclusivamente os membros da Câmara de Política Econômica, do 
Conselho de Governo. 

Art. 4' Durante o período de impedimento, as autoridades 
refer idas no art . 2! ficam vinculadas ao órgão ou à autarquia cm que 
aluaram e somente fazem jus a remuneração compensatória equi­
valente à do cargo que ocupavam, cujas despesas correrão por conta 
dos respectivos orçamentos de custeio. 

§ J! O servidor público federa l pode optar pelo retorno ao 
desempenho tias funções de seu cargo efetivo nos casos cm que não 
houver conflito de interesse, hipótese cm que não faz jus à remu­
neração a que se refere o caput. 

§ 2' A opção. a que se reícrc o § 1' deve ser comunicada 
à unidade- de pessoal do órgão ou da autarquia cm que o servidor 
exerceu o cargo de Ministro de Estado ou o cargo cm comissão. 

§ )! O servidor que não fizer a opção prev ista no § J! tem 
apenas o direito de receber a remuneração equivalente àquela que 
percebia à época cm que exercia o cargo de Ministro de Estado ou o 
cargo em comissão. 

Art. 5' O servidor público federal cxoacrado ou aposentado 
de seu cargo efet ivo após ter feito a opção prevista no§ 1' do art . 4' : 

J.- deve comunicar tal fato ao órgã~ ou à autarquia cm que 
exerceu o cargo de Ministro de Estado ou o cargo cm comissão; e 

11 - fica submetido ao Impedimento estabelecido no art. 2! 
e faz jus à remuneração compensatória prevista no art. 4' pelo 

período que reslou dos quatro meses, contado da exoneração do cargo 
de Ministro de Estado ou do cargo em comissão. 

Art. 6' O disposto nos arts. 4' e 5' não se aplica aos 
membros · do Poder Legis lativo de qualquer ente da Fcdcrnção, nem 
aos membros do Ministério Público da União e c.Jos Estados, e nem 

. aos servidores públicos estaduais, distritais e municipais. 

Art. 7' Durante o período de impedimento, a autoridade 
não pode utilizar os bens, os serviços e o pessoal que estavam à suu 
d isposição quando ocupava o cargo de Ministro de Estado ou o cargo 
cm comissão. 

Art. 8' O disposto neste Decreto ap lica-se, também. aos 
casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de 
seis meses no exercício dos cargos a que se refere o arl. 3!. 

Art. 9' A nomeação para cargo de Ministro de Esl:.ldo ou 
cargo cm comissão da Administração Pública federal foz cessar 1odos 
os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 
éompcnsutória a que se refere o art . 4'. 

Art. 10. As institu ições financeiras públicas federais po· 
dcrlio estabe lecer o impedimento e a remuneração cornpcnsatóri.1 d( 
que tratam os arts. 2' e 4! para os seus diretores, observado o dispostc 
neste Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data <le sua pu 
blicação. 

Brasília, 8 de abril de 2002; I 81' da Independência e I I 4 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOS, 
Guilherme Gmi,es Vias 
Pedro Parente 

AVISO AOS ASSINANTES E LEITORES 
A disponibilização do Diário Oficial da União na Internet oferece variadas 

possibilidades de consulta e pesquisa aos usuários. A publicação dos índices de 1 

norma e por assunto passou a ser desnecessária, à medida que os assinant~s 1'~ 
leitores estão migrando de mídia. Por esta razão, a Imprensa Nacional su.~pendeu 

· a veiculação destes índices, a partir de 1.2.2002. 

,r NADO FEDERAL 
Subs. Cood. Leglsl. do i. N . 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF .GLPMDB Nº 158/2003 Brasília, 25 de ablil de 2003 

À publicaçc7o. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 

indicação dos Senadores Gilberto Mestrinho e Mão Santa, como titulares, e o 

Senador Garibaldi Alves Filho, como suplente, na Comissão Mista, incumbida de 

examinar e emitir parecer à MPV. 2225-45, de 04-09-2001. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 

apreço e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Mi:-ro 3: O! ln~no• Com iu~ MPV, 1M i::~1, MPV l! 6-CO.dc,a 

Senador R 

_____ ,.,._, __ ,.,,_ .... ______ ....,. 



SF - 29-6-2000 

10 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001 e 
publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.225-45, que 
"Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
**Gilberto Mestrinho 
**Mão Santa 
PFL 
Romeu Tuma 
*** José Coelho 
PSDB 
*Eduardo Siqueira Campos 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Ernandes Amorim 
*PSB 
Roberto Saturnino 

Suplentes 

1.**Garibaldi Alves Filho 
2.Amir Lando 

1.Hugo Napoleão 
2.Moreira Mendes 

1.Lúcio Alcântara 

1.Jefferson Peres-PDT 

1. Leomar Quintanilha 

1.Ademir Andrade 



Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
**Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
*Coriolano Sales 
*Silas Brasileiro 
PFL 
*Marcos Cintra 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
*Celso Russomanno 
·pv 
Fernando Gabeira 

Suplentes 

1.Jutahy Junior 
2. Narcio Rodrigues 

1.* Waldemir Moka 
2.Alberto Fraga 

1.Cesar Bandeira 

1. * João Paulo 

1. * José Janene 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 5-2-2001 - PFL (CD) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
*Substituições feitas em 15-5-2001 - PPB - (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
* Substituições feitas em 5-12-2001- PMDB -CD 

*Substituição feita em 15-3-2002 - Bloco (PSDB/PPB) SF 
**Substiuições feitas em 30-04-2003 - PMDB-SF 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



Brasília, 0 7- de 7W)tlrf/lY1~ de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d, -, Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84, 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa 4É~~O~ ~:~dente/ 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC" . 

21/10/2002 

http://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfin?cod _ not=3448 21/10/2002 
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Entidade dêâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08: 1996 - pág. 150570) 

AJL1Fl~. 
OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança juridica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 ed1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32..;. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essãs Medidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das nonnas de regulação para o setor de medicamentos e da fómmla de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações :financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações . 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

SRTVS-Quaclra 701 -bloco H-Ecl. Rccord- Sa1a402- Fax: (61) 321-8482/2267361 

CEP: 70340-000 - Brnsília - DF Fone: (61) 224-981 5 CGCN" '1397T6687 001-28 
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MEDIDA PROVISÓRI A N' 210, DE 31 DE AGOSTO DE 2004 

Altera dispositivos da Medida Provisória nº 
2.229-13, de 6 de setembro de 2001, que 
dispõe sobre a criação, rees01Jturação e or­
ganização de carreiras, cargos e funções co­
missionadas técnicas no âmbito da Admi­
nistração Pública Federal direta , autárquica 
e fundacionaJ, da Lei n° 8.69l, de 28 de 
julho de 1993, que dispõe sobre o Plano de 
Carreiras para a área de Ciência e Tecno­
logia da Administração Federal Direta, das 
Autarquias e das Fundações Federais, da 
Lei n° 8. 11 2, de 11 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos ser­
vidores públicos civis da União. das au­
tarquias e das fundações pllblicas federais, 
da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos 
servidores do Banco Central do Brasil, da 
Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
que dispõe sobre o Q4adro de Pessoal da 
Agência Nacional de Aguas - ANA, e da 
Lei nº 10.87 1, de 20 de maio de 2004, que 
dispõe sobre a criação de carreiras e or­
ganização de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agências Regulado­
ras, e dá outras providências. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o an. 62 da Cons1ituição, adota a seguinte Medida 
Provisória , com força de lei: 

Art. 10 A Medida Provisóri a n'l 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001 , passa a vigorar com as seguimes alterações: 

"An. 4º . 

§ Jª E vedada a progressão do ocupante de cargo efetivo das 
CarrCi ras e cargos referidos no caput antes de completado o in ­
terstício de um ano de efe1ivo exercício em cada padrão." (NR) 

"Art. 16. Os critérios de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei na. 
9.620, de 1998. aplicam-se à GDCVM e à GDSUSEP." (NR) 

"Art. 20-A. A partir de t• de dezembro de 2003 , a GDACT, 
instituída pelo art. 19 des ta Medida Provisória, devida aos ser­
vidores de nível superior, intermediário e auxiliar, terá seu per­
centual gradualmente elevado, observando-se o seguinte: 

J - de 1° de dezembro de 2003 a 30 de setembro de 2004, 
será de até vi nte e quatro por cento, incidente sobre o vencimento 
básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de 
desempenho individual, e de até dezesseis por cento, incidente 
sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos 
resultados da avaliação institucional; e 

II - a partir de 1 º de outubro de 2004 será de até trinta por 
cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em de­
corrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de até vin te por cento, incidente sobre o maior vencimento 
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação 
ins1itucional." (NR) 

An. 2° A Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo 
de Ges1ão - GCG, instituída pelo art. 8° da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 200 1, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria 
de Valores Mobiliários - GDCVM e a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, instituídas 
pelo art 13 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, serão pagas 
com a observância dos seguintes percentuais e limites: 

l - a partir de 1° de agosto de 2004 até 31 de março de 2005: 

a) até quarenta por cento, inciden1e sobre o vencimento bá­
sico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de de­
sempenho individual: e 

b) até trinta e sete e meio por cen to, incidente sobre o maior 
vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da ava­
liação ins1itucional; 

II - a partir de 1 ° de abril de 2005: 

a) até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento 
básico do seiv idor, em decorrência dos resultados da aval iação de 
desempenho individual; e 

b) até cinqüenra por cento, incidente sobre o maior ven­
cimen10 básico do cargo, em decorrência dos resultados da ava li ação 
instituciona l. 

Art. 3° A rabeia de vencimento do Anexo VIII-A da Medida 
Provisória nº 2.229-43 , de 200 1. passa a vigorar na fonna do Anexo 
f des ta Medida Provisória. 

GDSusN\ã!ª d~vfJ:i r~: 1:~1:C:g3:1~a~eos2~reti:osGic~, in~ 
termediário das atividades de controle. regulação e fiscalização dos 
mercados de valores mobiliários, seguros, previdência privada e ca­
pitalização do quadro pennanente da Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM e da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, res­
pectivamente, observados os percentuais e limites fixados no art. 2°. 

Parágrafo lmico. Os ocupantes dos cargos referidos no caput 
não fazem jus, respectivamente, à percepção da Retribuição "'.'ari~vel 
da Comissão de Va lores Mobiliários - RVCVM e da Retnbu1ção 
Vari ável da Supeiintendência de Seguros Privados - RVSUSEP. de 
que traia a Lei nll 9.0 15, de 30 de março de 1995. 

An 51l Os ca rgos efe1ivos de nível in termediário das ali­
,....~T"'A...,.B"'E""L"'A,-,,D"'E'""P"'R"E=co=s""o=e-J""o=R"'N:":A~l-:,S,-A~V=u:r::LS;;O"Sõ"""l·-viaaaésileÊontro e, regulaçãõõ"fi~c·aliz,rçã<rdos-men:ados-de·valores 

P/lglnns Impre n sa 
Noclonal OF oema le mobiliári os , seguros. previdência privada e capitalização do quadro 

Eat.auos permanente da CVM e da SUSEP, reestrut~1rados na fonna do Anexo 
do 4 .:a 20 

de 32 a 76 

RS 
R$ 

0,30 

0,50 
RS 
R$ 

0,8 5 

0,0 5 
RS 3 10 li , 1êm sua correlação de cargos estabelecida no .Anexo Ili , _fazendo 

{~~1~fS~~ir n~e i .:i,~~ 39gs~n~:/~i-!ºsd~en~~id~toir~et~órisa ~; 
R$ 3 .30 

do 80 a 1 56 RS 1 .10 RS 1 45 R$ 3 90 

do 160 a 250 R$ 1 9 0 RS 2 26 R$ 4 70 

rio 254 a 500 RS 3 5 0 RS 3 85 RS 6 30 

do 504 u 024 RS 8 20 R$ 8 !5G RS 9 00 
-Aclm• d• ft2.6 p•otna.tt - pre90 ,_b•I• m•IH ••c•d•nt• d• 

p.\Q l 11óllD mulll p llcu1do por RS 0,00■3 

2.229-43 , de 2001. com a redação dada por esta Medida Provisóri a. 

An. 60 O vencimento básico do cargo de nível intennediário 
de Aux iliar de Seiv iços Gerais do Quadro de Pessoal da CVM passa 
a ser o consiante do Anexo IV des ta Medida Provisóri a. 

rJl 

Art. 7c Fica instituída a Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo da Comissão de Valores 
Mobiliários - GDACVM, devida aos ocupantes dos cargos a que se 
refere o art. 6°, quando em exercício das atividades inerentes ao 
respectivo cargo na CVM. 

Art g.a A GDACVM serã atribuída em função do desempenho 
individual do seividor e do desempenho institucional da CVM. 

§ Iª A avaliação de desempenho individual visa aferir o 
desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou 
função, com foco na contribuição individual para o alcance dos ob­
jetivos organizacionais. 

§ 2° A avaliação de desempenho institucional visa aferir o 
desempenho coletivo no alcance dos objetivos organizacionais, po­
dendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições espe­
ciais de trabalho, além de outras características específicas da CVM. 

§ 3a Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados para a realização das avaliações de desempen ho 
individual e institucional da GDACVM, no prazo de até cento e vinte 
dias a partir da data de publicação desta Medida Provisória 

§ 4ll Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GDACVM 
serão estabelecidos em ato do Presidente da CVM, observada a le­
gislação pertinente. 

§ 5a O valor de cada ponto da GDACVM corresponderá a 
R$ 16,00 (dezesseis reais) e será paga com a observância dos se­
guintes limites: 

1 - no máximo, cem pontos por servidor; e 

li - no mínimo, dez pontos por serv idor. 

§ 6" O limite global de pontuação mensal de que di spõe a 
CVM para ser atribuída aos servidores referidos no an. 6.º corres­
ponderá a oitenta vezes o número de servidores ativos ocupan1es dos 
cargos efetivos de Auxi li ar de Serviços Gerais. que faz jus à 
GDACVM, em exercício na CVM. 

§ 7° Considerando o dispos10 nos §§ 1 º e 2º deste artigo, a 
pontuação referen le à GDACVM será assim distribuida: 

1 - até sessenta pon1os percentuais de seu limite mfücimo 
serão atribuidos em função dos resultados ob1idos na avaliação de 
desempenho individual; e 

li - até quarenta pon1os percen tuais de seu limite máximo 
serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 
desempenho institucional. 

Arl 9ll O titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Ge­
rais, em exercício na CVM. quando inves1ido em cargo em comissão ou 
função de confiança fará jus à GDACVM, nas seguintes condições: 

1 - ocupantes de cargos comiss ionados de Na1ureza Especia l, 
DAS 6, DAS 5, ou equ ivalentes, perceberão a GDACVM calculada 
no seu valor máx imo; e 

li - ocupantes de cargos comissionados DAS 4, DAS 3 • 
DAS 2, DAS 1, de função de confiança. ou equivalentes, lerão como 
avaliação mc 1v1aua1 e msumc1ona1 a ponluaçãb---atribufdaatlrulcrd~-----­
avaliação institucional da CVM. 

Ar1. 10. O ti tular de cargo efetivo referi do no an. 9° que não 
se encontre em exercício na CVM fará jus à GDACVM nas seguin tes 
si1uações: 

r - quando requisi1ado pela Presidência ou Vice-Presidência da 
República, perceberá a GDACVM calculada com base nas mesmas re­
gras aplicáveis como se estivesse em exercício no órgão de origem; e 

1 srn.aoo FEDE"R~L 
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li - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo 
Federal, distintos dos indicados no inciso 1, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza 
Especial, DAS 6. DAS 5, ou equivalentes , perceberá a GDACVM em 
va lor calculado com base no seu valor máximo; e 

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou 
equivalente. perceberá a GDACVM no valor de setenta e cinco por 
cento do seu valor mãx imo. 

Art. l 1. Enquanto não forem editados os atos referidos nos 
§§ 3"' e 40 do art. 811 desta Medida Provisória e até que sejam pro­
cessados os resultados do primeiro período de avaliação de desem­
penho, a GDACVM será paga nos valores correspondentes a cin­
qüenta pontos por servidor. 

§ 111 O resuhado da primeira avaliação gerará efeitos fi­
nanceiros a partir do inicio do primeiro petiodo de ava liação, devendo 
ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de car­
gos comissionados que fazem jus à GDACVM. 

Art. 12. O servidor ativo beneficiário da GDACVM que 
.>tiver pontuação inferior a cinqüen ta pontos em duas avaliações 

individuais consecutivas será imediatamente submetido a processo de 
capacitação, sob responsabilidade da CVM. 

Art. 13. A GDACVM integrará os proventos da aposen­
tadoria e as pensões, observando-se: 

1 - a média dos valores recebidos nos últimos sessenta meses; ou 

li - o valor correspondente a trinta pontos. quando percebida 
por período inferior a sessenta meses. 

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes 
quando da publicação des ta Medida Provisória aplica-se o disposto no 
inciso li deste artigo. 

Art. 14. Em decorrência do dispos to nos arlS. 6tt e 7IJ, os 
servidores abrangidos pelo an . 6º deixam de fazer jus, respectiva­
mente, à Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei 
Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, e à Gratificação de De­
sempenho de Atividade Técnk:o-Administrativa - GDATA. instituída 
pela Lei n° l 0.404, de 9 de janeiro de 2002. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Pres idente da Repúb lica 

JOS~ DI RCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
M inistro de Estado Chefe da Casa Civil 

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 
Secretário Executivo da Casa Civil 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
D iretor-Gera l da Imprensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de atos normativos 

ANTONIO FÚCIO DE MENDONÇA NETO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 15. A partir de I e de junho de 2004, a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT a que 
se refere o art. 19 da Medida Provisóri a nº 2.229-43, de 2001 , aplica­
se às aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas até 29 de 
junho de 2000, no valor correspondente a cinqüenta por cento do 
percentual máx imo apli cado ao padrão da classe em que o servidor 
que lhes deu origem estivesse posicionado. 

§ JIJ A GDACT aplica-se às aposentadorias e pensões con­
cedidas ou instituldas após 29 de junho de 2000 e serão calculadas 
confonne o disposto no inciso II do art. 59 da Medida Provisória nº 
2.229-43 , de 2001 , desde que transcorridos pelo menos sessenta me­
ses de percepção da gratificação. 

§ 2IJ A hipótese prevista no caput aplica-se igualmente às 
aposentadorias e pensões concedidas ou instituídas antes que o ser­
vidor que lhes deu origem completasse sessenta meses de percepção 
da gral'i ficação. 

Art. 16. O caput do art. 21 da Lei n11 8.691, de 28 de julho 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 1. Os servidores de que traia esta Lei , portadores de 
títulos de Doutor. Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de 
especialização farão jus a um adicional de titulação, no per­
centual de cento e cinco por cento, cinqüenta e dois vírgula cinco 
por cento e vinte e sete por cento, respectivamente, incidente 
sobre o vencimento bás ico." (NR) 

Art 17. Os arts. 92. 102 e 11 7 da Lei n• 8. 112, de 11 de 
dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, s indicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão 
ou, ainda, para participar de gerência ou admin istração em so­
ciedade cooperativa constituída por servidores públicos para pres­
tar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea "e" 
do inciso VIII do art. 102 desta Lei, confonne disposto em 
regulamento e observados os sebruintes limites: 

.................................................... (NR) 

"Art 102. 

VIII-

c) para o desempen ho de mandato classista ou participação 
de gerência ou administração em sociedade cooperativa cons­
tituida por servidores para prestar seiviços a seus membros, ex­
ceto para efeito de promoção por merecimen10; 

....... ........... .... .. .. .. ......................... " (NR) 

"Art. 117. 

X - participar de gerência ou administração de sociedade pri­
vada, personificada ou não personificada, salvo a participação nos 
conselhos de administração e fi scal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no ca­
pita l social ou em sociedade cooperativa constituída por servidores 
públicos para prestar serviços a seus membros, e exercer o co­
mércio, exce10 na qualidade de acionista. catista ou comanditário; 

.................. (NR) 

Art. 18. A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998 , passa a 
vigo rar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° O desenvo lvimen to do servidor ocupante de cargo 
da Carreira de EspeciaHs1a do Banco Central do Bras il ocorrerá 
medi ante prog ressão funci onal e promoção. 

Nº 168-A, terça-feira, 3 1 de agosto de 2004 

"Art. 70...A. A promoção de ocupante do cargo de Procurador 
do Banco Central do Brasi l consiste em seu acesso à categoria 
imediatamente superior àquela em que se encontra. 

§ 1 ° A promoção será processada semestralmente. para vagas 
ocorridas até 30 de junho e até 3 1 de dezembro de cada ano, obede­
cidos, alternadamente, os critérios de antigüidade e de merecimento. 

§ 2° A promoção observará o interstício mínimo de mil, 
oitocentos e vin te e cinco dias e dependerá da existência de vaga 
na categoria imediatamente superior. 

§ 3° A promoção por merecimento obedecerá a critérios 
objerivos relacionados com o desempenho no cargo e com o 
aperfeiçoamento profissional. 

§ 40 A Diretoria Colegiada do Banco Central do Bras il fixará o 
quantitativo máximo de vagas: por categoria e aprovará a regulamen­
tação necessária ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 10. 

1 - cinco por cen to para titu lares dos cargos de Anal ista do 
Banco Central e Técnico do Banco Central que concluírem, com 
aproveitamento, respectivamente, os cursos de Fonnação Básica 
de Especialista do Banco Central do Bras il e de Fonnação Básica 
de Técnico do Banco Central do Brasil ; 

11 - quinze por cento para até trinta e cinco por cento do 
quadro de pessoal de cada cargo; e 

Ili - trinta por cento para até quinze por cento do quadro de 
pessoal de cada cargo. 

§ 1° O regulamento disporá sobre os critérios a serem ob­
servados na atribu ição dos percentuais de que trata este artigo. 

§ 2A-Os ocupantes do cargo de Técnico do Banco Central que 
estejam percebendo a Gratificação de Quali ficação no percentual 
de vinte por cento passarão a percebê-la: 

I - a partir de 1° de agosto de 2004, no percentual de vinte e 
cinco por cento; e 

li - a partir 1º de março de 2005, no percentual de trinta por 
cento. 

§ l°' Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamen­
te mais de um percentual dentre os previstos neste anigo." (NR) 

.. Art. 11 . Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Cen­
tral - GABC, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Es­
pecialista do Banco Central do Brasil, nos seguintes percentuais: 

J - sessenta e sete por cento, incidentes sobre o maior ven­
cimento básico do respectivo cargo, para os servidores posi­
cionados nas classes A, B e C; 

li - seten ta e dois por cento, incidentes sobre o maior ven­
cimento básico do respectivo cargo, para os servidores posi­
cionados na classe Especial. 

Parágrafo Unico. A gratificação devida na fonna do capu t 
poderá ser acrescida de até dez pontos percentuais. nas condições 
a serem fixadas em regulamento aprovado pela Diretoria Co­
legiada do Banco Central do Brasil, enquanto estiver o seividor 
em exercicio de atividades: 

r - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

II - que importem risco de quebra de caixa; 

Ili - que requeiram profissionali zação específica." (NR) 

"Art. 15. 

§ 2° Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput, 
o Banco Central do Brasil poderá utilizar fonte de recursos di s­
ponivel para sua cobertura. 

Coordenador~Geral de Publicação e Divulgação § 20. o desenvolvimento do servidor obseivará os critérios a 
serem fixados em regulamento, em especial os de qualificação pro- § 30. A di retoria do Banco Central do Brasil de finirá as 
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§ 30 É vedada a progressão do ocupante de cargo efeti vo da Art. 19. A tabela de vencimento básico do cargo de Técni co 
Carreira referida no caput deste artigo antes de completado O do Banco Central, da Carreira de Especialista do Banco Central, é a 
in terstício de um ano de efetivo exercício em cada padrão. cons tante do Anexo V desta Medida Prov isória, com efeitos finan­

ceiros a partir de 1° de agosto de 2004 e 1° de março de 2005. 
§ 411 A promoção funci onal dependerá do cumprimento do 

interstício referido no § 2º, bem como da satis fação de requisito 
de qualificação pro fiss ional e aprovação em processo es pecial de 
avali ação de desempenho. confonne dispos to em regulamento 
especifico." (NR) 

Art. 20. A implementação dos percentuais da gratificação de 
que trata o caput do an. 11 da Lei nº 9.650. de 1998, com a redaç.1.o 
dada por esta Medida Provisória, dar-se-:í em duas etapas , confo nne 
a seguir especificado: 

1 .'.M)O 

Subs. C'c~ J I rPH ó C [t 

me.ti. ~ J ~_2 5 __ 45/woi 
F!s . . (.5 
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J - para o cargo de Analista do Banco Central: 

a) Classes A, B e C: cinqüenta e dois por cento, a partir de 
\ º de agosto de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1 ° de março 
de 2005: 

b) Classe Especial: cinqüenta e quatro por cento, a partir de 
1 º de agosto de 2004, e o percenrual máximo. a partir de 1 º de março 
de 2005; 

II - para o cargo de Técnico do Banco Central: 

a) Classe A: cinqüenta e cinco por cen to, a partir de 1° de agos­
to de 2004, e o percentual máximo, a partir de 1 ° de março de 2005; 

b) Classe 8: cinqüenta e sete por cento, a partir de 1° de agosto 
de 2004, e o percentual máximo, a partir de 111 de março de 2005; 

e) Classe C: cinqüenta e oito por cento, a partir de 1 º de agosto 
de 2004. e o percentual máximo, a partir de 1° de março de 2005; 

d) Classe Especial: sessenta e dois por cento, a partir de 1° de 
agosto de 2004, e o percentual mãximo. a partir de 1" de março de 2005. 

Art. 2 1. A partir de 1° de marco de 2005. as Funções Co­
missionadas do Banco Central - FCBC, criadas pelo art. 12 da Lei n" 
0.650. de 1998. de códigos FDS- 1, FDE-1 e FCA-1 serão devidas no 

:dor de R$ 4.135,00 (quatro mil, cento e trinta e cinco reais). e as de 
códigos FDE-2 e FCA-2, no valor de R$ 3. 184,00 (três mi l, cento e 
oitenta e quatro reais), aos servidores nelas investidos. 

Art. 22. O art. 11 da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Re­
cursos Hidri cos e Especialista em Geoprocessamen to farão jus à 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Hídricos 
- GDRH, no percentual de até trinta e cinco por cento, ob­
servando-se a seguinte composição e limites; 

ANEXO 1 

Diário Oficial da União - Seção 1 
1 - o percentual de até vinte por cento, incidente sobre o 

vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da 
avaliação de desempenho individual; e 

II - o percenrual de até quinze por cento, incidente sobre o 
maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados 
da avaliação institucional." (NR) 

Art. 23. O caput do art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio 
de 2004. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, 
devida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX e XVII 
do art 1 º desta Lei, bem como aos ocupantes dos cargos de Es­
pecialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hídri­
cos e Analistas Administrativos da ANA, em retribuição ao cum­
primento de requ isitos técnicoMfuncionais, acadêmicos e organ i­
zacionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, 
gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercido do cargo. 
em percentua l de dez po r cento ou vinte por cento do maior ven­
cimento básico do cargo, na fonna estabelecida em regulamento. 

........................................... ..... "(NR) 

Art. 24. Aplica-se o disposto nesta Medida Provisória aos 
aposentados e pensionistas, respeitado o disposto no art. 60-A da 
Medida Provisória nº 2.229-43, de 200 1, e nos arts. 13 e 15 des ta 
Medida Provisória. 

Art. 25. Na hipótese de redução de remuneração ou provento 
decorrente da apl icação do disposto nesta Medida Provisória, a di­
ferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente iden­
tificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestru­
turação dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de 
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza 
ou do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 

(ANEXO VIII-A DA MEDIDA PROVISÓRIA N• 2.229-43, DE 2001) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 
CARGOS DE NIVEL INTERMEDIÁR IO DO CICLO DE GESTÃO E DA CVM E SUSEP 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VI 
Em 

1• de agoslo 

ESPECIA L IV 

ISSN 1677-7042 3 

Art. 26. Sobre os valores das tabelas de vencimento básico, 
alteradas por esta Medida Provisória incidirá, a partir de j aneiro de 
2005, o índice que vier a ser concedido a titulo de revisão geral de 
remuneração dos servidores públicos federais. 

Art. 27. Até que seja regu lamentado o art. 2° da Lei nº 
10.483 , de 3 de julho de 2002, as progressões funcionais e promoções 
dos ocupantes de cargos efetivos da Carreira da Seguridade Social e 
do Trabalho serão concedidas observando-se, no que couber, as nor­
mas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da 
Lei nº 5.645. de I O de dezembro de 1970. 

Art. 28. Fica transfonnada em vantagem pessoal nominal­
mente identificada o valor devido em função das disposições do art. 
7 1 da Medida Provisória n.o 2.229-43, de 200 1, sujeito exclusivamente 
à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos ser­
vidores públicos federais. 

Art. 29. As alterações introduzidas pelo an. 16 desta Medida 
Provisória no art. 2 1 da Lei n.o 8.69 1, de 1993 , produzem efeitos 
fi nanceiros a partir de 1 ° de junho de 2004. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 3 1. Revogam-se o§ 3° do art. 1° da Lei nº 9.015, de 30 
de março de 1995, o art. 24 da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 
de setembro de 200 1, e o art. 2.11 da Medida Prov isória o.li 2.225-45, de 
4 de setembro de 200 1, na parte referente à redação dada ao inciso X 
do art. 11 7 da Lei n.o 8. 11 2, de li de dezembro de 1990. 

Brasília, 31 de agosto de 2004; 183° da Independência e 11 6º 
da República. 
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TABELA DE CORRELAÇÃO 
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Brasília, 0 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 401436 
RECORRENTE: União 
RECORRIDA: Rosangela Moura Dourado 

Senhor Presidente, 

de 2005. 

artigo 
acórdão 
mediante 
conforme 
redução 
2225-45, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os efeitos do 
52, inciso X, da Constituição Federal, cópia do 

proferido no recurso extraordinário mencionado, 
o qual o Plenário desta Corte deu interpretação 
e declarou a inconstitucionalidade parcial, sem 

de texto, do artigo 11 da Medida Provisória nº 
de 04 de junho de 2001, de modo a excluir do seu 

alcance as hipóteses 
ou tacitamente, a 
dispositivo. 

em que o servidor se recuse, explícita 
aceitar o parcelamento previsto no 

Seguem, também, cópia da referida legislação, do 
parecer da Procuradoria-Geral da República e da certidão de 
trânsito em julgado do acórdão, cuja publicação ocorreu no 
Diário da Justiça de 3 de dezembro de 2004. 

Atenciosamente, 

" )- . . . . ~.: . . :·· í . 

. ~--- ~- ~~~~/ >r~~!~i/· L:~·fy·~:it::./L./\J 
,_; 

Ministra Ellen Gracie 
Vice - Pi:·esidente , no exerci.cio da Presidencia. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
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31/03/2004 EMENTÁRIO N<' 2 175 - 4 TRIBUNAL PLENO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401.436-0 GOIÁS 

RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO 
RECORRENTE(S) : UNIÃO 
ADVOGADO(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
RECORRIDO(A/S) : ROSANGELA MOURA DOURADO 
ADVOGADO(A/S) : CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC E OUTRO(A/S) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: 
REMUNERAÇÃO: REAJUSTE: 3,17%. MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.225-45/2001. 
PARCELAMENTO DOS ATRASADOS: MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.225-45/2001, ART. 
11. 

I. - O .direito dos servidores ao índice residual de 3,17% 
foi reconhecido pela Administração: Medida Provisória 2.225-45/2001. 

II. - Parcelamento dos valores devidos até 31.12.2001, que 
passam a ser considerados passivos: Medida Provisória 2.225-45/2001, 
art . 11. Esse parcelamento, assim previsto, se for considerado de 
aceitação compulsória por parte do servidor público, é 
inconstitucional. ,É que dependeria ele do assentimento do servidor. 
No caso, inocorre a anuência do servidor. 

III. - Declaração da inconstitucionalidade parcial, sem 
redução do texto, do art. 11 da Medida Provisória n 2 2.225-45/2001, 
mediante interpretação conforme, de modo a excluir do seu alcance as 
hipóteses em que o servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a 
aceitar o parcelamento previsto. 

IV. - Recurso extraordinário conhecido e improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento para dar 
interpretação conforme · e declarar . a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, do artigo 11 da Medida Provisória n 2 2.225-45, 
de 04 de junho de 2001, de modo a excluir do seu alcance as 
hipóteses em que o servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a 
aceitar o parcelamento previsto no dispositivo. Votou o Presidente. 
Retificou o voto proferido anteriormente o Senhor Ministro Carlos 
Velloso, Relator. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 
Nelson Jobim. 

Brasília, 31 de março de 2004. 

MAURÍCIO CORRÊA - PRESIDENTE 

}JJ-.;D u.,,v1 
CARLOS VELLOSO - RELATOR 
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644 

O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: - A Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás, 

em ação sob o procedimento ordinário, deu parcial provimento à 

apelação interposta pela União, em acórdão assim ementado: 

"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. .REAJUSTE SALARIAL. 
3,17%. .MEDIDA PROVISÓRIA 2.225/2001. PRELIMINARES E 
PREJUDICIAL DE MÉRITO AFASTADAS. SENTENÇA REFORMADA QUANTO 
AOS JUROS DE MORA QUE DEVEM SER REDUZIDOS A 6% (SEIS POR 
CENTO) AO ANO, EM ATENÇÃO AO ARTIGO 1 ° -F DA LEI Nº 
9.494/97 E, QUANTO AO MAIS, CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS, ACRESCENDO-SE AO JULGADO DESPESAS PROCESSUAIS 
NOS MOLDES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21, CPC. 

1 . É pacífico o reconhecimento do reajuste de 
3,17% sobre o vencimento dos servidores públicos federais, 
nos termos dos artigos 8°, 9°, 10° e 11° da MP nº 
2.225/2001. 

2. Inconstitucionalidade que se reconhece, 
todavia, do artigo 11 da MP 2.225/2001 para determinar o 
pagamento dos valores atrasados em uma única vez. 

3 . 
constitucionais, 

(fl. 91) y->--' ,....---
Afastada 

alegada 
a ofensa a dispositivos 

em sede de prequestionamento." 
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Daí o recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, 

fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição Federar, em que se 

sustenta, em síntese, o seguinte: 

a) os parágrafos constantes do art. 14 da Lei 10.259/2001 

se referem ao· Incidente de Uniformização de Jurisprudência, mas 

também são aplicados ao recurso extraordinário; 

b) em respeito ao princípio da legalidade, os servidores 

públicos civis não possuem direi to ao recebimento, de imediato, do 

reajuste no percentual de 3, 17%, mas de forma parcelada, conforme 

prevê o art. 11 da Med. Prov. 2.225/01; 

c) justifica-se o parcelamento, tendo em vista o grande 

valor que teria de ser desembolsado pelo Tesouro caso o pagamento 

fosse realizado de uma só vez, bem como pela necessidade de se 

incluir tal despesa no orçamento da pessoa jurídica de direito 

público, conforme o disposto nos arts. 169 da Constituição e 3° do 

Decreto 2.028/96; }._}}J,..,.,...-

2 
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d) se não houver a suspensão do pagamento do referido 

percentual, ocorrerá periculum in mora inverso, uma vez que 

resultar á em vultosa despesa não prevista e conseqüente ameaça de 

grave lesão à economia pública; 

e) o art. 11 da Med. Prov. 2.225 disciplinou o pagamento, 

em até sete anos, dos valores devidos até 31 de dezembro de 2001, 

todavia a determinação, pela Administração Pública, do pagamento 

imediato causou violação aos arts. Sº, II; 37, caput, e 62 da 

Constituição; 

f) a constitucionalidade do art. 11 da Med. Prov. 

2.225/2001, porquanto llo dito parcelamento foi justificado pela 

necessidade imperiosa de se evitar o comprometimento da execução de 

despesas classificadas como prioritárias e devidamente programadas, 

especialmente as do cunho social" (fl. 112). 

Admitido o recurso, subiram os autos (fls. 132-133). 

O ilustre Subprocurador-Geral da República, Dr. Roberto 

Monteiro Gurgel Santos, opinou pelo não-conhecimento do recurso 

(fls. 144-145). )JJ--1 
r"' 

s r ,. 11 >;, 002 
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Instada a se manifestar tendo em vista o disposto na 

Súmula Administrati va n° 09 da A. G. u., a União declarou seu 

interesse no prosseguimento do feito (fls. 152-153). 

É o relatório, do qual serão expedidas cópias aos Exmos . 

Srs . Ministros . ~ /....,L,v1 

( 
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TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401.436-0 GOIÁS 

V O T O 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
REMUNERAÇÃO: REAJUSTE: 3, 17%. MED. PROV. 2. 225-45/2001. 
PARCELAMENTO DOS ATRASADOS: Med. Prov. 2. 225-45/2001, 
art. 11: PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE: CONSTITUCIO~ALIDADE. 
C.F., art. 5°, LIV. 

I. - Reajuste da remuneração dos servidores 
públicos: 3,17%. Med. Prov. 2.225-45, de 2001, art. 11: 
parcelamento dos valores devidos até 31.12.2001, que 
passam a ser considerados passivos. Inocorrência de ofensa 
ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, C.F., 
art. 5 2 , XXXVI, e bem assim ao devido processo legal 
substantivo - C.F., art. 5 2 , LIV - porque a norma 
encontra justificativa na própria Constituição. 
Inocorrência, portanto, de ofensa ao princípio da 
razoabilidade. 

II. - R.E. conhecido e provido. 

o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): Não se discute o 

reajuste de 3,17% sobre o vencimento dos servidores públicos 

federais, que foi reconhecido pela recorrente, que editou a Súmula 

Administrativa nº 9, de 19.12.2001. 

Examinaremos, aqui, a constitucionalidade do art. 11, da 

Med. Prov. 2.225-45, de 04.9.2001, que determinou o pagamento em 

parcelas . das diferenças questionadas. 
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Reza citado art. 11: 

"Art . 11 . Os valores devidos até 31 de dezembro 
de 2001, em decorrência da aplicação desta Medida 
Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos 
em até sete anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir 
de dezembro de 2002." 

o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade desse 

dispositivo legal, assim: 

" ( . .. ) 

No mérito , o reajuste pleiteado na inicial de 
3, 17%, é matéria pacífica, Ja reconhecida pela Medida 
Provisória n 51 2 . 225/2001 . A questão dos autos, então, 
resume-se à possibilidade de ser detenninado o 
parcelamento . 

O parcelamento dos valores atrasados, 
realmente, não pode prevalecer, devendo ser determinado o 
pagamento imediato, em razão do principio da 
razoabilidade, bem como de violação ao direito adquirido e 
ato jurídico perfeito, além de ofensa ao art. 5.2 XXXV da 
CF , não possuindo eficácia a disposição em contrário. 
Inconstitucionalidade que se reconhece do art. 11 da MP 
2 . 225/2 001. 

( .. . )." (Fls. 92-93) 

Sustenta-se , no RE - a, que o acórdão recorrido teria 

violado os arts. 5 2
, II ; 37, caput; e 62 da Constituição .;l<._v 

2 
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Acontece que citados preceitos constitucionais não foram 

ventilados no acórdão recorrido. 

No ponto, portanto, não conheço do recurso. 

A decisão recorrida entendeu que o art. 11, da Med. Prov. 

2.225-45, de 4.9.01, que determinou o parcelamento dos atrasados, 

que passam a constituir passivos, é ofensivo ao direito adquirido e 

ao ato jurídico perfeito. 

Não penso dessa forma. 

O direito adquirido do servidor foi reconhecido. Os 

valores devidos até 31.12.01 é que passaram a constituir passivos, 

que serão parcelados. 

Não se negou o direito, portanto. Apenas foi estabelecido 

que os valores devidos até uma certa data - 31.12.01 - é que seriam 

pagos parceladamente. 

Esse parcelamento foi assim justificado pela Recorrente: 

3 
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" ( . .. ) 

Primeiramente, porque o parcelamento do passivo 
gerado pela aplicação do aludido dispositivo legal tornou­
se imperioso, em face da necessidade de se observar o 
princípio constitucional da prévia previsão orçamentária 
insculpido no art . 169 da Magna Carta. 

Segundo porque, se por um lado foi imposto aos 
servidores públicos federais civis do Poder Executivo um 
pseudo sacrifício advindo do parcelamento das' qiferenças 
salariais, por outro lado estes foram beneficiados pela 
incorporação mensal do reajuste a partir de lQ de janeiro 
de 2002 e pelo recebimento das parcelas relativas ao 
período de janeiro de 1995 a setembro de 1998, que já se 
encontravam prescritas por ocas.1ao da edição da MP n" 
2 . 225 / 2001, sem a necessidade de ingressar na justiça. 

E finalmente porque o dito parcelamento foi 
justificado pela necessidade imperiosa de se evitar o 
comprometimento da execução de despesas classificadas como 
prioritárias e devidamente programadas, especialmente as 
do cunho social . 

( .. . )." (Fls . 111-112) 

Ora, havia controvérsia a respeito do índice residual de 

3,17%. O ato legislativo reconheceu o direito. Todavia, tendo em 

vista ex igências orçamentárias, estabeleceu o pagamento parcelado 

dos atrasados. 

Correta, ao que me parece, pois, a exposição post a nas 

razões de recurso: 

4 
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" ( . .. ) 

Não se pode conceber como direi to adquirido 
aquele direito em torno do qual ainda existia dtívida 
quanto a sua existência e que dependia de decisão judicial 
favorável para ser exercido. Logo, se a lei nova muda 
regime jurídico de instituto de direi to, alicerçado numa 
simples faculdade legal, esta alteração se aplicará 
imediatamente, pois, nesse caso, não há direito adquirido. 
Isto porque não se trata de situação realmente integrada, 
em definitivo, ao patrimônio da parte autora',, mas tão­
somente de uma possibilidade legal por ela não utilizada. 

É indiscutível que a certeza do direi to ao 
recebimento do percentual de 3, 17% ocorreu com a 
publicação da Medida Provisória n" 2. 225-45/01. Apenas a 
partir da vigência dessa norma, o direito tornou-se pronto 
para ser exercido, passando a fazer parte do patrimônio de 
quem o adquiriu. 

o direito ao reajuste no percentual de 3,17% 
somente se completou com a mencionada Medida Provisória. 
Antes dessa norma, os servidores detinham unicamente 
simples possibilidade de discutir em juízo o recebimento 
desta parcela. Tanto é assim, que existem várias decisões 
judiciais favoráveis, mas também inúmeras outras em 
sentido contrário, julgando pela improcedência do pedido 
de recebimento e incorporação desse índice. Portanto, 
antes da publicação da Medida Provisória niz 2. 225-45/01, 
não havia ato jurídico perfeito resguardando direito 
adquirido da reclamante ao percentual questionado . 

( ... )." (Fls. 113-114) 

Não há falar, portanto, que o art. 11 da Med. Prov. 2.225-

45, de 4.9.01, haja violado direito adquirido e ato jt1rídico 

perfeito. 

5 
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Entendeu a decisão recorrida, também, que o art . 11 da 

citada Med. Prov . 2 . 225-45 contraria o princípio da razoabilidade. 

Examinemos a questão. 

No julgamento da ADI 1.511-MC/DF, por mim relatada, 

' sustentou-se que as normas legais objeto da ação, art. 3 2 , e seus 

parágrafos, da Lei 9 . 131/95, seriam ofensivas ao princípio da 

razoabilidade, assim ofensivas ao substantive due process inscrito 

no art. 5 2 , LIV, da Constituição Federal. 

Aduzi, então, relativamente ao princípio da razoabilidade: 

" ( . .. ) 

Conforme vimos, a Lei 9.131, de 1995, art . 3 2 , 

determina que o Ministério da Educação e do Desporto 
realize avaliações periódicas das instituições e dos 
cursos de nível superior (art. 3 2 , caput), certo que os 
procedimentos a serem adotados para as avaliações 
incluirão a realização, a cada ano, de exames nacionais 
com base nos conteúdos mínimos estabelecidos para cada 
curso, previamente divulgados e destinados a aferir os 
conhecimentos adquiridos pelos alunos em fase de conclusão 
dos cursos de graduação (§ 1 2 ). A realização desse exame é 
condição prévia para obtenção do diploma, mas constará do 
histórico escolar de cada aluno apenas o registro da data 
em que o aluno a ele se submeteu (§ 3 2 ). 

primeiro lugar, que tais Sustenta-se, em 
dispositivos, o artigo 
inconstitucionais, porque não 

3JZ e seus §§, são 
ajustados ao princípio da 

6 
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razoabilidade ou da proporcionalidade, assim ofensivos ao 
princípio do devido processo legal em termos substantivos 
- c. F., art. 5 '1 , LIV. 

Abrindo o debate, deixo expresso que a 
Constituição de 1988 consagra o devido processo legal nos 
seus dois aspectos, substan.tivo e processual, nos incisos 
LIV e LV, do art. 5'1, respectivamente. O princípio do due 
process of law, tão caro ao direito norte-americano, 
registrei no prefácio que escrevi ao livro do Juiz José 
Renato Nalini ('O Juiz e o acesso à Justiça', Ed . RT. 
1994), e que constitui garantia libertária, 'p(_lssou por 
três fases. A primeira marca o seu surgimento, na Magna 
Carta Libertatum, de 1215, como garantia processual penal, 
como Law of the Land - julgamento por um tribunal formado 
entre seus pares e segundo as leis da terra - onde se 
desenham dois principias, o do juiz natural e o da 
legalidade (fato definido como crime, pena previamente 
cominada). No Estatuto de Eduardo III, de 1354, law of the 
land foi substituída por due process of law. Na 2ª fase, 
due :r;,rocess ' of law passa a ser garantia processual geral, 
constituindo requisito de validade da atividade 
jurisdicional o processo regularmente ordenado . A 3ª fase 
do princípio do due process of law é a mais rica. Mediante 
a interpretação das Emendas V e XIV da Constituição norte­
americana , pela Suprema Corte, due processo~ law adquire 
postura substantiva ao lado do seu caráter processual, 
passando a limitar o mérito das ações estatais, o que se 
tornou marcante a partir da Corte Warren, nos anos 
cinquenta e sessenta, em que se tornou realidade a defesa 
das minorias étnicas e econômicas, do que dá notícia o 
primoroso livro de Leda Boechat Rodrigues, 'A Corte Warren 
(1953 - 1969) Revolução Constitucional', Civilização 
Brasileira, Rio , 1991 . 

Due process of law, com conteúdo substantivo -
substantive due process constitui limite ao 
Legislativo, no sentido de que as leis devem ser 
elaboradas com justiça, devem ser dotadas de razoabilidade 
(reasonableness) e de racionalidade (rationality), devem 
guardar, segundo W. Holmes, um real e substancial nexo com 
o objeti v o que se quer atingir. Paralelamente, due process 
of l a w, com caráter processual - procedural due process -
- garante às pessoas um procedimento judicial justo, com 
direito de defesa. ~ 

7 



655 

RE 401.436 / GO 

Due r,rocess of law, com caráter substantivo, 
viu-se incluído na Constituição de 1988, em razão do 
trabalho desenvolvido, no âmbito da Assembléia 
Constituinte, pelo professor Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, constitucionalista eminente, conforme dá notícia o 
prof. José Afonso da Silva no prefácio do livro de 
Siqueira castro 'O Devido Processo Legal e a 
Razoabilidade das Leis na Nova Constituição do Brasil', 
Forense, 1989. 

Caio Tácito, em precioso artigo de doutrina, 
informa que em sentido equivalente ao pr1~cípio da 
razoabilidade, 'o direi to alemão adotou o principio da 
proporcionalidade, ou o princípio da proibição de excesso, 
conferindo-lhe a natureza de nonna constitucional não 
escrita, que permite ao intérprete aferir a 
compatibilidade entre meios e fins, de modo a evitar 
restrições desnecessárias ou abusivas contra os direitos 
fundamentais . ' Na Espanha 'domina igual princípio, que se 
transmite ao direito comunitário (Javier Barnes, 
Introducion al principio de proporcionalidad en el derecho 
comparado y comunitario in Revista de Administración 
Publica, p. 135, setembro-dezembro 1994, p. 495 / 535). ' 
(Caio Tácito, 'A Razoabilidade das Leis', RDA 204 / 1). 

Também dissertou sobre o tema a professora 
Carmen Lúcia Antunes Rocha, distinguindo o principio da 
proporcionalidade do princípio da razoabilidade, podendo 
aquele ser vizualizado sob dois aspectos: pelo primeiro, 
enfocando-se 'a proporcionalidade dos valores protegidos 
pelos princípios constitucionais', e, pelo segundo, 
examinando-se o 'aspecto da proporção entre o quanto 
contido no principio e a sua aplicação, proibindo- se 
qualquer excesso na prática do princípio, donde ser ele 
também chamado de principio da vedação de excessos', 
segundo o magistério de Gomes canotilho. Já o princípio da 
razoabilidade assenta-se em que 'cada norma tem uma razão 
de ser', tem uma razão. Enquanto a proporcionalidade 
impede excessos, a razoabilidade faz com que se conheça o 
espírito dos princípios constitucionais a serem 
aplicados. ' (Carmen Lúcia Antunes Rocha, 'Princípios 
Constitucionais da Administração Pública', Del Rey Ed., 
Belo Horizonte, 1994, págs. 52-54). 

Em livro que acaba de vir a lume, a professora 
Suzana de Toledo Barros ·o Princípio da 

8 fNU 
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Proporcionalidade e o Controle de Constitucionalidade das 
Leis Restritivas de Direitos Fundamentais', Brasília 
Jurídica, Brasília, DF, 1996 - examinou com profundidade 
o tema, inclusive na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, que, segundo a autora, 'vem, aos poucos, abrindo 
caminho para a recepção do princípio da proporcionalidade 
na latitude com que os Tribunais Constitucionais europeus, 
o T.E.D.H. e a Suprema Corte americana o admitem. ' (Ob. 
ci t., pág. 98). Dá notícia a ilustre professora que o 
primeiro acórdão do Supremo Tribunal, a respeito do tema, 
foi tomado no RE 18.331, relatado pelo Ministro Orozimbo 
Nonato, em que ficou assentado que 'o poder de~taxar não 
pode chegar à desmedida do poder de destruir, uma vez que 
aquele somente pode ser exercido dentro dos limites que o 
tornem compatível com a liberdade de trabalho, comércio e 
da indústria e com o direi to de propriedade. ' No RJ.!S 
16 . 912, veio ao debate a questão do arbítrio do 
legislador . O Ministro Victor Nunes deixou expresso, 
então, que 'havendo abuso evidente do Congresso, sempre é 
possív el enquadrar esse abuso na infração de algum 
principio constitucional, como agora está fazendo o 
eminente Relator . . . ' No HC 45. 232, Relator o Ministro 
Themístocles Cavalcanti, o Supremo Tribunal, com base no 

. principio da proporcionalidade, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 48 do D.L . 314, de 1967 (Lei 
de Segurança Nacional). Na Rp . 930/DF, o tema voltou ao 
debate, quando discutiu-se a regulamentação do exercício 
da profissão de corretor de imóveis em face da reserva 
legal prevista no art . 153, § 23, da Constituição 
pretérita, ferindo-se o debate a respeito da liberdade do 
legislador para fixar as condições de capacidade para o 
ex ercício das profissões . . O Ministro Rodrigues Alckmin 
afirmou, então, a existência, na ordem jurídica 
brasileira, do princípio da razoabilidade, explicando-o 
com apoio em Fiorini. Na Rp . 1.077, de 28.03.84, o Supremo 
Tribunal reiterou a aplicabilidade do princípio da 
proporcionalidade . Na ementa do acórdão, lavrado pelo 
Ministro Moreira Alves, registrou-se: •se a taxa 
judiciária, por excessiva, criar obstáculo capaz de 
impossibilitar a muitos a obtenção de prestação 
jurisdicional, é ela inconstitucional, por ofensa ao 
disposto na parte inicial do § 4 2 do artigo 153 da 
Constituição. ' Também na Rp . 1.054, de 4 . 4.84, foi 
ex ercido o controle da razoabilidade ou da 
proporcionalidade da lei . No julgamento do MS 21. 033 / DF, 
por mim relatado, decidiu o Supremo Tribunal Federal que o 

9 
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limite de idade fixado para Advogado de Ofício da Justiça 
Militar não é razoável. O acórdão invoca o precedente 
tomado no RMS 21.046/RJ, Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence {RTJ 135/958). Há outros casos semelhantes: RREE 
156.404, 157.863, 175.548, 136.237, 146.934 e 156.972. 
Cuidando do principio da razoabilidade ou invocando-o, 
podemos mencionar, ainda : ADI 223/DF, Rel. para o acórdão 
o Ministro Sepúlveda Pertence: controle da razoabilidade 
das leis restritivas ao poder cautelar (RTJ 132/ 571); ADI 
855/ PR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence: suspensão dos 
efeitos da Lei 10.248, de 1993, do Estado do Paraná, que 
previa a obrigatoriedade de pesagem de botijão, de gás à 
vista do consumidor; ADI 1. 040, Relator Ministro Néri da 
Silveira: argüição de inconstitucionalidade do art . 187 da 
Lei Complementar 75 (Estatuto do Ministério Público da 
União), que estabelece que poderão inscrever-se no 
concurso público bacharéis em Direi to há pelo menos dois 
anos; ADI 966 e 958, relatadas pelo Ministro Marco 
Aurélio : argüição de inconst. do art. 5g da Lei 8 . 713, de 
1993, que estabeleceu normas para as eleições gerais de 
1994 ; ADI 1 . 158/AM, Relator o Ministro Celso de Mello: 
argüição de inconst . do art. 9g, § 2g, da Lei 1.897, de 
1989, que estendia vantagem pecuniária de 1 / 3 da 
remuneração, a ser paga por ocasião das férias, aos 
servidores inativos do Estado do Amazonas. (RDA 202/260) . 
Na ADI 1 . 105 / DF, Relator o Ministro Paulo Brossard, que 
contém a argüição de inconstitucionalidade de dispositivo 
do Estatuto da OAB, que estabelece a sustentação oral após 
o voto do relator, inc. IX do art. 7g da Lei 8. 906, de 
1994 , a questão do princípio da razoabilidade voltou ao 
debate. A suspensão do citado dispositivo legal baseou-se 
no princípio da razoabilidade. Contribui com o meu voto 
para que a decisão fosse tomada. 

O princípio, portanto, encontra plena 
receptividade no Supremo Tribunal Federal, o que foi 
demonstrado , aliás, no excelente livro da professora 
SUZANA DE TOLEDO BARROS (ob . cit . , págs. 98 e segs . ) . 

( • •• ) • 
11 
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Posto isso, examinemos se seria ofensivo ao princípio da 

razoabilidade, assim ofensivo ao substantive due process o 

parcelamento instituído pelo art. 11 da Medida Provisória 2.225-45. 

A decisão recorrida, conforme vimos, não deu as razões do 

entendimento adotado. Simplesmente disse que "o parcelamento dos 

' valores atrasados, realmente, não pode prevalecer, devendo ser 

determinado o pagamento imediato, em razão do principio da 

razoabilidade ( .. . ) " ( fl. 93) . 

Todavia, a Recorrente justifica de forma conveniente a 

disposição legal que instituiu o parcelamento dos atrasados: a 

necessidade de ser observada a regra da prévia previsão orçamentária 

- e. F . , art. 169. De outro lado, o reconhecimento do direito ao 

índice residual beneficiou os servidores, por isso que houve 

"incorporação mensal do reajuste a partir de 1 SI de janeiro de 2002 e 

pelo recebimento das parcelas relativas ao período de janeiro de 

1995 a setembro de 1998, que já se encontravam prescritas por 

ocasião da edição da MP n 2 2. 225-45", certo que o parcelamento foi 

determinado, também, "pela necessidade imperiosa de se evitar o 

comprometimento da execução de despesas classificadas como 

prioritárias e devidamente programadas, especialmente as de cunho 

social" ( fls. 111-112) . ~-----

11 
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Assim posta a questão, força é concluir que o art. 11 da 

Medida Provisória 2.225-45, de 04.9.01, não é desarrazoado e, de 

conseguinte, não é ofensivo ao princípio do devido processo legal 

substantivo (C.F., art. 5 2 , LIV) . 

. ' Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento. r-D L,LÁ....Á 

12 
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25/03/2004 TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401.436-0 GOIÁS 

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
RECORRIDO(A/S) 
ADVOGADO(A/S) 

MIN. CARLOS VELLOSO 
UNIÃO 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
ROSANGELA MOURA DOURADO 
CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC E OUTRO(A/S) 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Senhor Presidente, 

faço uma ponderação com base, inclusive, em precedentes da Corte. 

Relativamente ao FGTS, deu-se algo muito semelhante 

ao que ocorreu, já na versão de medida provisória, quanto a esses 

3,17% - o Tribunal reconheceu o direito e, posteriormente, veio a 

Lei Complementar n 2 110/01, a versar sobre parcelamento e adesão. 

Aqui, a única diferença é que a medida provisória não cuidou desse 

ato espontâneo do titular do direito, porque a verba concernente aos 

3,17% - que reconhecemos no tocante ao Poder Judiciário, ao próprio 

Supremo Tribunal Federal - decorreu de um documento anterior à 

medida provisória, a Lei n 2 8.880/94. 

Por isso é que inúmeras turmas recursais concluíram 

que a medida provisória só se aplica àqueles que aderirem ao sistema 

nela previsto. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mi 

Aurélio, não estou entendendo por que essas turmas 

S T F 102.002 ~~\. n ' 
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declarando a inconstitucionalidade do dispositivo, porque, a rigor, 

a norma não obriga. 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não poderiam, isso 

é que está errado. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas se não 

obriga, o recurso é improcedente . 

o SENHOR MINISTRO G:CLMAR MENDES Tive até 

oportunidade de indeferir alguns pedidos de cautelares, naquela 

linha dos artigos 14 e 15 da Lei n 2 10.259. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - É que as turmas 

recursais partem de uma premissa errônea: de que seria a medida 

provisória cogente, mesmo no tocante a servidores que não aderiram 

ao sistema. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Só um ponto que me 

chamou a atenção no relatório e voto do Ministro Carlos Velloso é 

quanto à eventual prescrição. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - É porque se 

deu . . . 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - AÍ se resolv e em 

outro campo, caso .a caso . 

O S ENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Es s uma outra 

discussão . 

O SENHOR MI NISTRO MARCO AURÉLIO - Exat 

caso no processo indiv idual, se concluirá, ou não . 

2 
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Prover o 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Aí é que está o 

problema. Conversei com a ministra Ellen Gracie, minha dificuldade 

está aí . Para declarar constitucional sem alterar ... 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Acho que a 

medida não é inconstitucional, mas, sim, a sua incidência 

compulsória contra aquele servidor que quer continuar discutindo a 

questão. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Exatamente, 

afastando-se a discussão sob o ângulo do direito adquirido . 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Mas isso a norma não 

proíbe . 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Não proíbe. 

Mas, estou dizendo: se apenas cassarmos, para que vamos cassar? 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Tenderia a conhecer 

e a confirmar a decisão por um fundamento diverso, ou seja ... 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) Pela 

declaração de inconstitucionalidade? 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não. Afasto a 

inconstitucionalidade. 

inconstitucionalidade 

Reconheço o direito não a partir da 

não tenho a medida como 

inconstitucional - , mas com base em um fundamento adotado 

por várias turmas recursais: que 

3 
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àqueles que não aderiram ao sistema nela previsto e que recorreram 

ao Judiciário. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Parece-me que 

a medida provisória não criou nenhum mecanismo de adesão . 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - o problema todo é o 

seguinte: se cassarmos a medida provisória, fica a impossibilidade 

dos eventuais acordos a que eles quiserem fazer. 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não. Declaro a 

constitucionalidade, tomando a medida provisória com esse alcance, 

isto é, ela só se aplica àqueles que aderirem. 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR} - Essa medida 

provisória não tem esse mecanismo de adesão. 

o SENHOR MINI:STRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Teríamos que 

. criá-lo, por interpretação. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO · AÍ é uma 

interpretação. Teria afastado essa necessidade ... 

o SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Tenho a impressão 

de que essa realidade sofreu uma mudança significativa a partir da 

criação dos juizados especiais federais . Então, os servidores passam 

a fazer um cálculo de tempo. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - A med' 

é mais vantajosa no que afasta a prescrição. E, 

ingressar em juízo, evidentemente, haverá a pronúncia 

É interessante . 
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Creio que seria o caso, até para resolvermos - vou 

utilizar uma expressão que não é a gosto do ministro carlos Ayres 

Britto, mas ele não está presente - essa pendenga, de adentrarmos a 

matéria de fundo para afastar a inconstitucionalidade, reconhecendo 

o direito no tocante a esse servidor que ingressou em juízo. Agora, 

surge o problema da prescrição. Não sei se foi evocada no processo. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - O recurso 

cuida apenas desse dispositivo do acórdão, artigo 11, que foi 

declarado inconstitucional. Então, tem que dar provimento. 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Provemos nesse 

sentido, para afastar a inconstitucionalidade e ... 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Há que se 

dar provimento. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE Aqui, 

realmente, não se tem que ouvir o servidor; ele contrariou o recurso 

extraordinário e defendeu seu direito ao recebimento integral do 

reajuste. O que me surgira como hipótese de provimento, quando não 

houver manifestação da outra parte, é para ouvi-lo. Aqui, não. Aqui, 

ele está se opondo ao parcelamento. 

O SR. MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE) - Conhece 

e dá provimento para declarar e reconhecer a constitucionalidade . 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) -

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO 

condenação por outro fundamento, que é o direito, em si, 

5 
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da parcela em uma única vez, como inúmeras turmas recursais vêm 

decidindo, e não temos operado a suspensão dos processos. 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Se o autor 

ingressar em juízo, pode ter prejuízo. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas a isso nós 

não podemos chegar . 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não podemos. 

o SR . MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Facultar a 

ele entrar em juízo, eu ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Ele já entrou em 

juízo. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Não é isso. A 

sentença lhe reconheceu o direito. A União recorreu, no mérito. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO {RELATOR) - A sentença 

reconheceu a ele o direito de receber de uma só vez. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Acórdão em 

recurso da União contra a sentença. 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Foi uma demasia 

essa declaração de inconstitucionalidade. 

o SR . MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - É o que se 

discute nos autos . 

o SENHOR MI NISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Sim, Mini tro . 

o SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Até porqu 

hav ia uma súmula . .. 

6 
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SEPÚLVEDA PERTENCE 

Inconstitucionalidade que se reconhece, todavia, do artigo 11 para 

determinar o pagamento integral. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - O pagamento 

integral, apenas isso que se discute. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Provemos para 

restabelecer a sentença. 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) 

Restabelecer a inconstitucionalidade? 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - E assentamos a 

constitucionalidade da medida provisória. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Acho que se 

nós reconhecemos, data venia, que, embora ele não seja, em tese, 

inconstitucional, a compulsoriedade do recebimento parcelado é 

inconstitucional, não temos porque prover o recurso extraordinário 

que apenas determinou o pagamento em um caso concreto no qual o 

servidor está se opondo militantemente ao parcelamento. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO V. Exa. poderia 

esclarecer-me? Estou algo confuso quanto à origem da questão. O 

servidor entrou em juízo cobrando, houve condenação? ... 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) 

provisória reconheceu o direito. 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Mas quero 

o seguinte: o servidor entrou em juízo cobrando ... 

7 
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O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - A Medida 

Provisória nº 2225-45, de 2001, reconheceu o direito e, no artigo 

11, estabeleceu que a partir do dia tal incorpora-se o reajuste do 

servidor . Agora, o passivo, os atrasados de 1995, serão parcelados. 

É isso. Aí, o autor foi a juízo dizendo que quer receber tudo de uma 

vez. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Ele não entrou em juízo 

para ver reconhecido direito à diferença, mas, pura e simplesmente, 

contra o parcelamento? Então, tem-se que dar provimento ao recurso. 

O SR. MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE) - E 

queria receber de uma vez só. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas o recurso 

é da União. 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Pois é. Tem-se que dar 

provimento ao recurso, pois o autor não teria razão na hipótese 

cogitada. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Ele não tem 

razão? 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Não. 

o SENHOR MINISTRO SEPÓLVEDA PERTENCE - V. Exa. acha, 

então, que ele está obrigado a receber parceladamente? 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Se quiser 

submeter-se ao recebimento administrativo parcelado, t 

8 
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em juízo com ação para obter sentença condenatória que, por meio de 

precatório, vai obrigar a um pagamento só. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Acho que foi 

essa sentença que ele obteve. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Pois é exatamente sobre 

isso que indago ao Relator, porque estou entendendo que ele não ... 

o SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Ele está indo para 

os juizados especiais exatamente porque não tem precatório até o 

teto dos 60 salários-mínimos, por isso essa discussão. 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - AÍ é requisição. 

o SR . MINISTRO CEZAR PELUSO - Requisição. Então, ele 

tem razão, porque não é obrigado a receber parceladamente na via 

administrativa. Esse decreto obriga àqueles que não queiram recorrer 

ao Judiciário. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - É o verdadeiro 

decreto . 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES Agora não é 

inconstitucional a MP. 

o SR. MJ:NJ:STRO CEZAR PELUSO Não há 

inconstitucionalidade nenhuma. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - É dar 

interpretação. O decreto, realmente, a intenção toda d le é compelir 

ao par celamento . 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Por isso é que se 

utilizou a medida provisória . 

O SR. MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE) - É dar 

provimento para quê? 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Parece-me que 

a hipótese é de negar provimento. Neste caso, em que, desde o 

primeiro grau, desde o juizado especial, a discussão é essa. 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - o problema é o 

seguinte : nós precisamos afirmar a interpretação conforme etc. 

Afirmou isso? 

o SENHOR MINJ:STRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Afirmamos. E, 

como, no caso, o que vamos afirmar: que o decreto é constitucional, 

desde que o parcelamento não seja compulsório para o servidor que 

dissentir . 

o SENHOR MJ:NISTRO NELSON JOBJ:M - Tudo bem, mas essa 

restrição não existia na decisão recorrida, porque ela declara a 

inconstitucionalidade ... 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Na sentença, penso 

que sim. 

Ministro-Relator, a sentença não abordou o problema 

da inconstitucionalidade, foi só a turma recursa! que fez esse 

adendo? Veja a sentença. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Acho que a 

estaria em negar provimento ao recurso, afirmando-se qu 

10 
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inconstitucionalidade. Mas negar provimento, porque não se aplica o 

decreto ao caso. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Mantém-se a 

condenação. 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Não se aplica a medida 

provisória. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas podemos 

examinar a questão constitucional, 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Sim, podemos. 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Agora, não 

para dar provimento ao recurso neste caso. Apesar de não ser 

inconstitucional, desde que se lhe dê essa interpretação, ele não se 

aplica quando a parte autora não concorda e pugna em juízo pelo 

recebimento integral. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Negar provimento, 

reconhecendo o direito subjetivo do autor. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) Não 

prejudicaríamos o autor? 

A SRA. MINISTRA ELLEN GRACIE o que é 

inconstitucional é a interpretação dada . 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - A condenação fica 

mantida. 

o SR . MINISTRO CEZAR PELUSO - Vamos negar pr to. 

11 
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o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Negamos provimento, 

assentando que a medida provis.ória não é inconstitucional nesses 

termos. 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Porque a sentença 

determinou o pagamento de uma só vez. Negando-se provimento, não há 

prejuízo para o autor. 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - A sentença 

aplicou a medida provisória. A sentença disse que a medida 

provisória ... 

o SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Mas a União 

reconhece. Eu li a contestação, Ministro Velloso. É o que a União 

pede. 

o SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Nós vamos 

excluir o quê? 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Excluímos apenas a 

declaração de inconstitucionalidade, mantendo a condenação. Por isso 

é que não há provimento, porque não alteramos a parte dispositiva, 

que continua a mesma, ou seja, o servidor tem o direito a receber os 

3 . 17% - esse percentual enorme - não em sete anos, mas de uma só 

vez. 

o SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Para 

eventualmente, venha a juízo e que não tenha o seu 

reconhecido como prescrito. 

12 
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O SR. MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE) 

Ministro Velloso, está de acordo com essa solução de negar 

provimento? 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Seria bom que V. Exa. 

nos lesse o dispositivo da decisão. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Vou manter. 

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Mantemos a decisão 

com fundamento diverso. 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) o 

dispositivo da decisão é este : 

dispositivo. 

"No mérito, o reajuste pleiteado na 
inicial de 3,17%, é matéria pacífica, já reconhecida 
pela Medida Provisória n 11 2.225/2001. A questão dos 
autos, então, resume-se à possibilidade de ser 
determinado o parcelamento." 

E vem e declara a inconstitucionalidade do 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Nega a obrigatoriedade 

do parcelamento? 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - Mas nega sob o 

fundamento de que é inconstitucional . 

O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO (RELATOR) - Nega sob o 

fundamento de que é inconstitucional . 

o SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Então, da 

sentença rejeita o parcelamento. O dispositivo tem que ser do; 

13 
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o que se muda é só a fundamentação. Não se admite o parcelamento, 

não porque seja o decreto inconstitucional, mas porque não obriga. 

Não é compulsório, só isso. Muda-se o fundamento da decisão. 

o SENHOR M:INZSTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Nós também 

vamos reconhecer a constitucionalidade em 

constitucionalidade, desde que haja acordo, inexistente 

Creio que, com o esclarecimento 

sinto-me em condições de formular o meu voto. 

14 
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TRIBUNAL PLENO 

ADVOGADO(A/S) : CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC E OUTRO(A/S) 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Sr. Presidente, há 

uma declaração de inconstitucionalidade de um diploma legal federal. 

De acordo com o assentado no MS 20. 505 (RTJ 159/90 

impetrado pelo Prefeito pro tempere de Canoas - submetido o problema 

constitucional, o Tribunal o examina, necessariamente, ainda que 

possa decidir a questão por outros fundamentos. 

Então, é inconstitucional a medida provisória? Em termos: 

ela não é inconstitucional, se interpretada no sentido de que o 

servidor possa aderir ao parcelamento. 

Não é o caso. Desde o primeiro grau, o servidor se bate 

contra a aplicação do preceito que determina o pagamento em sete 

vezes. 

Conseqüentemente, meu voto altera, em parte, a declaração 

de inconstitucionalidade, para dar interpretação conforme ao 

dispositivo, de modo a excluir sua incidência onde não haja 

concordância do servidor. 

Em conseqüência, como no caso concreto, a dissidência, a 

divergência do servidor é militante, porque, tanto nas contra-razões 
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do recurso extraordinário, quanto ao contrariar o recurso ordinário, 

luta denodadamente pelo pagamento à vista, nego provimento ao 

recurso. 

O SENHOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE): V. 

Excia. nega provimento e ao mesmo tempo ... 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Ao mesmo tempo, 

declaro inconstitucional em parte a medida provisória. 

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - Para a interpretação "x"? 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - É. 

A SRA. MINISTRA ELLEN GRACIE - Ministro Velloso, V. Exa. 

tem o teor do artigo 11? 

O SR. MINISTRO GILMAR MENDES - Tenho: 

"Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro 
de 2001, em decorrência da aplicação desta Medida 
Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos 
em até sete anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir 
de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a 
disponibilidade orçamentária e a definição de critérios 
objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão poderá autorizar a antecipação de pagamento dos 
passivos de que trata o caput" 
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O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - Só para aqueles que 

fizeram acordo, se suprimirmos o dispositivo ... 

A SRA. MINISTRA ELLEN GRACIE - Daí minha preocupação com a 

prescrição qüinqüenal. 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - É claro. 

A SRA . MINISTRA ELLEN GRACIE - Nesse caso, conforme essa 

decisão que estamos dando, estamos encaminhando. 

O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - Seria opção dele. O 

problema é o seguinte: se declararmos a inconstitucionalidade, vai 

haver impossibilidade completa do Executivo fazer acordo porque não 

tem autorização legislativa até sete anos. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Para quem aderir, a 

medida provisória apaga a prescrição. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Sim. Isso não é 

inconstitucional. 

O SR . MINISTRO GILMAR MENDES - Mas essa é uma discussão 

que terá que ser travada ... 

A SRA. MINISTRA ELLEN GRACIE - Mas a importância dessa 

decisão, nesse caso concreto, é que ela irá sinalizar para centenas 

3 
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de milhares de outros casos que estão nos juizados especiais. Então, 

é preciso que seja, realmente, pensada toda essa decorrência. O 

melhor de dois mundos não é possível obter: prescrição ou a 

totalidade desses haveres sem prescrição. 

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM - E quem tem que fazer essa 

opção desses mundos possíveis é o próprio servidor. 

O SENHOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (PRESIDENTE) 

então, conhece e dá parcial provimento. 

- .V. Exa., 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Não dou provimento. 

Firmadas essas premissas, creio que, ante as ponderações 

da Ministra Ellen Gracie, vou pedir vista para trazer isso na 

próxima semana. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Nem sei se é caso de 

interpretação conforme ou de interpretação sistemática, mas é só 

reconhecer que o decreto é claro quando alude aos créditos devidos 

por força da medida provisória. 

provisória, 

direito. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Por força da medida 

que é uma medida provisória de reconhecimento de 

4 
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O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - E não, devidos por força de 

condenação judicial. 

O SR. MINISTRO GILMAR MENDES Eu vinha negando as 

liminares solicitadas exatamente com esse argumento, dizendo que a 

sistemática criada pela medida provisória não excluíra, nem poderia 

excluir, da apreciação do Judiciário controvérsia dela decorrente. 

Salvo melhor juizo, a disposição que condiciona o pagamento dos 

atrasados no prazo de sete anos, só se pode aplicar àCl;ueles que 

aceitaram de forma expressa ou tácita as condições estabelecidas no 

questionado ato normativo. 

O SR. MINISTRO CEZAR PELUSO - Isso não é, propriamente, 

interpretação conforme, mas interpretação sistemática. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEOA PERTENCE - Qual é o número 

desse processo? 

O SR. MINISTRO GILMAR MENDES - Recurso Extraordinário nº 

401.436. 

5 



( 

S TF 102.002 

PLENÁRIO 

EX'l'RATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401.436-0 
PROCED. : GOIÁS 
RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO 
RECTE. (S) : UNIÃO 
ADV. (A/S): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
RECDO. (A/S): ROSANGELA MOURA DOURADO 
ADV . (A/S) : CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC E OUTRO(A/S) 

679 

Decisão: Após 
Velloso , Relator, que conhecia 
termos do seu voto, pediu 
Sepúlveda Pertence. Ausente, 
Carlos Britto. Presidência 
Plenário, 25 . 03.2004. 

o voto do Senhor Ministro Carlos 
do recurso e lhe dava provimento, nos 
vista dos autos o Senhor Ministro 
justificadamente, o Senhor Ministro 

do Senhor Ministro Maurício Corrêa. 

Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Celso 
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio, Nelson Jobim, Ellen Gracie, 
Gilmar Mendes, Cezar Peluso e Joaquim Barbosa. 

Procurador-Geral da República, Dr . Antônio 
Barros e Silva de Souza, Vice-Procurador Geral. 

él---
Lui~ Tomimatsu 

Coordenador 

Fernando 
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31/03/2004 TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401.436-0 GOIÁS 

V O T O - V I S T A 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator) : A 

recorrida, servidora pública, propôs ação de cobrança perante 

Juizado Especial Federal pleiteando a incorporação aos seus 

vencimentos do percentual de 3,17%, resultante da diferença do 

reajuste segundo os critérios definidos na Lei 8.880/94 e o aplicado 

pela Portaria Ministerial 26, de janeiro de 1995. 

Requereu, ainda, a condenação da recorrente a "efetuar o 

pagamento àas diferenças retroativas a janeiro de 1995, até a 

efetiva incorporação em janeiro/2002, corrigidas monetariamente 

desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais 

moratórias, incidentes até a data do efetivo pagamento, até o limite 

de 60 (sessenta) salários minimosn (f. 03). 

A sentença prolatada julgou parcialmente procedente a 

demanda (f. 48), prejudicado o pedido de incorporação do percentual 

pleiteado aos vencimentos da autora, que já havia sido realizado 

pela Administração desde janeiro de 2002, nos termos do art. 9° da 

MPr 2.225, de 4 de setembro de 2001, que a contestação invocara (f. 

16). 

Reconheceu, contudo, a sentença, o direi to da ora 

recorrida a receber imediatamente os valores relativos a janeiro de 

1995 até dezembro de 2001: para tanto, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 11 da MPr. 2. 225/01, que determinara 
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passassem esses atrasados a constituir passivos que deveriam ser 

"pagos em até sete anos, nos meses de agosto a dezembro, a partir de 

dezembro de 2002". 

Dessa decisão recorreu a União. Contra-arrazoou a autora, 

sustentando a inconstitucionalidade do parcelamento referido. 

A Turma Recursal manteve a sentença recorrida no tocante à 

declaração de inconstitucionalidade do art. 11 da MPr. 2.225/01, sob 

o fundamento de que o pagamento na forma determinada violaria o 

direito adquirido e o ato juridico perfeito; por seu turnor a 

aplicação do principio da razoabilidade resguardaria o direito dos 

servidores de receber tais valores de uma só vez. 

Dai o RE, a e b, que se examina, no qual se pugna, em 

suma, pela constitucionalidade da norma discutida: ao declará-la 

inválida, a decisão recorrida teria violado - além dos dispositivos 

nela invocados - , os arts. 

169, todos da Constituição. 

62, 

Foram apresentadas 

c;o 
~ ' II e 37, caput Eo os arts. 2° e 

contra-razões, defendendo-se, 

novamente, o pagamento imediato dos atrasados reconhecidos. 

O em . relator, Ministro Carlos Velloso, afasta, pela 

carência de prequestionamento, a pretendida ofensa dos arts. Sº, II; 

37, caput; e 62 da Constituição. 

Não obstante, dá provimento ao RE por entender indevido o 

reconhecimento, no caso, da inconstitucionalidade do parcelamento 

determinado pela medida provisória: a norma, assevera, não negou c:i 

direito adquirido - pois, antes, "havia controvérsia a respeito do 

2 
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índice residual de 3,17%" - nem violou ato jurídico perfeito e, 

finalmente, não desrespeitou o substantive due process of J.aw, do 

qual decorre o princípio da razoabilidade. 

Esse o quadro, ao cabo de alguma controvérsia em plenário, 

pedi vista dos autos. 

E passo ao meu voto. 

II 

Não se discute o direito dos servidores ao índice residual 

pleiteado, de 3, 17%, aliás, reconhecido por lei pela Administração, 

quando reinava a controvérsia em juízo (MPr 2295/01, art. 8°). 

A discu5são se reduz à interpretação e à validade do art. 

11 do edito, verbis: 

"Aos valores devidos até 31 de dezembro de 
2001, em decorrência da aplicação desta Medida Provisória, 
passam a constituir passivos que serão pagos em até sete 
anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro 
de 2002." 

O ponto é saber, ao que penso, se o parcelamento assim 

previsto é de aplicação incondicionada a todos os servidores - como 

elemento essencial do direito ao ajuste residual de vencimento - ou 

depende do assentimento de cada um deles. 

Se tido por compulsório, estou, com as vênias devidas, em 

que a norma de parcelamento septenal dos atrasados violaria, sim, o 

direito adquirido e a garantia de acesso ao Judiciário. 

3 
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Não elide a aquisição de um direito - nem, muito menos, o 

de reivindicá-lo em juízo-, que eventualmente o conteste o sujeito 

passivo da pretensão, pouco importa seja ele o próprio Estado. 

Por isso, o seu reconhecimento pelo Estado mediante ato 

com força de lei não pode condicionar a satisfação do direi to a 

prazo e condições de pagamento impostos unilateralmente no mesmo 

edito. 

Em numerosas decisões liminares individuais já prenunciara 

a convicção agora firmada e aduzira - v.g., RE 415284, DJ 9.3.04: 

"A norma que disciplina o pagamento do passivo 
reconhecido pela recorrente (art. 11 da MP 2. 225-45/01) 
não está imune à apreciação do Judiciário, certo que, 
salvo melhor juízo, sua aplicação estaria limitada àqueles 
que aceitas sem, tácita ou expressamente, suas condições." 

Verifico, para minha tranqüilidade, que essa visão tem 

sido compartilhada expressamente por diversos Ministros da Casa. 

Assim, v. g.: 

- Ellen Gracie, RE 415246, 6.2.04, DJ 26.02.04: "Esta 

determinação, em um primeiro exame, destina-se tão-somente aos 

servidores que consentiram com as condições impostas pela medida 

provisória, não se podendo afastar o exame, pelo Poder Judiciário, 

da pretensão daqueles que optaram por buscar o reconhecimento da 

referida parcela pela via jurisdicional, como ocorre na espécie". 

4 
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- Carlos Britto, RE 415248, 6.2.04, DJ 20.2.04: "Essa 

determinação, ab ini tio, destina - se tão-somente aos servidores que 

aceitaram as condições impostas pela medida provisória, não se 

podendo afastar do Poder Judiciário o exame da pretensão daqueles 

que optaram por buscar o reconhecimento da referida parcela pela via 

jurisdicional". 

- Cezar Peluso, RE 415249, 19.2.04, DJ 04.03.04 : \\ a 

forma de pagamento prevista na citada medida provisória, com o 

parcelamento em até sete anos, não pode ser aplicada àqueles que a 

ela não anuíram, de forma tácita nem expressa, não podendo o diploma 

legal afastar da apreciação do Poder Judiciário o exame da questão". 

- Gilmar Mendes, RE 4183.69, 9.3.04, DJ 26 . 03.04: \\ a 

sistemática criada pela medida provisória não excluiu, nem pode 

e x cluir da apreciação do Judiciário controvérsia dela decorrente. 

Salvo melhor juízo, a disposição que condiciona o pagamento dos 

atrasados no prazo de sete anos só se pode aplicar àqueles que 

aceitaram, de forma expressa ou tácita, as condições estabelecidas 

no questionado ato normativo". 

Celso de Mello, 

"Impende considerar, portanto, 

RE 418620, 10 . 3.04, DJ 24.03.04: 

que o parcelamento, em até sete (7) 

anos, do resíduo de 3 . 17% parece vincular, apenas, aqueles que se 

submeteram, vo.luntariamente, às condições fixadas no art. 11 da MP 

nº 2 . 225-45/ 2001 , não se aplicando, desse modo, aos que, de.le 

dissentindo, ingressam, em juízo, .legitimados pelo princípio da 

ina:fastabi.lidade do controle jurisdicional, para vindicar o 

pagamento imediato e integral, em pares.la única, dos atrasados." 

5 
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Certo, como aventei na discussão prévia ao pedido de 

vista, daí não resulta a inconstitucionalidade total do questionado 

art. 11 da MPr 2225/01, mas, apenas, da interpretação que a faz 

compulsória. 

Se a aceita o servidor, em juízo ou fora dele, o acórdão 

substantivará transação, à qual ficou a União autorizada pela medida 

provisória e cuja razoabilidade, aliás, o em. Relator demonstrou. 

Na espécie, contudo, não há cogitar de anuência: a 

recorrida não postulou a vantagem com base na medida provisória, mas 

na legislação do Plano Real e, desde o recurso ordinário, pugna 

contra o parcelamento: ao contrário de Jacob, não se dispôs a 

esperar outros sete anos 

ORE, b, impõe, na espécie, o enfrentamento da questão de 

inconstitucionalidade, em cuja afirmação se lastreou a decisão 

recorrida . 

De minha parte, resolvo-a mediante "interpretação 

conforme" e declaro a inconstitucionalidade parcial, sem redução do 

texto, do art. 11 da MPr 2225-45/01, de modo a excluir do seu 

alcance as hipóteses em que o servidor se recuse, explicita ou 

tacitamente, a aceitar o parcelamento previsto no dispositivo. 

Esse o caso, é de negar provimento ao recurso. 

Suscitou-se, na discussão inicial, o tema da prescrição, à 

qual, ao menos em parte, teria renunciado a União, em contrapartida 

da moratória septenal. 

6 
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Sucede que da matéria não cuidou a decisão recorrida, à 

qual não se opuseram embargos de declaração: incidem no ponto as 

Súmulas 282 e 356. 

De tudo, data venia, conheço do RE, mas lhe nego 

provimento. 

7 
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687 

TRIBUNAL PLENO 

o SR. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator) - Sr. Presidente, 

considero irretocável o voto do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. 

Convenceu-me em toda a linha. Então, vou pedir licença aos meus 

eminentes Colegas para, retificar o meu voto. 

O SR. Ministro MARCO AURÉLIO - Mas Vossa Excelência também 

não alterava o dispositivo. 

o SR. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE Afirmava a 

constitucionalidade. 

O SR. Ministro MARCO AURÉLIO - Para julgar improcedente o 

pedido formulado . 

O SR. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator) - Somente neste 

ponto, porque a outra parte é indiscutível. l)..)...), 
1~~· 
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O SR. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Parcelas atrasadas, 

ninguém discute. 

o SR . Ministro MARCO AURÉLIO Mas não retirava o 

reconhecimento do direito ao recebimento imediato. 

O SR. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator) - Claro. 

o SR . Ministro MARCO AURÉLIO - Então é só forma. 

o SR. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Não, Ministro. o voto 

inicial do Ministro Carlos Velloso admitia e aplicava a regra do 

parcelamento. 

o SR. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator) - Exatamente . 

O SR. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Entendia que não havia 

direito adquirido e que era razoável o parcelamento, ao contrário do 

entendimento da Turma . 

2 
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MEDIDA PROVISóRIA 2.225-45/2001 

► Ver Edições do Ato 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera as Leis n°s 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art . 1° O art. 3° da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, 
nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de 
substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada 
de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica . 

.. .. ... .... .......... .... ......... .. ... .... .... ... ... .. .. ........................... " (NR) 

Art. 2° Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que : 

a) tenha solicitado a reversão; 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

e) estável quando na atividade; 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

e) haja cargo vago. 

§ 1 o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

§ 20 O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga . i>º FeQ'..., 

.d ' .. d d . d d . . ~ b ' b · · ~ &Fi ,, -J 1~ ~ § 4º O servi or que retornar a at1v1 a e por interesse a a min1straçao perce era, em su st1tu1çao aos ·• 
SG,~-
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proventos da aposentadoria, a remuneração ào cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de 
natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria . 

§ 5° O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais 
se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo ." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente 
comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de 
trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1 ° O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, 
provento ou pensão. 

§ 2° Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a 
reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 3° Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela 
antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da 
reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria 
ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa ." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde 
que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três 
anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117 ............................................................ . 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos 
conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou 
indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade 
de acionista, catista ou comanditário; 

.................................................................................... " (NR) 

"Art. 119 ... ..... ........ ........ .. .............. .. ... ............ ... . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apl ica à remuneração devida pela participação em 
conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislaçã%6º Fecz 

específica. " (NR) l /} i 
(l)FL n' s-

Art. 3° Fica acrescido à Lei nº s.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação: SG ~ 

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Ident ificada - VPNI a incorporação da 

http://www.datalegis.inf.br/gestao _pub/opcao _ ato.php?url_ opcao= . ./datalegis/txato. php&l. .. 13/04/2004 
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retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em 
comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 
1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998. 

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de 
remuneração dos servidores públicos federais. 11 (NR) 

Art. 4° O art. 17 da Lei nº S.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 17 ............................................................. .. 

§ 6° A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da 
existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de 
qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 
do Código de Processo Civil. 

§ 7° Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, 
para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro 
do prazo de quinze dias. 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, 
se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via 
eleita. 

§ go Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá 
o processo sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no 
art. 221, caput e § 1, do Código de Processo Penal. 11 (NR) 

Art. s0 O art. 2° da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar 
ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido 
acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, ficam 
impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período 
de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte: 

Nota: 
Regulamentado pelo Decreto nº 4.187/2002 

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa 
física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses 
anteriores à exoneração; 

http://www.datalegis.inf br/gestao _pub/opcao _ ato. php?url_ opcao= . ./datalegis/txato.php&l. . 13/04/2004 
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II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses 
anteriores à exoneração. 

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais períodos de férias 
não gozadas. 

Art. 7° Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta Medida Provisória ficarão 
vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração compensatória 
equivalente à do cargo em comissão que exerceram. 

Nota: 
Regulamentado pelo Decreto n° 4.187/2002 

§ 1 ° Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das funções de 
seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à remuneração a 
que se refere o caput. 

§ 2° O disposto neste artigo e no art. 6° aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que 
cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

§ 3° A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos 
do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da inatividade e 
às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de janeiro de 1995, o 
reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores dos demais Poderes 
da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento. 

Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos servidores 
a partir de 1° de janeiro de 2002. 

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, 
gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8° somente 
será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às 
parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de 
dezembro de 1994. 

Art . 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da aplicação desta Medida 
Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses de agosto e 
dezembro, a partir de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios 
objetivos, o Ministro de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação de 
pagamento dos passivos de que trata o caput. 

Art. 12. o Poder Executivo da União publica rá até 30 de novembro de 2001 os novos valores das Tabelas 
de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de Confiança, Funções Gratificadas, 
Gratificações e Adicionais. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de 
agosto de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.data1egis.inf br/gestao _pub/opcao _ ato. php?url_ opcao= . ./datalegis/txato. php&J. .. 13/04/2004 
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Art. 15. Revogam-se : 

I - o art. 26 da Lei nº s .112, de 11 de dezembro de 1990; 

II - o inciso III do art. 6 1 e o art. 6 7 da Lei nº s .112, de 1990, respeitadas as situações constitu ídas até 8 
de março de 1999; e 

III - a Medida Provisória nº 2 .171-44 , de 24 de agosto de 2001. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180° da Independência e 113° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Martus Tavares 
Pedro Parente 
Alberto Mendes Cardoso 
Gilmar Ferreira Mendes 

D.0.U., 05/09/2001 - EDIÇÃO EXTRA 
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RE Nº 401436 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 17 dias do mês de dezembro de 2004 foram-me entregues estes 
autos por parte do Advogado-Geral da União, Dr. Álvaro Augusto 
Ribeiro da C9. Seção de Processos do Controle Concentrado. Eu, 

1/ , Analista Judiciário, lavrei este termo. E eu, 
-----------=;::,\""----t-' Coordenadora de Processamento Judiciário 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico e dou fé que o v. Acórdão de fl(s). 214 transitou em julgado 
ao(s) 15 dias(s) do mês de dezembro de 2004. Secretaria Judiciária do 

T ·bunal Federal, 17 de dezembro de 2004. Eu, 
IL.----====:ãã~::::;;:...+-, Analista Judiciário, lavrei este termo. E eu, 

---~-;<---+-' Chefe da Seção de Processos do Controle 
bscrevi. 
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RE 401.436 / GO 

o SR. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator) - Então, Sr. 

Presidente, retifico o meu voto na linha do voto do Sr. Ministro 

Sepúlveda Pertence. )...M_,A 

3 



PLENÁRIO 

EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 401 . 436-0 
PROCED . : GOIÁS 
RELATOR : MIN . CARLOS VELLOSO 
RECTE. (S): UNIÃO 
ADV.(A/S): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
RECOO. (A/S): ROSANGELA MOURA DOURADO 
ADV.(A/S): CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC E OUTRO(A/S) 

690 

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Carlos 
Velloso , Relator, que conhecia do recurso e lhe dava provimento, nos 
termos do seu voto , pediu vista dos autos o Senhor Ministro 
Sepúlveda Pertence. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 
Carlos Britto. Presidência do Senhor Ministro Maurício corrêa. 
Plenário, 25 . 03.2004 . 

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, conheceu 
do recurso e negou-lhe provimento para dar interpretação conforme e 
declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do 
artigo 11 da Medida Provisória n 11 2225-45, de 04 de junho de 2001, 
de modo a e xcluir do seu alcance as hipóteses em que o servidor se 
recuse , explícita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento previsto 
no dispositivo. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício 
Corrêa. Retificou o voto proferido anteriormente o Senhor Ministro 
Carlos Velloso, Relator . Ausente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Nelson Jobim . Plenário, 31.03.004. 

Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Celso 
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio, Ellen Gracie, Gilmar 
Mendes, Cezar Peluso, Carlos Britto e Joaquim Barbosa. 

Procurador-Geral da República, Dr. Cláudio Lemos 
Fonteles . 

~'-----
Luiz 'Ilomimatsu 

Coordenador 

S T F 10.2. 002 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PARECER N.º 0046255 - DAC 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 401436 
RELATOR: Exmo. Sr. Min. CARLOS VELLOSO 

RECORRENTE: UNIÃO 

RECORRIDO ROSÂNGELA MOURA DOURADO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto de acórdão que 

reconheceu a servidores públicos o direito ao reajuste dos seus vencimentos 

no percentual de 3, 17%, resíduo referente a incorreta aplicação da Lei nº 

8.880/94. 

Apreciando questão semelhante à dos autos, o Plenário desse 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 282.488, Rel. : 

Min. Moreira Alves, DJ 28/06/2002, p. 131, decidiu 1: 

"Servidor Público. Conversão em URV. - Em caso 
análogo ao presente, esta Corte, ao julgar os RREE 244.966 e 
241.408, assim decidiu: "SERVIDORES PÚBLICOS. 
VENCIMENTOS. CONVERSÃO EM URV. RESÍDUO DE 3, 17%. LEI 
N. 8 .880/94, ARTS. 28 E 29. O Tribunal de origem lastreou seu 
entendimento na interpretação de diploma normativo do mesmo 
modo que o Supremo Tribunal Federal e outros órgãos do Poder 
Judiciário, Legislativo e do Ministério Público Federal o fizeram, 
em sede administrativa, admitindo como legítimo o ;esíduo de 
3, 1 7% para seus servidores. Portanto, para se chegar a 
conclusão diversa do acórdão recorrido seria necessário 
analisar previamente os diplomas legais que regem a matéria, i .f<• 

que não é admissível em sede extraordinária, segundo 
entendimento assentado por esta Corte no sentido de que a 
ofensa à Constituição, para que viabilize a interposição do 
recurso extraordinário, há de verificar-se de f o a direta e 
frontal, e não por via reflexa. Recurso não conhe ·ao." Recurso 
extraordinário não conhecido." 

1 No m esmo sentido RE n º 244.966, Rei. : II.mar Galvão. ~l /99 . n . ~ 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Assim, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo não 

conhecimento do recurso. 

NTriRO GURGEL SANTOS 

( 
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de 200 8 . 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N2 4146 
REQUERENTE : Confederação dos Servidores Públicos do Brasil 

CSPB 
REQUERIDOS : Presidente da República 

Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

A fim de instruir o processo referido, solicito a Vossa 
Excelência informações sobre o alegado na petição cuja cópia 
segue anexa, nos termos do artigo _6 2.,, parágrafo único, da Lei 
n 2 9 . 868/99 . 

Atenciosamente, 

~~~ Ministro ERO GRAU 
Relator 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Presidente do Senado Federal 



_Jl(J)J - 4146 

<Petição Inicia[ 
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DO 

CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO BRASIL, CNPJ nº 34.166.181-0001 -42, com sede em Brasília/DF , ses 
Quadra 01, Bloco K, nº 30, Edifício Denasa, 1 º Andar, CEP : 70.398-900, 
entidade sindical máxima no sistema confederativo brasileiro, na condição de 
representante dos servidores públicos civis dos poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, no nível federal, estadual e municipal, congregando federações 
sindicais e sindicatos de servidores públicos civis, ora representada por seu 
presidente, JOÃO DOMINGOS GOMES DOS SANTOS , brasileiro, casado , 
servidor público, residente e domiciliado em Brasília/DF , legitimada pelo inciso IX 
do artigo 103, na conformidade do disposto nas alíneas a e p do inciso 1, do 
artigo 102, assim como art . 103, inciso IX, todos da Constituição Federal; e com 
base na Lei nº 9.868 de 1 O de novembro de 1999, vem, por seus procuradores , 
ut instrumento de mandato anexo (doe . 1 ). perante essa Augusta Corte . propor 
a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

em face do art . 15 § 1° parte final da Lei Federal nº 9 527/9 7 e 
do art. 62 -A parágrafo único . parte final . da Lei Federal nº 8 112/90 (com 

V; -.-Jto ,.) 1Ji l'''i ' ) /',,,1 d ·-;ir:l.li;· il l1tt p -f!W'.VW ,:,;p b nr g .br 
S, Quadra 01 , Bloco K, 1. 0 andar - Ed. Denasa - Fone/Fax: (0xx61) 3037-1408 / 3202-0288 - CEP 70398-900 - Brasília - DF 

E-mail Geral : cspb@cspb.org .br - E-mail Presidente: cspb.presidente@cspb .org .br 
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redação dada pelo art. 3° da Medida Provisória nº 2 .225-45/2001) . a seguir 
transcritos . 

Isto porque, estes dispositivos legais, ao extinguirem a 
incorporação da retribuição dos servidores públicos do Poder Judiciário Federal 
pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento , cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial , transformando-a em 
vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI , entretanto vincularam o 
respectivo reajuste às revisões gerais das remunerações dos servidores, em 
violação dos artigos 5° inciso XXXVI, art. 7° inciso VI e art. 37 inciso X e XV da 
Constituição Federal , como a seguir demonstrado . 

1 - LEGITIMIDADE ATIVA DA AUTORA 

1.1 - A Autora encontra-se legitimada ativamente para a 
presente ação direta de inconstitucionalidade, por força do disposto no artigo 
103, inciso IX, da Constituição Federal. 

1.2 - Segundo o artigo 1 º de seu Estatuto (doe . 2) é entidade 
sindical de âmbito nacional, que representa os interesses dos servidores 
públicos em geral, os quais foram diretamente atingidos pelas disposições ora 
impugnadas . 

1.3 - Mais especificamente, é uma entidade max,ma de 
terceiro grau do sistema confederativo da categoria profissional dos servidores 
públicos civis dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, nos níveis 
federal, estadual e municipal, com registro sindical no Ministério do Trabalho , 
tendo base territorial em todo o território nacional e sede e foro em Brasília/DF. 

14 Nestas condições, representa , por determinação 
estatutária . perante as autoridades administrativas e judiciárias de todos os 
níveis de governo. os interesses da categoria dos servidores públicos . assim 
autorizada expressamente pelo Estatuto (artigo 1°, § 5°). a propor a presente 
ação perante este Colendo Tribunal , objetivando a defesa destes interesses . 

1 5 - Por tais motivos . é indisputável a pertinência temática 
entre a ação e os objetivos institucionais da Autora . 

Vi •,flr, -i il• ,. , , ,i ,' ·,1, d ;,, ,. fw II h!t µ 'l :1"1w ,: '.•;r1b o r•J .llr 
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1.6 - Breve histórico da CSPB 

Para melhor clareza, a Autora apresenta um breve histórico 
desde a sua criação até a sua transformação em entidade puramente sindical, 
conforme se observa a seguir: 

Foi criada em 1958, para representar os servidores públicos 
civis do Brasil , que se encontravam filiados a associações então existentes , 
conforme os ditames da legislação vigente à época , posto que naquela 
oportunidade não era permitida a sindicalização de servidores públicos , o que 
somente veio a ocorrer após o advento da Constituição Federal de 1988. 

Com a passagem do regime autoritário para o regime 
democrático e, com a possibilidade de se adotar no Brasil uma nova ordem 
constitucional, os servidores públicos, fiéis às suas tradições e em vista da 
aprovação pelo Congresso Nacional da Nova Constituição em 1988, chegaram 
á conclusão de que teriam de se adequar à nova Constituição. 

Baseada nas transformações sociais que se avizinhavam com 
a promulgação da Constituição Federal de 1988, três dias antes daquela data 
histórica, a Autora convocou uma reunião extraordinária do seu Conselho de 
Representantes, para deliberar sobre os caminhos que seriam seguidos pelo 
sindicalismo brasileiro, a partir da nova ordem constitucional, propondo, para 
tanto, a alteração no seu estatuto, transformando-a em entidade híbrida, 
composta de sindicatos e associações. 

A transformação da CSPB em entidade híbrida , composta de 
sindicatos e associações, ocorreu em 10/03/1990, através da reunião realizada 
em Fortaleza/CE, (ata de reunião que foi arquivada em cartório em 18/05/90) , 
sendo certo que a pretendida transformação veio ocorrer em 04/06/1992 , 
conforme consta da Ata de Reunião Extraordinária do seu Conselho de 
Representantes . realizada naquela data , onde se deu a Reforma Estatutária 
(Ata da reunião foi arquivada e registrada no cartório competente) . 

A aludida transformação obedeceu rigorosamente às leis 
vigentes à época e demais ordenamentos pertinentes . bem como cumpriu todos 
os requisitos pré-estabelecidos. sendo que o Edital de Convocação foi 
publicado no Diário Oficial da União de 1 /04/92 e reiterado no D O U de 
03/04/92 . 

/, 
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1.7 - Transformação em entidade puramente sindical 

Mas, por tal razão , este Excelso Pretório deixou de conhecer 
algumas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, por entender que faltava 
legitimidade ativa à Autora , face à sua natureza híbrida , como acima exposto . 

Porém, com a alteração estatutária de 21/08/1996 (documento 
em anexo) , passou a ser entidade puramente sindical , posto que excluídas as 
referidas associações , até então filiadas. Assim , posteriores Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade , propostas pela Autora, foram admitidas por esta Suprema 
Corte , reconhecendo , a princípio, sua legitimidade ativa para representar os 
servidores públicos civis do Brasil , face à condição de entidade confederativa 
de natureza sindical, nos termos do art . 535/538 da CL T. 

Tanto que, entre outras ações, em que foi reconhecida a 
legitimidade ativa da Autora, estão a ADIN nº : 1387-4; ADIN nº: 1820-1 e ADIN 
nº: 1897-6, as quais já se encontram arquivadas, não por falta de legitimidade, 
mas em decorrência da perda do objeto ou por outros motivos, que não a falta 
de legitimidade. 

Por tais razões , resta claro que a Autora é uma entidade de 
natureza estritamente sindical, legalmente constituída e registrada no Ministério 
do Trabalho e Emprego, conforme comprova a documentação apensada , 
dispondo, portanto , de plena legitimidade para representar os servidores 
públicos civis do Brasil, nos três níveis federativos, tanto os ativos quanto os 
inativos, inclusive para propor Ação Direta de Inconstitucionalidade , por se 
tratar de confederação sindical de âmbito nacional, conforme previsto no artigo 
103, inciso IX, da Constituição Federal , cuja admissibilidade encontra-se 
prevista no artigo 2° , inciso IX, da Lei 9.868, de 1 O de novembro de 1999, que 
estabelece : 

Art 2° Podem propor ação direta de 
1nconst1tuc1onal1dade 
( ) 
IX- confederação s111 d1cal ou entidade de classe de 
ãmb1to nac ional 

É nessa condição atual que ora vem a juízo . 
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2 - DOS FATOS 

2.1 - Os servidores públicos pertencentes às carreiras do 
Poder Judiciário da União têm suas relações funcionais regidas pela Lei nº 
8.112/90 e pela Lei nº 11.416/06 , que instituiu o respectivo Plano de Cargos e 
Salários . 

Aqueles que exerceram Funções Comissionadas ou Cargos 
em Comissão , em especial FC -7 a FC-1 O e cuja nomenclatura foi alterada para 
CJ-1 a CJ-4 (Cargos em Comissão) pela Lei nº 10.4 75/2002 , incorporaram 
parcelas de quintos/décimos calculadas sobre o valor da respectiva retribuição , 
pelo exercício de tais funções e cargos . 

2.2 - O instituto da incorporação decorreu originariamente da 
Lei nº 6. 732/79 (art . 2°) sob a égide do regime do antigo estatuto (Lei nº 
1.711/1952) , assegurando a incorporação dos quintos até ao limite de 5/5 (cinco 
quintos) no décimo ano. 

Com o novo regime jurídico, que é a atual Lei nº 8.112/90, a 
incorporação manteve-se no art. 62 , § 2°, na base de 1 /5 (um quinto) por ano 
de exercício até 5/5 (cinco quintos), sem menção expressa da vinculação da 
primeira parcela ao sexto ano. E o seu art . 193 (revogado pela Lei nº 9 527 /97) 
previa o direito de o servidor aposentar-se com retribuição integral do cargo de 
direção ou função gratificada, desde que tivesse exercido cinco anos 
consecutivos ou dez intercalados. 

A Lei nº 8.911/94, por sua vez, regeu sobre o referido art. 62 
da Lei nº 8.112/90 , dispondo que a mencionada incorporação se daria a cada 
12 (doze meses) de efetivo exercício do cargo em comissão ou função de 
confiança (art . 3°) . 

Após varias alterações, ora dispiciendas , da disciplina da 
incorporação (inclusive com a transformação dos quintos em décimos) . 
mediadas pela MP nº 831 de 19/01/1995 e reedições , adveio a Medida 
Provisória nº 1595-14. de 10/11 /1997, que se converteu na Lei nº 9.527/97, 
transformando as parcelas incorporadas de quintos/décimos em vantagem 
pessoal nominalmente identificada - VPNI . 

Posteriormente. tais parcelas voltaram a ser consideradas 
décimos incorporados pela Lei nº 9 624/1998 (art 2°): mas prorrogada a 
possibilidade de incorporação pela MP nº 2.225-45/01 . como a seguir exposto . 
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Ocorre que o instituto da incorporação , até então em vigor, nos 
termos das Leis nº 8.112/90 , 8.911 /94 e 9.421/96 , assegurava-lhes o direito de 
terem tais parcelas de quintos/décimos reajustadas automaticamente pelos 
mesmos índices de reajuste da retribuição decorrente do exercício dessas 
funções e cargos . 

Com efeito , dizia o art. 3° , § 4°, da Lei nº 8. 911 /94 

§ 4° Ocorrendo o exercício de cargo em comiss ão ou de 
função de direção, chefia ou assessoramento de níve l 
mais elevado , por período de doze meses. após a 
incorporação dos cinco quintos , poderá have r a 
atualização progressiva das parce las já incorporadas . 
observado o disposto no parágrafo anterior 

E o art . 15 da Lei nº 9.421/96: 

Art . 15. Aos servidores das carreiras jud iciárias , 
ocupantes de Função Comissionada , aplica-se a 
legislação geral de incorporação de parcela mensal da 
remuneração de cargo em comissão ou função de 
confiança. 

Em decorrência, as parcelas incorporadas eram reajustadas 
sempre que reajustada e pelo mesmo índice, a retribuição da função ou cargo 
comissionado . 

É dizer, integrava então o patrimônio jurídico dos servidores 
não somente a mera incorporação de tais parcelas , como também o direito de 
reajuste automático destas , sempre que reajustada a referida retribuição, na 
mesma proporção. 

2.3 - O instituto da incorporação veio a ser revogado pelo art . 
15 da Lei nº 9.527/97 e pelo art. 62-A da Lei nº 8.112/90 (por força do art . 3° da 
Medida Provisória nº 2.225-45/01) a partir de 11/11 /1997. 

Em observância dos princípios do direito adquirido e ato 
jurídico perfeito (art. 5°. inciso XXXVI) e da irredutibilidade salarial (art. 7° , inciso 
VI) da Constituição Federal , a citada legislação transformou as referidas 
parcelas de quintos/décimos em VPNI . porém afrontando o direito . igualmente 
constitutivo da legislação da incorporação e igualmente dela decorrente . ao 
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vincular o rea1uste das parcelas incorporadas dos qu1ntos/déc1mos à revisão 
geral de sua remuneração, verbis 

Lei nº 9 527/97 

Art 15 Fica extinta a incorporação da retribuição pelo 
exercício de função de direção. chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou 
de Natureza Especial a que se referem os arts 3º e 1 O 
da Lei nº 8 911 , de 11 de JUiho de 1994 

§ 1 º A 1mportãnc1a paga em razão da incorporação a que 
se refere este artigo passa a constituir , a partir de 11 de 
novembro de 1997, vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente a atualização 
decorrente da revisão geral da _ remuneração _dos 
servidores públicos federais . (grifamos) 

Medida Provisória nº 2.225-45/01 . 

Art . 3° Fica acrescido a Lei nº 8.112, de 1990, o art 62-
A , com a seguinte redação : 

Art . 62 -A. Fica transformada em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da 
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou 
de Natureza Especial a que se referem os arts . 3° e 1 O 
da Lei nº 8. 911. de 11 de julho de 1994, e o art . 3° da Lei 
nº 9.624, de 2 de abril de 1998. 

Paragrafo único . A VPNI de que trata o caput deste 
artigo somente estara sujeita as _ rev1sões __ gerais __ de 
remuneração dos servidores públicos federais (grifam os) 

Tais dispositivos , como se vê , alteraram portanto o critério de 
reajuste automático das parcelas de quintos/décimos , desvinculando-as de sua 
base de cálculo que lhe deu origem , que era a retribuição das FCs , agora 
denominadas de CJs pela Lei nº 11.416/06. 

2.4 - Compete esclarecer que, quando da entrada em vigor da 
Lei nº 9.421 /96, seu art . 9° previa o escalonamento das funções comissionadas 
(entre FC-1 e FC-10) . assim 

Art 9 Integram a111da os Quadros de Pessoal referidos 
11 0 art 1 as Funções Comissionadas 1FC ) escalon adas 
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de FC -1 a FC -10, que compreendem as at1 v1dades d e 
Direção , Chefia . Assessoramento e Ass1stênc1a . a serem 
exercidas . preferencialmente, por se rv idor integrante das 
carreiras Judiciárias. conforme se dispuser em 
regulame nto 

Com o advento da Lei nº 10.475/02 , o referido art. 9° foi 
alterado , passando a prever as Funções Comissionadas escalonadas entre FC-
1 a FC-6 e Cargos em Comissão (CJs) , escalonados entre CJ -1 a CJ-4 e que 
eram as FC-7 a 10. 

Significa , portanto , que as CJs nada mais são do que as FCs 
convertidas apenas em uma nova nomenclatura, posto que com a mesma 
identidade de atribuições e valores, visto que, apenas quanto aos valores , a 
alteração que se observa nas tabelas , a partir da Lei nº 9.421/96 até à citada 
Lei nº 11.416/06, diz respeito , apenas, às revisões gerais de 3,5% a partir de 
janeiro/2002 (Lei nº 10.331 /01) e de 1 % a partir de janeiro de 2003 (Lei nº 
10.697/03), além dos reflexos anteriores dos famosos 11 ,98% da URV. 

Portanto, na redação da Lei nº 10.4 75/02, o art. 9° da Lei nº 
9.421/96 passou a prever o seguinte : 

Art . 9° . Integram ainda os Quadros de Pessoal referidos 
no art . 1° as Funções Comissionadas , escalonadas de 
FC-1 a FC -6 . e os Cargos em Comissão , escalonados de 
CJ -1 a CJ -4 , para o exercício de atribuições de direção . 
chefia e assessoramento. 

E o seu art. 5° tratou dos cargos em comissão assim : 

Art . 5° . A remuneração das Funçõe s Com iss ionadas e 
dos Cargos em Comissão de que trata o a rt . 9° da Le i n" 
9421 . de 24 de dezembro de 1996, é a constante do s 
An exos IV e V. 

§ 1° O se rv ido r in ve st ido em Função Com 1ss 1onad a 
poderá optar pela remun eração de se u cargo efeti vo o u 
emprego pe rm anente ac resc ida do s valo res const ant es 
do Anexo VI 

§ 2° O serv ido r nom eado para Carg o em Comi ssão 
poderá optar pe la rem uneração de se u cargo efetivo o u 
emprego perm anen te . acre scid a do s va lores co nstan tes 
do Anexo V II 
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E, nesses Anexos , precisaram-se os novos valores das 
Funções Comissionadas (Anexo IV) e dos Cargos em Comissão (Anexo V) 

Em resumo , tais valores não modificaram os praticados pela 
Lei nº 9.421/96, salvo quanto aos citados 11 ,98% da URV de 1994. e às ínfimas 
"revisões gerais " de 3,5% Uaneiro/2002) e 1 % Uaneiro/2003) . 

De observar que as FC-7 a FC-10 , desde a Lei nº 9.421 /96 , 
posteriormente transformadas em CJ -1 a CJ-4, mantiveram-se em valores 
praticamente congelados , tendo em vista que receberam, apenas , os referidos 
ínfimos reajustes (acima citados) . 

Mas , com a Lei nº 11.416/06, as CJs tiveram a atualização 
salarial das perdas inflacionárias acumuladas, mesmo assim parcialmente . 

2.5. Com efeito, o art . 18 da Lei 11.416/06 assegurou um 
reajuste dos cargos em comissão e funções comissionadas, com novos valores, 
conforme seus Anexos . 

Diz o art. 18 da Lei nº 11.416/06: 

Art . 18. A retribuição pelo exercício de Cargo em 
Comissão e Função Comissionada é a constante dos 
Anexos Ili e IV desta Lei , respectivamente . 

§ 1 º . O valor fi xado no Anexo Ili desta Lei entrará em 
vigor a partir de 1° de dezembro de 2008 , adotando-se . 
até essa data , as retribuições constantes do Anexo VI 
desta Lei . 

§ 2°. Ao servidor integrante das Carreiras de que tra ta 
esta Lei e ao ced ido ao Poder Judiciário , investidos em 
Função Comissionada ou em Cargo em Comissão . é 
facultado optar pela remuneração de seu ca rg o efetivo ou 
emprego pe rmanente . acresc ida 

1 - até 30 de novembro de 2008 . dos va lores co nstantes 
dos Anexos VII e V III des ta Lei 

li - a parti r de 1° de dezembro de 2008 de 65% 
(se ssenta e cinco por cento) dos va lores fi xados nos 
Anexos Ili e IV desta Le r 
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Tais anexos têm a seguinte explicitação: 

ANEXO Ili 
(Art 18 da Lei nº 11 416 , de 15 de dezembro de 2006) 

CARGO EM COMISSÃO 
CJ -4 
CJ-3 
CJ -2 
CJ-1 

ANEXO IV 

VALOR (R$) 
11 686 , 76 
10 352,52 
9 106 .74 
7 945 .86 

(Art 18 da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006) 

FUNÇÃO COMISSl(?NA_Q_A __ .. 
FC -6 
FC-5 
FC-4 
FC -3 
FC-2 
FC-1 

ANEXO VI 
CARGO EM COMISSÃO INTEGRAL 

. _ VA!-OR (R$) 
_ 4_7?_6 , 70 
3 ~_34_'.43 

_2 _98'1.!.~? _ 
2 1_?._1,~~ 
1823,15 . . - .. 
1 56_!, 95 

(Art . 18, § 1 º , da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006) 

CARGO EM ' . . . ..... ·- - ---- Vigência 
COMISSÃO JUnhol?_Q06 .... 98.~l?QQ§_ __ _ J~l~_o!_2007 _ . .':!~<.:[.2-_9-Q!_ __ __ julho/2008 

CJ - 4 
CJ - 3 
CJ - 2 

CJ - 1 

15% 30% 45% 60% 80% 
- - - ----------- -------·--- ---··- - -- -- - ---

8 375,51 . - - _ 8_ 959 ,85 ______ 9 544 , 18 ___ . 10 128,52 -·· ·-10 907,64 

7 419,31 _ _7 936 ,93 ____ 8_.4?4,..5~ _ _ § .9_?_2 0~~- •• 9 .662 .35 

6526.50 _6981 ,83_ .. .!.437,17 _ 7~~?/i_~---· 8.499 ,62 

5 .694 .53 6 091 '.~~ ___ 6_4~9 11? __ 6~?_86,41 7 416 , 14 

dez/2 008 1 

100% 1 

11 686 ,76 j 
10 352 ,52 ! 
9 106, 74 j 
7 945 ,86 1 

As tabelas colacionadas demonstram que os valores integrais 
dos Cargos em Comissão CJ-1 a CJ-4 são substancialmente maiores que os 
valores fixados para aqueles mesmos cargos pela Lei nº 10.4 75/02 ou , 
anteriormente , para as Funções Comissionadas FC-7 a FC-10, que lhes deram 
origem . 

Tome-se. por exemplo . o valor integral de CJ-4 , cujo valor de 
referência , na Lei nº 10 475/02 . acrescido do percentual de 1% a partir de 
Janeiro de 2003 . era de aproximadamente R$ 7. 791.17 . 
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Com a primeira parcela do aumento , retroativa a junho de 
2006 , a retribuição foi reajustada para R$ 8.375,51 , alcançando hoje o valor de 
R$ 10.128 ,52 , de acordo com o anexo VI da Lei nº 11.416/06. Em dezembro de 
2008 , quando integralizado, será de R$ 11,686, 76. A correção total foi de 50%. 

No caso do CJ-3, o valor de referência da Lei nº 10.475/02, 
acrescido do percentual de 1 % a partir de janeiro de 2003 . era de 
aproximadamente R$ 6 901 ,68. De acordo com o anexo VI da Lei nº 11.416/06, 
está em R$ 8.972,18 e a partir de dezembro de 2008 será de R$ 10.352,52, 
com uma correção de 50% em relação ao valor de referência anterior à Lei nº 
11.416/06. 

A situação se repete no CJ-2 e no CJ-3, com uma correção de 
50% pela Lei nº 11.416/06. 

Torna-se evidente, assim, que os percentuais de correção 
efetuados, embora apenas das CJs, em um percentual de 50%, significaram um 
reajuste das retribuições respectivas, repondo as perdas inflacionárias desde 
1996, quando a Lei nº 9.421/96 fixou os valores das FC-7 e FC-10. 

Essa revisão, que resgatou parte das perdas inflacionárias 
desde 1996, foi dirigida apenas aos CJs (CJ-1 a CJ-4), sem produzir reflexos na 
parcela da VPNI, pelo exercício das FC que deram origem aos CJ-1 a CJ-4 . 

De ressaltar que as FCs e CJs não sofreram alteração 
essencial de sua estrutura jurídica, sobretudo mantendo-se tal como eram 
quando serviam de base de cálculo das parcelas dos quintos/décimos , Reitere­
se que a transformação das FC-7 e FC-1 O em CJ-1 e CJ-4 nada mais 
significou do que a mudança de nomenclatura da base de cálculo dessas 
parcelas, justamente para desvinculá-las do direito dos servidores a igual 
reajuste, se a revogação do instituto da incorporação tivesse assegurado o 
direito que já haviam adquirido ao respectivo reajuste . 

3 - DO DIREITO 

3, 1 - Ora , a redação da Lei nº 9 527/97, na parte final de seu § 
1º e da MP nº 2 225-45/01 . acima transcrita . pretendeu desvincular os valores 
das incorporações das retribuições das FCs e CJs e, ao tranformá-las em VPNI, 
vinculou -as aos vencimentos básicos de cargo efetivo , para fins do respectivo 
reajuste 
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Isso é claro, visto que o conceito de reajuste geral das 
remunerações tem por pressuposto a verba denominada de vencimento básico. 

Ao ser revogado o instituto da incorporação, as parcelas dos 
quintos/décimos não foram extintas, porquê? Porque seu valor estava 
assegurado como direito adquirido. Em outros termos, significa dizer que o 
próprio instituto da incorporação foi assegurado, aos servidores que dele 
usufruíram em 11/11/1997, sem prejuízo , portanto, dos direitos dele 
decorrentes, até então em vigor. 

Ora, Excelências, sendo assim, o instituto do direito adquirido 
deveria ter sido assegurado integralmente, abrangendo também o direito ao seu 
reajuste automático pelos mesmos índices do reajuste das CJs, como acima 
exposto, porque este direito integrava o instituto da incorporação, por força das 
leis citadas. 

A observância do disposto no art. 5°, inciso XXXVI da 
Constituição Federal foi, portanto, apenas parcial, em prejuízo de um direito que 
já era parte integrante do patrimônio jurídico dos servidores que, nessa data , 
dela já usufruíam, antes da transformação das parcelas incorporadas em VPNI. 

Os servidores preencheram todos os requisitos para a 
incorporação dos quintos/décimos decorrentes da remuneração pelo exercício 
das funções transformadas em CJ-1 a CJ-4 . 

A finalidade de tal ato foi a de manter a relação originaria de 
correspondência e equilíbrio entre a remuneração do servidor, que não se 
encontrava mais no exercício da função ou cargo comissionado e a retribuição 
atribuída pelo exercício da mesma função ou cargo. 

A desvinculação, entretanto, do mesmo critério de reajuste, 
promove o desaparecimento gradativo de seu valor no tempo, o que implica na 
supressão do próprio direito adquirido . 

3.2 Isto porque a criação da VPNI, como verba 
remuneratória . não foi original . como se fosse uma nova vantagem assegurada 
aos servidores . segundo novos requisitos que a Administração Pública tenha 
decidido privilegiar Claramente é uma verba derivada dos mesmíssimos 
direitos que asseguraram a incorporação das parcelas dos quintos/décimos 
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Porque a VPNI e os quintos/décimos são , na essência . a 
mesma vantagem, uma vez que ambas têm a mesma origem e natureza 
jurídica e a mesma finalidade . O fato que lhes deu origem é o mesmo e visam 
assegurar o direito adquirido à estabilidade financeira do respectivo valor. 

Com efeito , a Lei nº 11.416/06, ao efetuar o reajuste com 
natureza de reposição parcial da variação inflacionària do valor dos CJ-1 a CJ-
4, resgatando essa remuneração do contexto de acentuada defasagem, fê-lo no 
uso da iniciativa de Lei, constitucionalmente assegurada aos chefes do Poder 
Judiciário da União (arts . 96 . inciso 11 , letra b da Constituição Federal). 

Não foi pelo fato de a transformação em VPNI que as parcelas 
incorporadas deixaram de ser destinatárias do reajuste ocorrido nas 
gratificações de que se originaram. Isto porque essa verba foi marcadamente 
decorrente da revogação da incorporação, sem qualquer conotação de 
desvinculação com as alterações ocorridas posteriormente . 

Em outros termos, na história da incorporação dos 
quintos/décimos , pelos servidores , a transformação da parcela incorporada em 
VPNI, quer pelo art . 15, § 1° da Lei nº 9.527/97, quer pelo art. 62-A da Lei nº 
8.112/90, esteve sempre associada à demarcação da extinção da possibilidade 
de novas incorporações . 

Tratando de VPNI, em caso semelhante , a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça determinou o reajuste da VPNI, com suporte nos 
reajustes de base de cálculo da parcela originária e não pelas revisões gerais 
dos vencimentos . 

No Tribunal de Contas da União (TCU) a matéria foi apreciada 
nos autos do processo TC nº 001 .379/1998-7 (Decisão nº 582 - Plenário , de 26 
de julho de 2000) com o voto do Ministro-Relator José Antônio Barreto. 
especificamente com relação à natureza jurídica e finalidade da VPNI e dos 
quintos/décimos . como segue : 

) 15 Não obstante. abstraindo -se o r1gor1smo formal e 
priorizando-se os aspectos ontológico e teleológico da 
parcela paga em razão da incorporação a que se refere o 
art 15 da Lei n º 9 527 /97 . faz sentido. a meu ver . 
conc luir ~1e _a __ VPNI _e ___ os _ qu_1n tos/déc1mos __ são . __ em 
essêf")c1a_ a mes_ma vanta~m _uma vez _gue _ambas_têm _a 
nJ~~-IT1ª· 9_r:m1;:_07_ ~_n_?t!J r_~lª-Ju rJQ_1_cª- ~ ? __ me~rnil_ f!.Clª-]1g_'ªct~ 

16 Com efeito têm a mesma ongem e nat ureza 1u ri d1ca 
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RO_rque ~é'.3Q _conce9_1d~s em _razã_o dQ me?mQ fé! to 
gerador . isto é . o fato que lhes deu causa é um só o 
exerci c10. durante determinado período . de função de 
direção. chefia ou assessoramento . cargo de provimento 
em comissão ou de natureza especial , ou ainda. no 
ãmbito deste Tribunal . função comissionada E têm a 
mesma finalidade, porque ambas visam a assegurar 
estabilidade_Jinanceira ao servidor que tenha exerc ido , 
durante certo tempo, função de confiança , evitando que 
ao ser exonerado , ou afastado do exerc ício daque la 
função por motivo de aposentadoria . sofra . 
abruptamente, perda do poder aquisitivo 

17 Efetivamente , o § 1 º do art 15 da lei por último 
referenciada evidencia que "a importância paga em razão 
da incorporação a que se refere este artigo" passou a 
"constituir, a partir de 11 de novembro de 1997" . a VPNI . 
sujeita , entretanto, "exclusivamente à atualização 
decorrente da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais ". 

18. Portanto, a retribuição pecun iària que foi incorporada 
em decorrência do exercicio de função de confiança , no 
momento da transformação operada por lei, não foi 
alterada, permanecendo, conforme dito, exatamente a 
mesma, Jà então, porém, sob o rótulo de VPNI " ( ) 
(grifos nossos) 

Os paradigmas a seguir citados, embora tratem do reajuste da 
VPNI decorrente da aplicação da Lei nº 8.270/91, que alterou os percentuais de 
incidência dos adicionais de insalubridade para 5%, 10% e 20% sobre o 
vencimento do cargo efetivo, referem-se , entretanto , ao vínculo da VPNI com a 
base de cálculo que lhe deu origem , no caso o valor excedente dos percentuais 
até então praticados e que foram incorporados : 

'RECURSO ESPECIAL ADMINISTRATIVO SERVIDOR 
PÚBLICO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE LEI 
82 70/91 DIFERENÇA VANTAGEM PESSOAL 
CORREÇÃO INCIDÊNCIA SOBRE O VEN C IMENTO DO 
CARGO EFETIVO PRECEDENTES Nos termos de 
precedentes da C Quinta Turma desta Corte . have ndo 
altera ção no ve ncimento do cargo efetivo (eventuais 
rees truturação de tabelas. mudança no padrã o e outro s ). 
tal mudança inc1d1rà sob re a va ntagem decorrente do § 
5° . do art 12 da citada lei Recurs o desprovido " 
/ Supenor r111m11al rio Jus tu.,:o F?Es1> 5052 73/ f~ S. F?ulntu, 
M1ms /ro Jusó A111u/cJu (/a Fonseca. Owntu ru11nd OJ 
28 06 2004. /J 388 . 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL SERVIDOR 
PUBLICO VANTAGEM PESSOAL LEI 8 270/91 
Segundo preceitua o art 12, § 3° . da Lei nº 8 270/91 . os 
percentuais fixados como vantagem pessoal decorrente 
de adicional de insalubridade devem inc1d1r sobre o 
vencimento do cargo efetivo Assim . se há alteração. v g 
reestruturação de tabelas , essa mudança deverá , 
também repercutir sobre eventuais vantagens que 
tenham o vencimento por base de cálculo . Recurso não 
conhecido" . 
(Superior Tnbunal ele Jus tiça. RESP 415655/RS, Relator 
Ministro Felix Fis c:lier. Qwnta Turrna. OJ 03 06 2002) 

A transformação dessas parcelas em VPNI decorreu, portanto, 
da obrigação do Poder Público em resguardar o direito adquirido e o ato jurídico 
perfeito . 

No entanto, as leis ora denunciadas, ao vincularem sua 
atualização às revisões gerais da remuneração, desvincularam-nas do fato 
gerador de seu reajuste automático, como se fossem uma nova verba 
remuneratória de natureza geral, vinculada aos vencimentos básicos. 

É inconstitucional tal vinculação, face aos termos do citado 
princípio constitucional do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 

3.3 - Com isso, ofendeu ainda o princípio da irredutibilidade 
salarial , assegurado no art. 37 inciso X e art. 7° inciso VI da Carta Maior, posto 
que, com tal vinculação aos vencimentos básicos, deixou de reajustar a verba 
VPNI pelo mesmo índice do reajuste instituído pela Lei nº 11.416/06 (novo 
PCS) às CJ-1 a CJ-4 (que serviram de base de incorporação dos 
quintos/décimos originados das FC-7 a FC-1 O, antes da transformação destas 
em CJ-1 a CJ-4) . 

É que a revisão remuneratória, operada pela Lei nº 11.416/06 
no valor da remuneração dos CJ-1 a CJ-4 , decorre da proteção constitucional 
da irredutibilidade salarial. 

O Art. 37 . inciso XV. da Constituição Federal diz 

Art 37 ( ) 
XV - o subsidio e os venc imentos dos ocupan tes de 
cargos e empregos ptibl1cos são 1rredut1ve1s ressalvado 
o disposto nos 1n c1sos XI e XIV des te artig o e nos arts 
39 . §4° 150 li 153 Ili e 153 §2° 1. 
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E a Lei nº 8.112/1990, em seu artigo 41. § 3º, prevê que 

Art 41 Remuneração é o vencimento do cargo efetivo. 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei 
(. .) 
§ 3° . O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente . é irredutível 

Ora, devido à estagnação do valor das FC-7 a FC-1 O (e dos 
CJ-1 a CJ-4 derivados) desde 1996, apenas os irrisórios 3,5% e 1 % de 
correção, acima citados, é evidente que, em relação à VPNI, a desvinculação 
da incidência dos reflexos da revisão de 50% da Lei nº 11416/06 teve em vista 
promover a redução da parcela incorporada, em confronto com o princípio da 
irredutibilidade salarial. 

Irredutibilidade que não é apenas formal, mas real, porque o 
reajuste concedido às CJs não foi assegurado à VPNI. 

Assim, por aqui também se evidencia a inconstitucionalidade 
dos textos citados. 

9.868/99 ; 

4- DO PEDIDO 

Pelo exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência : 

4 .1 - O processamento da presente ação , na forma da Lei nº 

4.2 - A requisição de informações aos D. representantes do 
Congresso Nacional , Câmara e Senado (art. 6° da Lei nº 9.868/99) : 

4.3 - A citação do Advogado-Geral da União (art. 103, § 3° , da 
Constituição Federal , com a redação da EC nº 03/93 e EC nº 45/04) ; 

44 - A concessão de vista dos autos ao Procurador-Geral da 
República. para que intervenha no feito e apresente manifestação. se for de seu 
interesse (art. 103. § 1°. da Constituição Federal e do art 8° da Lei nº 9 868/99): 

- / 
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4.5 - O julgamento da presente ação , para que seja proferida a 
declaração de que é inconstitucional . por força do art 5° inciso XXXVI. art . 7º 
inciso VI e art. 37 incisos X e XV , todos da Constituição Federal, a regra 
instituída pelo art . 15, § 1 º, parte final, da Lei Federal nº 9.527/97 e do art 62 -A, 
parágrafo único, parte final, da Lei Federal nº 8112/90 (com a redação dada 
pelo art. 3° da Medida Provisória nº 2.225-45/01 ), que instituiu o reajuste das 
parcelas da VPNI pelos índices de revisão geral dos vencimentos, visto que seu 
reajuste deve ser proporcional ao reajuste das retribuições das CJ-1 a CJ -4. 

( ~ 
,, 

José Os · 
OAB " 1"""~ 

Dá à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Nestes termos, 
pe ferimento. 

Í 
.. ·/1/· 
,/ 

6ni 
7 

Brasília, 17 de setembro de 2008 . 

Carlos Jorge Martins Simões 
OAB/SP: 36.852 
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SENADO FEDERAL 
ADVOCACIA 

OFÍCIO N.º 311/2008-PRESID 

Senhor Ministro, 

CÓPIA 

Brasília, 03 de novembro de 2008. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coordenadoria ele 

Processarnento ln1c1al 
03/11/2008 15:41 154440 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Congresso Nacional, Senador GARIBALDI ALVES FILHO, e 

atendendo solicitação constante do Ofício n. º 6698/R, de 30 de 

setembro de 2008, encaminho a Vossa Excelência as informações 

destinadas a instruir a Ação Declaratória de Inconstitucionalidade 

nº 4146, proposta pela Confederação dos Servidores Públicos do 

Brasil - CSPB. 

Atenciosamente, 

'-=:2---: ~~ ~~ 
~ L ~ E R NA N D O B JtNfiÉ IR A 

Advogado-Geral 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Eros Grau 
MD. Relator da ADI nº 4146 
Supremo Tribunal Federal 
NESTA 



SENADO FEDERAL 
ADVOCACIA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 4146 
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO DOS SEVIDORES PÚBLICOS DO 
BRASIL - CSPB 
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 

Informações prestadas em cumprimento 
ao art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 
9.868/1999, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 4146, a qual 
pretende desconstituir o art. 15, § 1 º, parte 
final, da Lei Federal nº 9.527/97 e o art. 
62-A, parágrafo único, in fine, da Lei nº 
8.112/90. 

Senhor Advogado-Geral, 

A CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

BRASIL - CSPB ajuizou a ADI em tela impugnando a validade dos preceitos 

acima citados, sustentando a sua inconstitucionalidade quando em confronto 

com o art. 5°, inciso XXXVI, art. 7°, inciso VI, e art. 37, incisos X e XV, todos 

da Constituição Federal. 

Acrescenta que detém legitimidade ativa, que está 

presente a pertinência temática, que já alterou seu estatuto para se 

transformar em entidade puramente sindical e, por fim, que o art. 15 da Lei n.º 

9.527/97 juntamente com o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90, com a redação da 

MP nº 2.225-45/01, ofendem aos princípios do direito adquirido e do ato 

jurídico perfeito ao excluírem o critério do reajuste automático das vantagens 

pessoais nominalmente identificadas, e vincular esse reajuste à revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos federais. 

Senado Federal -Anexo 1 - 249 andar - Brasília - DF - CEP 70165-900 -Tel. : (61) 3311-4750 - Fax: (61) 3311-2787 - e-mail: advosf@senado.gov.br 



. l SENADO FEDERAL 
ADVOCACIA 

A requerente apôs tabela demonstrativa dos valores das 

gratificações constantes dos anexos da Lei nº 11 .416/2006 e afirma que os 

reajustes aplicados às vantagens pessoais nominalmente identificadas 

(VPNI), por força da revisão geral de vencimentos, foram os de 11,98% da 

URV de 1994, e "as ínfimas revisões gerais de 3.5% (janeiro/2002) e 1 % 

(janeiro/2003)", de tal modo que esses valores tendem a desaparecer por 

defasagem em sua atualização, ao passo que deveriam ser reajustados pelo 

mesmo índice do reajuste instituído pela Lei nº 11.416/06 às CJ-1 a CJ-4. 

Cuida, portanto, de insurgência contra os valores 

atribuídos pelo legislador às FCs de 01 a 06 pela Lei nº 11.416/06, a qual 

reajustou sobremaneira os valores que seriam equivalentes às FCs 7 a 1 O, 

que são as CJ-1 a CJ-4. 

Inicialmente parece claro que a questão está situada no 

âmbito de reivindicação de valores para o servidor público, enquanto o Poder 

Público decidiu privilegiar determinadas atribuições ou cargos de confiança 

quando da elaboração da lei. 

De fato, é importante não perder de vista que até a edição 

da Lei nº 11 .416/06 essa irresignação da Autora não havia razão de ser, posto 

que não existia outro parâmetro, nem de valores nem de reajustes, para se 

comparar a retribuição das funções comissionadas. Hoje a lmpetrante 

qualifica de irrisórios os percentuais de reajustes feitos pelos índices gerais 

dos vencimentos, contudo era o que se tinha desde a edição da Lei nº 

9.527/97. Parece claro que, se eventual inconstitucionalidade existisse seria a 

da Lei nº 11.416/06 por omissão, e não daquelas que tentaram garantir um 

mínimo reajustes para as VPNls. 

Importa destacar, entretanto, que foi a opção do 

Legislador, acatando iniciativa do Poder Executivo, de eliminar o caráter 

acumulativo ou "cascata", das funções gratificadas pelo exercício do cargo de 

2 
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confiança, porém respeitando os direitos daqueles servidores que já exerciam 

essas funções há bastante tempo. 

Assim, analogamente ao cargo isolado para extinção, as 

gratificações chamadas de "quintos" foram colocadas em extinção, mas 

respeitando-se o direito daqueles que já as haviam implementado com o 

decurso do tempo. Transformou-se, então, em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, sem, contudo, excluir a possibilidade de que esse 

mesmo servidor detentor dessa vantagem possa exercer ou continuar 

exercendo a função de confiança e recebendo nova gratificação. Nesse 

sentido, a Lei nº 10.475/02, ao instituir os cargos em comissão, deixou a 

seguinte opção ao servidor: 

''Art. 5° (. . .) 

( .. .) 

§ 1 º O servidor investido em Função Comissionada 
poderá optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente, acrescida dos valores constantes 
do Anexo VI. 

§ 2° O servidor nomeado para Cargo em Comissão 
poderá optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente acrescida dos valores constantes 
do Anexo VII." 

Como se vê, ao se iniciar o processo para a extinção dos 

"quintos" transformando-as em VPNls carecia de assegurar aos seus 

detentores um mecanismo mínimo de reajuste, que por não existir outro 

naquele momento, estabeleceu-se que seria pelos índices dos reajustes 

gerais dos servidores públicos. 

De qualquer modo, não se pode perder de vista que os 

reajustes de gratificações ou qualquer outro vencimento ou subsídio do 

servidor público somente pode ser estabelecido por lei. Nesse sentido eis o 

que diz a Constituição: 

3 
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'X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;" 

Assim, é importante verificar que as leis guerreadas pela 

lmpetrante não contêm qualquer mecanismo que impossibilite a elaboração 

de nova lei concedendo reajustes ou reajustando valores das FC-1 a FC-6. 

Ora, se a Lei nº 11.416/06 trouxe tabela fixa com novos 

valores para as FCs e para CJs, não estabelecendo critérios de reajustes 

diferenciados para o futuro, mas apenas valores já fixados nela, não parece 

correto afirmar que ela contém critérios de reajustes diferenciados que 

determinem que a partir de então as FCs sejam reajustadas por um indicador 

e CJs por outro. O que se verifica, de fato, é a irresignação da lmpetrante com 

os valores estabelecidos na tabela, e também porque essa tabela não teria 

privilegiado igualmente as FCs de 01 a 06. 

Convém destacar que qualquer outro reajuste 

eventualmente a ser concedido às CJs carece de lei, do mesmo modo que o 

reajuste dos vencimentos gerais dos servidores igualmente carecem de lei. 

Portanto, o critério é o mesmo: elaboração de lei. 

Desse modo, o que se vislumbra no presente caso é que a 

Autora está a se utilizar de ação direta de inconstitucionalidade contra 

determinados dispositivos de lei, quando, na verdade o que pretende é 

reivindicar reajustes para os "quintos", porque estes não foram incluídos na 

tabela da lei nº 11.416/06. 

Conclui-se, assim, que inexiste qualquer afronta ao direito 

adquirido porque os dispositivos impugnados não obstaram o exercício de 

qualquer direito que já estivesse anteriormente assegurado, e também 

inexiste agressão ao ato jurídico perfeito porque, do mesmo modo, não houve 
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agressão a qualquer situação tática anteriormente constituída e que resultou 

em prejuízo aos seus destinatários. 

Nota-se que, sequer a Lei nº 11 .416/06 reduziu o valor 

das Funções Comissionadas, ou estabeleceu diferenciação de critérios a 

serem observados nos novos reajustes, de modo que as vantagens pessoais 

nominalmente identificadas, os subsídios, as FCs e as CJs continuam 

submetidas à elaboração de novel legislação para que sejam reajustadas. 

Tratando-se de opção do legislador, é importante ver 

ainda que o processo legislativo obedeceu aos ditames constitucionais, não 

se verificando, ou sequer apontando a autora, qualquer vício formal na 

elaboração das normas. Frise-se, portanto, que inexiste inconstitucionalidade 

formal. 

Constatada a inexistência de inconstitucionalidade formal, 

e a inexistência de qualquer afronta ao direito adquirido e ao ato jurídico 

perfeito, parece-nos que a presente ação direta é, data venia, improcedente. 

São estas as considerações que submetemos à elevada 

análise de V.Sª. 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2008 

De acordo. Encaminhe-se ao Senhor Advogado-Geral. 

5 
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Brasília, 03 de novembro de 2008. 

ANTÔNI 11-\, ~~~m.1~ ... .....,u. O SOUSA 
Diretor da Coo 

Aprovo. Encaminhe-se ao Senhor Presidente do Congresso 

Nacional, como sugestão destinada ao atendimento da solicitação contida no 

Ofício nº 6698/R, de 30 de setembro de 2008, do Excelentíssimo Senhor 

Ministro Eros Grau, Relator da ADI nº 4146. 

Brasília, 03 de novembro de 2008. 

~ ~ ~~ 
~~NANDO BANDEIR~ELLO FILHO 

Advogado-Geral 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 
Av. Prudente de Morais, n° 100 - Bairro Cidade Jardim 

30.380-000 - Belo Horizonte/MG - (31) 3298-1100 

Ofício nº 2 7 1 6 /2010/SGP Belo Horizonte, em O 9 JUiJ 2010 

A Sua Excelência 
Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Junte-se ~:!1 pr~~o do.. 
-Y(Ju/.úw, :.L!)lti 1/f{VB 
rf JJrlt5 , de .. /,) 00 t ri 

Assunto : Encaminhamento da pauta de reivindicações 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 

Em } dP: ? 

Senhor Presidente, 

Remeto, para conhecimento dessa Casa Legislativa, a pauta de 
reivindicãções dos servi ores ao ll~ nal 'Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
elaborada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Po-der Judiciário Federal no Esta o e 
Minas Gerais - SITRAEMG. 

Atenciosamente, 



-
F'ENAJUFE / MOSAP 

EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

MINAS GERAIS 

Dr. José Antonino Baia Borges 

Diretor-Gera! 

TR~ I MG 

24~570!2D1(tº GERAL 

03/05/2010-18·13 

li l llll llll l llll li /111 it 11111/ l li 1111 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG, 

entidade sindical devidamente registrada e reconhecida nos termos da 

Constituição Federal , inscrita no CNPJ sob nº 25.573 .338/0001-63, com sede na 

Rua Euclides da Cunha , nº 14, Prado, Belo Horizonte/MG, CEP 30410-01 O, neste 

ato representado por seu Presidente, Sr. ALEXANDRE BRANDI HARRY, vem , 

respeitosamente, à presença de V. Exª posicionar-se em relação a assuntos 

pertinentes aos direitos e interesses dos servidores desta Justiça, apresentando a 

presente: 

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DOS SERVIDORES DO TRE/MG 

conforme os fatos, direitos e argumentos a seguir expostos e requeridos : 

1) Projeto de Lei 6613/2009- PCS IV 

Como é de notório conhecimento, está tramitando no 

Congresso Nacional o Projeto de Lei que dispõe sobre a carreira dos servidores 

Rua Euclides da Cunha, 14 - Prado - Belo Horizonte (MG)- CEP: 30411-170 
Telefone: 0800 - 283 4302 - www.sitraemg.org .br - falecom@sitraemg .org.br 
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do Poder Judiciário da União, com a reestruturação da carreira e demais 

sistemáticas de remunerações advindas do referido projeto. 

Todavia, o projeto de lei que foi apresentado no final do 

ano passado sequer encerrou sua tramitação junto à Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados, o que está gerando 

um grande atraso para sua aprovação. 

O apoio ao referido projeto e a defesa de sua 

aprovação é uma decisão de caráter nacional, sendo que esta é mais uma 

atividade integrante da CAMPANHA SALARIAL dos servidores públicos do 

Judiciário Federal, que visa, além dos itens supra mencionados, também a 

preservação e melhoria dos serviços públicos. 

O aludido projeto de reajuste salarial do Poder 

Judiciário da União é motivo de luta em âmbito nacional , sendo certo que não 

obstante estejam sendo realizadas há quase dois anos diversas reuniões, 

discussões e audiências acompanhadas pelos sindicatos e federação que 

representam a categoria, até a presente data o projeto não foi aprovado no 

Congresso Nacional, estando ainda pendente de apreciação na primeira das três 

comissões por onde deve passar na Câmara Federal. 

Este projeto se traduz atualmente na única perspectiva 

da categoria para garantia de parte significativa de suas reivindicações , sendo 

acompanhado pelas entidades sindicais que representam a categoria de todos os 

Estados e também pela FENAJUFE - Federação Nacional do Judiciário Federal, 

reunindo esforços de todos para garantir a aprovação do projeto, em caráter de 

urgência, como resposta às justas e honestas reivindicações apresentadas, o que 

até agora, lamentavelmente, não se efetivou, não obstante os inúmeros esforços 

realizados. 

u 
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Em virtude desses fatos , a Entidade requer que este E. 

Órgão empreenda esforços no sentido de que o aludido Projeto seja aprovado , 

com a maior brevidade possível, haja vista a relevância das mudanças que serão 

levadas a efeito com a vigência da Lei do Plano de Cargos e Salários dos 

servidores do Judiciário Federal. 

2) Contrariedade ao PLP 549 - Congelamento de Salários por 1 O anos 

Há que se destacar também a campanha pela 

contrariedade ao Projeto de Lei Complementar 549/2009, que prevê o 

congelamento das despesas com pessoal em todo o serviço público pelos 

próximos 1 0(dez) anos. 

Sem embargos de maiores digressões, o fato é que o 

aludido projeto de lei complementar, sob o pretexto de modificar a atual Lei de 

Responsabilidade Fiscal, visa alterar seu artigo 71 , para incluir um engessamento 

no orçamento ligado aos encargos com pagamento de pessoal. 

O PLP, conforme inúmeras previsões, amplamente 

divulgadas pelas Entidades que defendem os direitos dos servidores públicos, irá 

causar funestas conseqüências não só aos vencimentos dos trabalhadores , mas 

sobretudo no próprio serviço público. 

Portanto, a Entidade ora reivindicante requer sejam 

tomadas as providências cabíveis , no âmbito da competência desse Órgão, no 

sentido de apoiar o pleito dos servidores, para que seja rejeitado o PLP 549. 

3) Pagamento de Passivos - Quintos MP 2225145 

O tema ora trazido tornou-se ponto pacífico no âmbito 

das Administrações dos Tribunais . Os valores retroativos devidos a título dos juros 

,., 
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' . 
dos quintos originados da Medida Provisória 2225/45 não foram creditados 

integralmente para os servidores do Quadro do Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais. 

À vista do exposto, requer se digne Vossa Excelência, 

determinar, com a máxima urgência, o pagamento retroativo dos juros quintos a 

que tem direito os servidores. 

4) Conclusão 

Face ao exposto, a requer o acolhimento dos pedidos 

acima declinados, como medida de direito e esperada Justiça. 

Fineza infonnar 
Em () l/ / 0-:i i?.0.1_9 

MARIA NDíDA L.S)'. BRAGA dillll'),,tr-Ct.-Sf-ó7''-/ 

Secretá Gestão de Pessoas substituta 
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Rio de janeiro, 23 de maio de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Doutor José Sarney 

Digníssimo Senador da República 

·Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional. 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 

CEP: 70165-900 

Excelentíssimo Senhor Senador. 

Junte-se ao prooaosado ~ 
Mpv 

Vimos à presença de Vossa Excelência data Vênia, pedir para examinar a possibilidade de 

botar em votação à MP 2215/10 (LRM), que no seu artigo 34 parágrafo 2º manda confirmar 

nos postos e graduações os militares inativos das Forças Armadas, que percebem os 

proventos, mas não tem as prerrogativas inerentes, dado ao projeto de conversão do nobre 

Senador Romeu Tuma e Relator da referida MP, num ato soberano do Congresso Nacional nos 

assegura esse direito. Salvo melhor juízo. Mormente; em anexo a matéria publicada no Jornal 

Extra do dia 22/05/10 na pagina 17 trata deste assunto em epigrafe para os bombeiros do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Conhecemos sobejamente das excelsas virtudes de justiça sociais de Vossa Excelência, eis 

a razão de nosso apelo. 

José Neres da Costa 

Rua camarista Méier, Nº430 - engenho de dentro. 

Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20730-233 

TEL: (021) 38995745 

E-mail: nerescosta@gmail.com 
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EXMº Sr. 

Dr. Fernando Collor de Mello 

DJ:?. ·senador da República - PIB - AL 

E.Presidente da Comissão de infraestrutura do Senado Federal. 

· · Gab. Anexo 1, 13° andar- Brasília- DF 

Cep: 70165-900 

Exmº Sr. Senador. 

Rio de janeiro, 23 de março de 2009. 

Saudamos V.Ex". pela eleição e posse na presidência da Comissão de infraestrutura do Senado 

Federal. 

Data vênia, Viemos pedir para examinar a possibilidade de nos ajudar a resgatar a nossa cidadania 
perdida com o advento da malfadada Lei nº 4.902/65, esse direito vem sendo postulado desde a 
redemocratização, em nos~o país, o assunto em tela foi apresentado a V.Ex" por ocasião das 
Comemorações do Dia da Vitória, oito de maio de 1992, quando foi entregue a V.Ex" no cargo de 
Presidente da República, presente ao evento pelo Don Eugênio de Araújo Sales, A.C. bispo do Rio de 
Janeiro, no monumento dos pracinhas no aterro do Flamengo/RJ 

Informamos a V.Ex" que estamos relegados a 2° plano, conforme Lei 10486 de 4 de julho de 2002 

que concedeu esse direito aos Policiais e Bombeiros Militares Inativos da Antiga União Federal e o 
decreto Lei nº 23306 de 23 de Outubro de 2002, concedendo esses mesmo direito aos Policiais e 

Bombeiros Militares Inativos do DF, que percebem os proventos. 

Anexamos: Várias indicações de parlamentares, Deputados e Senadores, Inclusive da liderança do 
governo passado, portanto, esperamos uma solução através da MP 2215/1 O de 31 de Agosto de 2001 
(LRM),que o nobre senador e relator Romeu Tuma inseriu através do projeto de Conversão da Lavra do 
Senador relator, que no artigo 34 parágrafo 2° manda confirmar nos postos e graduações os Militares 
inativos das Forças Armadas que percebem os proventos. 

Certos, de que V.Ex" envidara esforços para na votação da referida MP, manter o parágrafo em 

epígrafe . 

. Sem mais para o momento, renovamos a V.Ex" os mais vibrantes e respeitosos cumprimentos. 

José Neres da Costa 

Rua Camarista Méier, 430. 

Engenho de Dentro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20730-230 

Tel: (21) 38665745 Res. 

Email: nerescostal@gmail.com 
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C/0085/04 
limo Sr. 

CARDEAL D. EUGENIO DE ARAUJO SALES 
~ ~o ó, S. Seb.umo do liio a, J...,e,ro 

Rio de Janeiro, 23 ~e ::::ê.::-:;:o de 2004 

José Neres da Costa 
Rua Manuela Barbosa, 30 sala 208 
RIO DE JANEIRO RJ 
20735-11 O 

Pr~7::iril"I sr_ .ln~A NP.res da Çosta _ _ 

Ao regressárde Roma, recebi sua correspondência de 16 último sobre o 

assunto que abordou na sacristia da Paróquia Nossa Senhora da Paz há pou :::.J 

tempo. 

Tomei conhecimento do material enviado. Contudo, minha resposta é a 

que acenei na ocasião de nosso encontro. Tenho por norma não me imiscuir 

em assuntos governamentais 

Contudo, eu lhe prometo rezar para que Nosso Senhor ilumine as 
,.:•·· 

nossas Autoridades e que possam fazer justiça à causa pela qual tanto se 

e~penha. Sua vitória será motivo d.e alegria para mim .. 

Com uma bênção, 

+~~ f~_;;~ 
CardecM Eugenio .... áe -Ãraujõsa~ 

Arcebispo Emérito do Rio de Janeiro 
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252074E(rfiA, BR 
23702THSTMU DF 
26/1743 :; .. · , 
CDV7 4812 2603 1731 SCM/DF (SO 1) 
BRA.SILIA/DF 

TELEGRAMA 
ILMO. SR. JOSE NERES DA COSTA 
R. CAMARISTA MEIER, 430-MEIER 
20730-230 RIODEJANEIRO/RJ 

Aéüso RECEBIMENTO CORRESPONDENCIA DATADA '20/03/97, REFERENTE 
EXAME. POSSIBILIDADE DE EMENDA CONFIRMAR POSTOS E GRADU ACOES 
RECEBEM PROVENTOS. SAUDACOES, 

DEPUTADO MICHEL TEMER, PRESIDENTE CAMARA DOS DEPUTADOS 

REMETENTE 
GABINETE PRESIDENCIA CAMARA DEPUTADOS 
CAM ARA DEPUTADOS ED PRINCIPAL · 
BRASILIA DF 70160-900 

, • .. ·· 
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_ _ »:n_MILITARES_~------ to, general Enzo :M.ártins ·Pe-
. ·· . ri, da. Marin1Jç1, é:l!taj)Jrante·J(I-

·• :[._Rt\,1 NA,PAÜTA • lioSoarésde'Mól.lfáNeto, .e 
·-.. :, . . . • . . . . ·. . . . . . . . . da Aeronáutica, brigadeiro 

DO SENADO __ :: · , Juniti Saito, durante soleni-
,_ . _ . dade em homenagem ao·Dia 

. , _ _:_ .· - · ------- ---- · · · ··do -Marinheiro. ··A solicitação 
~ O presidente do se·nadó~, _:-~- -- -foi'feita pelo :deputado fede­

.· . Garibaldi Alves Filho (PMDB~ · -__ -ral Jair Bolsonará'(PP-RJ), 
, -·• · _. R.N), comprometeu~se a· _col_Ó- que pediu tàmbém·. para Gari- · 

· ca:r em vótaç·ão na próxima .: _ -. baldi ser o Papa.i,,Noel dos mi­
semana, antes QO récesso : ) .. . · litares. ~'Eu vou-,proqurar co~ 

·- do Congresso, a MP 2215 .. 10·, ·· 1ocar en, .pauta ,~ss'i{Mp': res-
de 2001 (Lei de Remunera- pondeu o senador. · -_ 
·ção dos Militares das Forças· · 
Armadas - LRM.). O compro~: · · __ _:_ ·. __ _:_ ____ -- · · ------

misso foi assumido diante E-mail da coluna 
dos comandantes do Exérci~ servidor@odianet.tom.br 

-------- ·--------------- ---------------

. . 
- - - - - - - -- --- - ---.- - - - - - - - -• 1 
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·• - Lula_·_com generais recen- · màiqr, por vo_ltá :de 3$.?/o. · _ 
>\; temente . promovidos, em 
:i}f::;8~â,~f11a) Algúns /Jnilitã.res. O'. 
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CONTEÚDO DA MENSAGEM 

<<Acusamos recebimento de correspondência na qual solicita a apreciação da 
MPV 2215-1 O, de 2001. Informamos que sua manifestação foi remetida à 
Secretaria Geral da Mesa. 

Atenciosamente, 
FLORIAN COUTINHO MADRUGA 
Chefe de Gabinete da Presidência do Senado Federal.>> 

Postado via SPE, em 16/04/2008 às 14:47. 

Atenção: Telegramas são entregues pelo carteiro no endereço domiciliar do destinatário. A Ecr nao 
envia e nem entrega telegrama por e-mail. 

SENADO FEDERAL / Gnb. da. PRESIDÊNCIA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Pra.ça dos 'I'rês Poderes 
' 

Prédio Principal - rn:::::J Mudou-se U Recusado 

1~ Andar UAusente IT[J Falecido 
Zona Civico-Administrativa @[] Desconhecido Li Não existe o número indicado 
7016~:i-·900 Brasília/DF -

@[] Endereço insuficiente. Faltou: ... ... ...... ........ .. .. .. .. .... .... .... 

U Outros (Especificar) ........ ... .. ..... .......... .... .. ··· ··· ··· .... ···· ··· 

-- - ---

NÚ1~1m 
" ....,.1.....,uo,.,..110í"l ~ ·~~ 

JOSE NERES DA COSTA 

1111 111 1 1 Ili Rua Cr.una r i s ta Mei e r 430 
Eng,=mho de Dentro 
207 3 0 ··23 3 - Rio de cJane iro / RJ 

TL4H 
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Rio de Janeiro, 24 de março de 2008 

Excelentíssimo Senhor Doutor Garibaldi Alves Filho 

Digníssimo Senádor da República - PMDB - RN 

Presidente do Senado Federal 

CEP: 70165-900 

Excelentíssimo Senhor Senador. 

Vimos à presença de Vossa Excelência, data Vênia, pedir para 

examinar, a possibilidade de incluir na pauta de votação desta Augusta 

Casa Legislativa à MP - 2215/10, (LRM), de 2001, com o projeto de 

conversão de 2002, da Lavra do nobre senador e relator Romeu Tuma; 

que no artigo 34 parágrafo 2º manda confirmar nos postos e graduações 

os militares inativos das FFAA que percebem os proventos e que se 

encontravam em serviço ativo nas FFAA em 9 de outubro de 1966, 

inclusive os anistiados atingidos em razão de motivação política por Atos 

de Exceção. Esse direito nos foi subtraído pelos artigos 56 e 57 da lei 

nº4.902/65. -

Sem mais para o momento, renovamos à Vossa Excelência o nosso 

mais profundo respeito e admiração. 

Respeitosamente, 

v~daCosta 

Rua Camarista Méier, 430. 

Engenho de Dentro - Rio de Janeiro - RJ. 

CEP.: 20730-230. 

fel.: (021)3899-5745. 

E-mail.: nerescosta1@gamail.com 
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 
Subchefia de Assuntos Parlamentares 

Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - 70150-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3411-1440- Fax (61) 3321-6933 - supar@planalto.gov.br 

Oficio n2. 'l-3 ~ - Supar/SRI. 

Brasília, 0 

Ao Senhor 

José Neres da Costa 
Rua Camarista Méier, n2. 430 - Engenho de Dentro 
20730-230 - Rio de Janeiro - RJ 

de 2010. 

Assunto: Confirmação dos postos e graduações dos militares inativos das Forças Armadas. 

Prezado Senhor, 

De ordem do Sênhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações 
Institucionais da Presidência da República, informo a Vossa Senhoria que foi encaminhada ao 
Ministério da Defesa, para análise, cópia da sua carta de 8 de fevereiro de 201 O. 

Atenciosamente, 

NEURI LUIZ MANTOV ANI 
Subchefe de Assuntos Parlamentares 

da Secretaria de Relações Institucionais 
da Presidência da República 
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EXTRA • Sábado 22 de maio d 

DJALMA OLIVEIRA 

Atual:ização 
de carteira 
■ U~ a lei criatla em 
2006'-vai finah:nente-€0 
meça~ a T1,.1ndc,1r,iar. O 
Corpo· de Bombeiros 
publicou, ontem, ur:na 

1 \ 
portaria com er.ienta~ 
ções para a atualização . 
das carteiras funcionais 
de ~eus servidores ap~- · 
sentac;fos: Quando en­
tram para a r;,es~rva, 
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i \ 
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eles são automatica· 
mente promovidos pa-
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ra o posto imediata­
mente superior. O salá-
rio aumenta, mas os 
documentos não são 
atuali:z:ados. A Lei 
4.848, do deputado 
Coronel Jajro (PS(); de­
terminou a atualização. 

PMse 
bombeiros 
■A atualiiação das car- ff 
teiras vale para bom­
beiros e policiais milita­
res, mas ainda não há 
re.gulameritação para 
os PMs. No caso dos 
bombeiros, quem qui-
ser o documento com 

' a' patente atual deve 
preencher um requeri­
mento e levar uma có-

, pia do contracheque à 
Diretoria Geral de Pes­
soal Inativo e de Pen­
sionistas (DGPIP), locali­
zada no quartel-gene­
ral da corporação, na 
Praça da República 31, 
no Centro do Rio. 

~ E-mail para 
djalma.oliveira@extra.inf. br. 
Acesse extraonline.com.br! 

blogs!servidor. 
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Excelentíssimo Senhor 

Senador ROMERO JUCÁ 

Em atendimento ao pedido que me foi formulado pelo companheiro, Suboficial Reformado da 

Aeronáutica THEOPHANIO ROCHA, que se encontra em repouso de saúde em Natal,RN, 

encaminho a Vossa Excelência o Comunicado nº 195, do Excentíssimo Senhor Deputado JAIR 

BOlSONARO, que trata da votação da MP 2215-10 no Congresso Nacional. 

\ 

Trata-se, Senhor Senador Romero Jacá, do seguiinte: 

1) A MP 2215-10 que alterou a estrutura remuneratória dos militares foi alterada por várias 

emendas e outras emendas estão em processo de votação. 

2) Os militares inativos atingidos pelos art. 56 e 57 da lei nº 4.902/65, lutam há mais de 

quarenta anos para conseguir um dispositivo legal aos militares das FFAA o direito 

àtonfirmação no posto/graduação que recebem. 

3) A oportunidade para por um ponto final nesse assunto apareceu. Porém com resultado 

imprevisível, tendo em vista que a emenda do dep. NELSON MARQUEZELLI, constante do 

parágrafo segundo, art. 34 do Projeto de lei de Conversão, relatado pelo Senador MOMEU 

TUMA, não faz parte do rol de emendas apresentadas pelo dep. JAIR BOLSONARO para 

aprovação da MP 2215-10. 

4) Existe possibilidade do Senador Romeu Tuma que é o Relator da matéria, insira o. parágrafo 

suprimido no seu lugar de origem, visto que a lei nº 4.902/65, acabou com as promoções e 

não ressalvou o direito adquirido, concedendo o soldo do posto ou graduação superior do 

militar ao passar para a inatividade. 

5) É importante que se frise que esses militares, todos de idade avançada, não estão pedindo o 

restabelecimento das promoções na inatividade, mas sim, a confirmação, na inatividade, no 

posto/graduação que recebem. 

6) S~gundo o Suboficial Theophanio Rocha, o Presidente 1:ULA, em campanha no .. Clube da 

A-e,:onáutka, em Pkasstmttnga,-SP·, prometeu, se eleito, resolveresse·assunto. 

7) Dado ao exposto, Senhor Senador ROMERO JUCA, na condição de Líder do Governo, 

gostariamos de contar com a ajuda de Vossa Excelência, para o restabelecimento da pretensão 

desses militares. 

- Mostrar texto das mensagens anteriores -

Atenciosamente, 
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Aumento de efetivo 
é aprovado na Alerj 
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Polícia Militar terá 60 mil ':h(>.mên'sii;;. 
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PATENTE DA 
RESERVA 

- e A Alerj vota na terça-feira, 
em turno único, o projeto 
986/2003, que altera a car-

. teira funcional de PMs e 
bombeiros reformados. A 
matéria, de autoria ·do d_epu­
tado Coronel Jairo (PSC), de­
termina que as carteiras 
constem o posto ou gra.dua~ . 
·ção que os servidores pas- . 
sam a ocupar na aposenta-

. . 

dor_i_a, sempre um acima da 
dos tempos de ativa. .. -Por . 
-exemplo, se o pólicial for3° ._. 

- . sargento,_ se aposenta como . 
. 2°,·maso documentorião é ·.· 

. . . ' 

·atualizado. Como a altera- ... 
·· ção não trará novas despe.;. · 
sas, é quase certa a aprova­
ção pela Alerj e pela governa­
dora Rosinha Garotinho. 

-------- ---- -- .. . 



-ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL -
SECÇAO DE FLORIANÓPOLIS 

FORÇAS de TERRA, MAR e AR 
Reconhecida de utilidade Pública pela Lei Estadual n. 4523 de 13/10/1970 

e pela Lei Municipal n. 606 de · 13/12/1963 

CARTA OFICIAL 

Sra.Senadora 
R0SEANA SARNEY 

· senado Federal 
BRASILIA=:aDF. 

FUNDADA EM 02 DE JANEIRO DE 1947 
'Sede: Rua Victor Meirelles, 55 - Centro · 

Endereço Telegráfico: EX-COMBATENTE - Cx Postal 248 
Fone: (48) 3222-0200- Cep 88010-440 

FLORIANÓPOLIS- SANTA CATARINA- BRASIL 

Fpolis-SC 22/7/07 

Sra. Sena.dora. 

Nossa Associação dos Ex-Combatentes do Brasil-Secção 
de Florianópolis,que reune ex-combatentes das Tres Armas e Marinha Mercante, 
alem de viuvas, tomou conhecimento, através o companheiro do RJ, José Ne-. 
res d& Costa,Militar da Reserva da Marinha, que V.Exa., está tomando todas•, 
as providências possíveis, para aprovação da MP 2215/10, onde .tem artigo 
de suma import&ncia para nós, ou seja, a promoção na reserva, sem onus pa­
ra o Tesouro, daqueles que tinham este direito assegurado, conforme§ 2º 

do art.34 da MP 2215. A fat:fdic·a lei 4902/65 derrubou nossos direitos e 
nos tirou direito adquirido.Sou 12· Sargento da Marinha de Guerra, ganho co­
mo 22 Tenente, pois tenho guerra e curso de comandante de pelotão, e estava 
amparo por Leis anteriores de guerra.Como eu, são centenas de milhares com­
panheiros que foram prejudicados.Não pedimos dinheiro, não vamos andar far­
dados de 2º Tenente, mas o certo, por direito e é orgulho para nós, e nos 
( ·1rem, junto com os vencimentos, o posto,conforme previa Lei a~terior que 
derrubaram, não se sabe porque.Talvez um prêmio para os ex-combatentes que 
fizeram a guerra e defenderam a Pátria. Deputada Ãngela Amin nos ajuda. 

Pedimos Vossa ajuda e de seu pai~ nosso inequecivel 
Presidente José Sarney 0 Deputado Jair Bolsonaro abraçou nossa causa. 

Queremo8 que seja a Sra., Senadora valente do Maranhão, 
a autora ?e uma correção na Lei e nos dê justiça, após 62 anos .do término 
da guerra e mais de 40 que nos tiraram direito as~egurado.Use Vosso pres­
tígio e competência,e, desejo ir à Brasilia,cumprimentá-la e condecorá-la 
pela iniciativa.Nos ajude enquanto vivos estamos,a _maioria com mais de 80 

Atenciosamente, _ A~ 

anos. Deputado Marquezelli tambem está:;;,o osco,ajudando. 

· Gi ert;Nahas/-Presidente 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Polítirns Governamentais 

Ofício n~~)O /2007 - SAG/C. Civil - PR 

A Sua Senhoria o Senhor 
.TOSE NERES DA COSTA 

BrasHia, 12 de janeiro de 2007. 

Rua Camarista Méier, 430 - Engenho de Dentro. 
20730 - 230 - Rio de Janeiro-RJ. 

Assunto: Confirmação dos postos e graduações dos militares inativos das :Forças Armadas. 
Carta dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,. 

Prezado Senhor, 

1. Faço uso do presente para infonnar qm: sua correspondência, qw~ trata do assunto em 
epígrafe, foi encaminhado, nesta data, para análise e avaliação do Ministérilo da Defesa com a 
recomendação de que o mesmo comunique ao Senhor as providências porventura determinadas para 
equacionar a questão ali mencionada. 

Atenciosamente, 
) 

,, ( \ ! 
' 1 ' \ ) Vl '--~ , '"' 

} !LUIZ ALBERTO DOS SANT(~;:__, 
l Subchefe 

JDP/SAG 11-01-07 



• GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ NERES DA COSTA 
Rua Camarista Méier, 430 
Engenho de Dentro 
20730-230 - Rio de Janeiro - RJ 

Prezado Senhor, 

Brasília, 2 2 de maio de 2002. 

Participo o recebimento da carta datada de 23 de abril de 2002 e apensos, endereçada 
ao Senhor Presidente da República, na qual Vossa Senhoria refere-se ao Projeto de Lei sobre o 
restabelecimento dos postos e graduações dos militares inativos. 

Por oportuno, informo a Vossa Senhoria que o Senhor Ministro de Estado da Defesa, 
tomou conhecimento da sua missiva. 

Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora ROSll~ANA SARNEV 

Ifmo(a). Sr(a). 
Jose Neres da Costa 
Ass. Comercial e Industrial do Meler 
Rua Camartsta Meler, 430 
Rio de Janeiro • RJ 
20730-230 

Prezado José Nen::s, 

Com os cordiais cumprimentrn;:, iinfor:mo que a:,sunto 
~~MP 2215/10 (LRM)" está merecendo espt::c:ial atenção por parte 
da senadora,,Roseana Samey. ' 

Remetente: 

t1· {~en~:rosa1:t1enl.e, . _ 
J ,,,~ l\.U LU::~ .. _1,.~~10 'l....t.l} ~~ 
M.arllia :;antoi1 Lameiras 

Asse:usora '] 'i!-cnk:1 

Senadora IlOSE.ANA ~:ARNJ't::i 
Anexo I - 101<? andar 
Senado Feé!eral 
CEP 70165-EtOO ·· B.rnsília ·· DF 
e-mail : rose:~no.sarney@senadira.gov.br 
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UcoRRE@l TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 0800 5700100 ou acesse www.correios.com.br 

CONTEÚDO DA MENSAGEM 

<< ACUSAMOS O RECEBIMENTO DA SUA CORRESPONDENCIA REFERENTE 
À MPV 2215-10, DE 2001, "QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
MILITARES". INFORMAMOS QUE A MATÉRIA ESTÁ AGUARDANDO 
INSTALAÇP,O DE COMISSÃO MISTA, PARA SUA APRECIAÇÃO E QUE SUA 
MANIFESTAÇÃO SERA ENCAMINHADA À ÁREA LEGISLATIVA, PARA 
REGISTRO E PROVIDENCIAS CABÍVEIS. 

CORDIAIS SAUDAÇÕES, 

MARTHA L YRA NASCIMENTO 
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL 
>> 

Postado via SPE, em 03/02/2005 às 17:24. 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

w :;ENA.DO FEDERAL / Gab. da PRESIDÊNCIA [I[J Mudou-se 

UAusente 

U Recusado 

l1CJ Falecido ~ ?raça dos Três Poderes, Prédio Principal 
w 5 

ti:i 12 Andar 
:l: ,. dmi' . 

;? (U Desconhecido [§[] Não existe o número indicado e,: 

~ zona Civico-A nistrativa 
70165-900 - Brasília/DF 
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Exm 0 Sr. 
Senador ROMERO JUCÁ (PSDB/RR) 
M D Li der do Governo 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Exm 0 Sr. Senador 

Brasília-DF, 31 de maio de 2001 

Vimos em nome de vários companheiros militares inativos das Forças 
Armadas (Reserva remunerada, reformados e pensionistas), pedir a V. Exª 
para Interceder junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
para, na próxima reedição da Medida Provisória MP 2131-6, dia 
21/06/2001, inserir no corpo da referida MP, aonde couber, o 
restabelecimento dos postos r. graduações dos militares inativos que jé.1 
recebem os proventos, mas, sem os postos e graduações inerentes, salvo 
melhor juízo. 

É bom ressaltar que o resgate desse direito não acarretará ônus ao 
Tesouro Naclonal. 

Outrossim, informamos a V. Exa. que enviamos correspondências ao 
Exm 0 Sr. Ministro da Casa Civil da Presidência da República, e à Deputada 
Laura Carneiro, com o objetivo supra, tendo Suas Excelências, através da 
Secretaria Geral da Presidência, encaminhado o nosso apelo ao Exmº Sr. 
Ministro de Estado da Defesa. 

Certos de que, através da emenda aditiva n° 140 à MP 2131-4, da lavra 
do Deputado Nelson Marquezelli e outros, V. Exª, envidará esforços para 
corrigir essa grave injustiça perpetrada, pela execrada Lei 4902/65. 

Sem mais para o momento, renovamos a V. Exª o alto respeito e 
admiração. 

SEDE HIGS 715 · BL. F • CAS A 103 · CEP. 70.381 -706 r:NPJ 3;;7 . 992.336/000!·98 
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PÁGINA 

u1 do Po~r Lc~islativo ....... _ ..•. - ·-·····- ··· -···········-· .. ·········· ···· ···· ·· 1 

,id.!n..:ia da Rcpüblíca ................... .. . ,_,,, .... _ ...... .......... _,., .....•.... .. 10 

Ato~ do. ·Poder l.egislativo,: : : 

LEI N' IU.4'6, DE 4 DE JULHO DE 1001 

Dispô~ sobre a rcmuncraçao do1 mílitarc1 do 
Oillrito federal e <Ü ·outras providlnciu. 

O PRESIDENTE ·oA REPÚBLICA 
. . façõ _u~r que o ConMrcaao Nadoa&J di.:crcta t 

•~nc1onu CL sciiu111u.: U!1: 

CAPITULO 1 
DA R[MUN[RAÇÀO 

Da con.tpu~;i!\1 du OlnUo 

An. I' A rl.!muacnçàu do. milit.a.ru do Distrito 
: ral - Pl>licia Militar i: Corpo J.: Oomb.:il'Otl Militar. compõc.-1c de: 

1 • soldo; 

li - adicionai.s: 

a) d.; P~o ou Graduaçlo; 

b) de Ccttificaçlo Proítwional; 

e) de Op<raçik1 Miliwc,; 

l d) J• Tcinl)C, d• Serviço. obutvaJo o 1111. 62 

111 • ara1ilkaç6<1: 

a) de Repr<scniaçlo; 

b\ do íunçlo de Naturc,a l:.tpccial; 

e) de Scrviçu Voluntirio. 

Padvrafo úni.:o. A• l&bclu de IOldo, adicionala 
1ilicaçocs sAo u cuns,an1<1 dUI Anc,u, 1, li ".,Ili duto Lei. 

Art. 2' Além d& rcmuncr~lo «tabclocida no 
' desta Lc:i. o, milituc, do Diarito F~ckru ltm 011 tcliU-intc.a 
w pccuniirioJ: 

l - oburvaJu u ddiniç6<.1 do IJ1. l' de.na Lei: 

il) Ji'1í&: 

b) ttan.spurtc; 

e) ajuda de: custo: 

J) au~llio-fud.1mcn10: 

e) au1.ilio-alin,cntaçlo: 

f) auxllio-inoraJi~: 

g) :1uxllio-n;a1.:1,Jíd.id.:~ 

i) aux.llio-funcnl~ 

a) u.illl!n.c;:i.a prl•c:lleolar. 

b) tall.rio-í1mllia; 

e) a.dicioua.l Jc; 1~rW..; 

d) a.diciooal raullino. 

Pu~o único. 01 valore.a r,prcaentanivos doa 
dircilo, rrcvislOI nc.aLC aniyo alo 01 ul4belccldo, em lcaida.çlo 
c:,;pccllica uu coNW1tc1 nu lab.:lu do Anexo IV. 

A.n. ) 1 Paa 0.1 cfciuw ck.ua Lei. cntcndi:-ac como: 

l • soldo - parecia. bisica -m~nal da rcmune­
naçlo e do~ provcotoi, incronlç1 iw posto ou 6 an,dua.çL> do mllita.r e 
t irrcdutfvcl. COl\Íonno cooiwuc da T1bcla I do Anox.o I;. 

Rmuni:rar6ria mc1Wll 1~i:i::!1i~.~:!:n':!' lG~~l~ul~ ~ri~~ 
quico da curclta miliw. cooí~ çOMtanLG da Ta.bola I do Anexo li: 

111 • adicion•I Jo Ccnificaçlo Profiuion,1 • pat· 
cela n:muncnt6ria 1nct\Al d.avld& a.o mllhat, Incrente ao, cun.oc rca­
li:ado1 com aprovolta.nw.tUO. çonÍONM cunata.ni. d. Ta.bela U do 
Anca.o li e rc"ut.mcnwio po\o Oo ... uno Jo DL.arho fc.doral; 

IV • ~lcional Je Opcra.çôu MiUmrcs - parcela 
r..:muncrató.ri■, mgaal ckvld.t ao 1niliw pelo ducmpc.nho de ope­
rai&• miHwu o para ~lo do. ..L:Jvuic., orw;dnicoa o dano, 
p,1couomitico1 dcconcntu do dcKmpenho du a.tivulA.dc, U:cnico­
rt't~~::.'o"Ü; ro.P"\'vOlf Quadro1, confonn.c: colUlarlu:: da Tabela 

V • adicional "'9, Tc=mpo de Serviço - puccla 
rcmuncrat.6ria mtn.s:U dovida a.o militar, in..:rentd a.o iompo de sc~iço, 
olliA:na.do o di.sposlo no an. 6l du1.1 Lei o couformc cun,taoLC da 
Tatk:la IV do Anexo li; 

VI • vntilic&e;llo do Rcprcunl&Çllo • parecia rc• 
muncralhrâa mc.n.sal dovLda 141 milh&rc, •tlvo., 1 uu.tiv0i1, a 1hulo d• 
rcpr,ucntaçlo, conformo COAll&Alc do Ti.bola I J., Aocuo Ili: 

VU • llflllfie&e;lo de llinçlo de IIIIIJn::a especial 
• pan;cla n:mllJlUllÓrla ~ d<vid& ao, militarca cm C&fllO de 
funçlo do a101ro-1t .,pcclal cvcncual, nlo pod<ndo acr acWDUllvcl 
com a a,atilic:a,;AD de ac,viço voluowio ·ou qual':lucr OUlnl rcmu­
ru.nçlo dccorronu do CJWrclcio do funçlo çomiS&1onada. cooíormc 
conotaolo da Ta.bela li do Auao Ili o rcvutam.audo pelo Govcruo do 
OI.trito l'cdcnl; 

VUI • a,&tilicaçlo d• Sorvl,o Voluntúlo • pat· 
cela rcmuo~raaória dovlda &0 mllit&t qut vtJlunl&rlamcnto. durante a.cu 
pcrlodo cu fol11a. aprcacntar-,c pata o Jervlço Jo policiamento, prc­
vcnçlo de combate ·, lncfodlo e 11lvamcnto. atoMlmento pd-h01-
phalu ou. ICJ'Unnça ~bllca de 11,flidca ovc:ntoa ou 1inistr0a. com 
Jnmad11 nlo mfc.rlor a 1 (oito) boru. na convcoltoda e nc:ccuida.Jc 
d& Admini,tr~lo. confonuc n:vulamenlll,lo a ICl baixada pelo Go­
vcmo do Dlatnto fodcral; 

IX .. Jlirla .. direito p~cunli.tlo d•vhfo ..., mlliuar 
que ao at'u1ar ~ acda. cm 1euvlço do carAwr tvtl'\Lu.al. pua ouuo 
ponto do tc.rrit6rio ruu:loa.a1 ou no cxccrlor. pawo a,JiantA.dunenLo, 
dc.ithw:io a cabrir u- corrupondcntc, ck1pcu.a de pouu.da... altmon• 
1&.Çlo e lcn::omoçlo urbana, ullli:unJ.o 01 pa.rlmctro, utabclecidoa o.a 
lcijida,;l.l r,dc111I e conformo rcvul.vncma,lo no lmbito du rc,. 
pc,:1ivu Corporaçllu;. 

• X • ll&tllpol10 • din;ito pccu.nlArlo dc\liJo ao mi­
lhar para cu.ateu dc1p,ua.1 com 1.ran.portc. (lUUldo UULI n1o fon::m rca­
li:a.dat p-Ot conta d-:, qu.a.lqucr outro 0,~L> ou cntlda&:, na, movlmcn• 
u.çõca e vi•tJcM por intcn::.ua do 1C1Vlço ou con"cmtn.da 1dminll­
tí4civ1. ir.c:lumdo I necc.uld.à.d4 d.: lntcrn,.çlo h..ls~italu dccomnta da 

fc~~\ç~:!r~~~ ~~=~~:G~ccr1n~oc~~1: J~~~r':i1lo 
· ,.,XI ·: ·,Jud& do cu.to• Ji rc l10 µccunl&tlo Jcvldo 

ao mlli1~. paiio &dia.ot&da.iucrue. qut " afuLAr Ja .o• acdc, em rw.o 
d..: urv1ço, c-.>nformo Tabela l do A.i1t;..,,;.u lV J...-•1A LAI. para cu.t.clo 
lia., Jc:»pcsu da locomoçlo • io.Waç1o. ex.cu.ou J• ~..iupon.c. nu 
movimcot.&Çóc1 para ro,.. d.a iJUlf udc; 

XII • awilllo-íardarruuito, di,dto p<cunil.rio de-

'íldd0o ~n~~ta1\f:~~i!'!:!,:d!'°~~o;d:'°ó~liofcd!"j~J• 
XIII • wxlli<>-allmcat,v.lo • dlrcito pccuaiirio 

mcna.al llc:vido &O militai pua cwteat p.i10, çom aJirocnt&Çlo. rc­
aulamco1ado pelo Governo da OialSIIO f*tal; 

XIV • au:dllo-mora.!la • direito pccuni l.rio mcn­
a&I dcvlJo ao militar, na a~va e n& Ullllvl~c. pan, 1U1itiar nu 
dc,p<Su com habitaçlo para d • >CU& depor1dcatc1, coofonue I Tabelo 
Ili do Ancao IV, n:vuwn<J>lado pelo Governo do Outrito f ederal; 

XV .. awdlio-nau.Jidadc • direito pccuniirio d(. ,1~:° =~J';°' motivo de nudrn,010 de: ntho, c011formc Tabel a 

XVI • auxlll<>-lovali&u • dlrcJIO pccuniirio dt­
vido w militar ra inatividuJc, rcíorma.do como lov'-lido. por in• 
••P"<i<i>dc pata o ocrvlço,tlvo, coníonll4 T~la V do Ano.w IV; 

XVII • au1Ulo-l'uocral • direito pccunlMio de­
vidll ao militar por monc do cõojuic. do coan~iro ou com• 
panhc:ira, reconhccldo Junto l Corporaçlo ou do dcpcndc:nte. ou ainda 
ao booc:lici&rlo no cuo do falcclmcruo do miUw. conforme 1·abal1 VI 
do Anc•o IV. 

Al1• 41 A rcmunc:raçlo o o, provooto, do mHitar 
nlo cstJo sl.ljcito, 1 pc:uh ·ra.. acqüca.tro ~ atrcno, e.x.i:cto not cuoa 
upecificnmcnte pr.:.vLJt.ol em lcl. 

inicio ~ datM: 
Art. 5• O direito do mililAt •à rcm1J.Ocniçlo tem 

1 • do aio d. promoçlo, pata o Oficial; 

Oficial: 
U • do D.to dM dcclara.çl.o. pa.r& o AspirnnLc-a-

Ili • do uo d& pr<>mOÇlo a Ollolal, ~ o Sul>-

u demais pnçu; 
N .. do ato da promoçlo o~ co.~IJ'Ocnto, p&n. 

V • do io~. p&ra o, voluntúios; 

· VI • da aprcscnt&Çlo, qU111do da nomeaçlo Ini-
cial pua qu,lqucr poato ou aradu&e;lo; . 

VII • do ato da mAtrlcuia pA1a o, aluno, du 
c.icolu, cc:n1ro1 de ÍOflN,Çlo do oflcl,l, a de pn.çu, e convfncrci, 

Parii:nifo único. Noa cuo, do rctroaüviJndc. • rc­
mu,1cr...;lo é devido a p.uur du d.atu Jçewa.du no. rc.,pc.ctivo., 1t.u• . 

Alt. 6' S~ac tcmpon.riarn,nt o diicito du 
mililill cm ativid:uie. 1 f'Cl1lWl,Cf'I.Çto cs OUlrol dire.itol puuniárioc, quando: 

l · • cm llcc..nça pata tnl&I' do lntorc.uo p&rticu h,.1~ 

li • n11 1hua.çlo do Joa,,crtuc;, 

Ili - nu pcrlo<lo do au.tiicl.. 1Wl juMiflcwb., 
perccbcnJo. n.e:ua ,iwa.çlot, o aoldo, o., lt.dl.ciONUa do p-01to ou gr.­
duaçlo. de cartilica,,;Ll pro , .. ional • o da TOfllj>O dt Serviço. w o,.,, 
jus I este; 

IV • oo cumprimento d.o p,c:n.a rutritiva du li­
bcrtl~dc it;ua.l ou. superior a l (dois) a.no,, por IG.Dtcnça. t rn..o.s ltada un 
jul~do. pc;:lo comotnncnto do crime de na.tw-cu lloloaa. percebendo 

~;~iÍlc~~ç~oflu1i~1!'i: ~ ~~~~• :3rv~ q~~ fir:1t~!°~ : 
a,.ud lio-mor&dia. cn9u&0t0 dwv a ax.ocu.çA.o. GJl.CluWo o J)"lod~ de 
1u.a twp<ndo cood1cioru.l ; ... · · 



N' 127-A, quinta-feira, 4 de julho de 2002 

• An. $◄. A rcmuncra.çlo do, Oombcico111 Mi­
liurcs d~ Distrito Federal "'ri cstabclcdda cm kai,laçlo 
csp,cllica. comum "'" militan:s do Oí,1rlto Federal. 

1 1 • Na a1iv1. comprcenCW: 

1 • ooldo; 

U - adicionais: 

1) de Posto ou Gr1du1Ç_lo; 

b\ de Ccniflcaçao ProíwlOC11I; 

e) de Opcrsç6ca _Milit11.:1; 

d) de Tempo de Serviço; 

111 .. í ru1ificaçõe1: 

o) di: ~prcscnt;çlo; 

'bl de funçlo de Natur~u Espcdal; 

e) d,: Serviço VoluntArio. 

1 l' Na Inatividade, compn:cndc: 

1 • soldo ou quotu de 1old1... 

li • 1dlcionai1: 

a) de Po1to ou <.iraduaçlo; 

b) de Ccnificaçlo Profi11ional; 

e) de Opcr1ç6" Milhlra; 

d) de Tempo de Serviço; 

Ili • 11r11ific1Çlo de Repruentaçlo," (NR) 

Diário Oficial da União - S.:çlo 1 

çlo dU:ciplinar. pelo estado de KUcrra ou pua que acjil.m 
cumprido, &los: de tcrviço. bem como olo ~ 1J1uiável o 
dire ito a uaa liconçL • (NR) 

de provento, ou de ~~.Cd~o~~:C 'd!c~i~açt rd~~~c[~f1°c; 
~~ . .: ~!,~r,~:.:" PªKº a dtulo de Vtntaacm pcuoal no;,,_i •. 

· · P1tlvafo ilnlca. A vsnt&Jcm pcuool nomin&l­
mcnt< identificada ptoYista no eapul dcst• lltJflO corudtulrl p11,:cla 
de provcntoc aa ~tlvldade, al.!,ru das pn:visl&I no an. 21 dcata Lei 
11,! que seja absorvida pot ocuiln do futuro, ~111r.oa. 

Art. 62, Faca ••tinto o adicional do Tempo do 
Serviço. prcvl1110 01 allnu •4• do Inciso li do Ili. 11• UM:ju,ado ao 
:;i:1~c::.r.:':''rol.~•ntc aos anutnioa • que fü.cr )111 em S 

Í An. 63, fica .... ,urado oo mlllw que, at6 S de 
&ctcmbro 001. tenha oc l\."'Quititot para N tn.nafcrlr ~ a ln&• 
tiv ldo.do, o 10 l pcrctpçllo de n:muncr1çlo com buo na lcal•l1Çlo 
cntlo Vii• . 

• Pariurafo único. O. bombclroc militan:, e OI po--
lioiai1 mili rerormsdot. rcccpclonadoc por CSll u:I serio confir­
mado& na lnativida.dc no poato ou arlduaçlo. corrcapondcnt• "°' pro­
ventoa que rucbcm. llcruid<>-lhct u«11urldo1 IOdos aa dln:ho, • prcr• 
roaativu. Nlvo pva aquele, qua. na ativa. J' ocupavam o, po,to, de 
coronel BM e coronel PM, llmltu rn!xbno, das mpcctlvu carrelru. 

An. 64. O. pcrlodus de !'!riu nlo soudu aú S t:..~~f~~ de 2001 poderio ser contA>Jo, orn doblo p&r1 oíolto do 

An. 65. As vanlaKOnt lnttiOJldu por Cita ui '" 
,utendun &OI milltan1 da aiiva,. lna1ivo1 e fkl'Nionlatu do, ex•Te.t• 
ri•órioc FcJcralo do Amapl Roodõnia e de Roraima. 1 aos mllltan:s 
ina1ivoa .t pensioni,111 intc11Antu da Polic ia Mmuu a do Corpo de 
DombcirOI Mlli'lll' do 1n1i~o Dl11thu Federal. 

. . .· 1 l • A u1t.1!ncl1 ~dico-hoapilalar para ot 
... Art. 64, .. _, __ , ................... _, ... ,,, ___ .... ,............. inativo, • poo1IQIÜ1ta.1 do ufi10 Diatrho federal poocrt. atnv~, de 

........................... ·-····-·······--····------ ::n~~=nt~":n~cNd!:':.~ ok~ri:rr::.0c:u~iw:c:~q~~~~ 
i l' A 1:onccuL> .: o J0ZO de Rriu nlo 6 tribuiçlo corre1pondc:nle à9rncrita p~• \cyi,f.f&o upcc:Uic1 viycnlc 

pn:juJicad• pelo Kº~ uuuiot de hccnça pu■ tratamento para 01 dcmai, intc111antc1 da me,ma inuit.u1çlo, 1 c:,,tju normu 
de nUdc. licença c:1pcc:ld. hCIJ! pelo cump•rimênto 4c. ....,...: ~ rmnt.cr•sc--lo IM,ualmcn.Lt ll\lch.01. 

• ...... 

ANEXO 1 

TABELAS DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

TAHELA 1 • SOLDO 

PO<lo ou Grldu1çlo 

nr.11 · • <"IIIH:'')lf'lnr.-.;: .,_, m 1 
"l"9L"'"l l 

lnr.1r 1 a. 1c.- n,rn:: su..Ar.n,J.n-•~('I 
Ir, -•·• · 

u:·11•1•tc.- <::IITI.À.I c n.,nr 

lo ..... __ ..__.,. ____ ,_ 

1 
IDD ,f".t.C 1; -.:11 1, .... 

IA-- : ___ ·- . ,~r. -!. I 

ISSN /ó1ó-;?JJ9 5 ffi . , . . . . . . , ....... 
i l' O mumo procedlmcato aplloado soa rni­

liwc, do Oi11rito F•Jeral, Hri adow!o pan 01 remanescentes do 
1UJtJao Distrito Federal. 

Art. 66, As dupcau dcco<rOO!U da apllcaçlo 

i:~~~r~d:~~•1 °Ã:&0~:~i:t:J:i~'r: ,::~~ 
e Pen,ioaislll da Policia M81tat , dó Corpo de Bombeiros M ilit&t do 
antigo Distrito Fcdcr1l, concrio a conta du Transfcrtociu a Estados. 
Di<llito Fedcnl a Mw,lclploa • Ooverao do Di<trito Fcd.cral - Re­
cursos sob aupcrvislo do Minlstulo da l'uctlda. CODII.IJll.cl do. Or• 
çamcnlo da Unilo. . · 

. P11,vafo ónlco. A~ que •~• con.atituldo o Fuo-

~ ir::~~: õit.;i::. w:à:Jli· : ~~!-;~-:j :i-~l~~ 
ao mootantc de IU l.500.000.000,t (doi, biú:f.'! o 9uinbcntoa mi­
lhlle, de rcw) no oxcn:lclo de 2001, observado o dí.<po1to na ui 
Orçamcnt.4rlo. 

Art. 67, FlcMD revoalldo& • Lei a• ,.619, de ) 
de novembro de 1970; 1 l..ol n• ,.73J, de 16 de no,embro de 1971 ; 
1 lei n1 S.906, de ll de julho-do 1973; a Lei o1 S.932, de 11 de 
novembro de 1973; a Lei o s.11,11, de 10 de deumbro de 197J; a Lei 
n• 1.,90, de 29 de nurço de 1987; 1 u:i n• 7.,91 , de 29 de m~o de 
1987; • ui a• 7.6119, de 6 do Julbo de 19V7: o an. 11 da Lei n1 7.961. 
de li de dc:zcmbro de l9119j a Lei n• 9.687, do 6 do Julho do l99Sj 
o Dccr<to,l,I n'.1 .0 1', de , 1 de ouo,bro do 1969· o l>«reto-ui n 
1.46), de l9 dt abril da 197~0 Occrcto-1..ol n1 1.4649 do 29 do abril 

t,1!l1:.6º1f'J:0t~1 0 ' ~ ~1:;,!~ t,~t./ nr'i.~1t~'u · 
de novembro do 1979,~crcto-Lc! n• 1,777, do 18 de m11ço do 
1980; o Dccroto•u:I n 1.•60. de IS do rovcn:lro de 1981; a Decreto• 

oi n• 1.926, de 17 de íovcrclro do 1982; o OcerclO-l.cl n' l .008, de 
. 1 do Janeiro do 198)• o Occnto-L,i n'-2.0114. de l2 de dcumbro de 

19113 : o Dccn:to-Lcl n\ 2.l ll, do) 1 do dc.umbro de 19114; o Otc,cto­
Lel n• l .138, do 21 de junho de 19114. 

Art. 61. Esta Lei enJra cm vi11or na data de ,., 
publicaçlo, com acua eíclto1 a psnir de 11 de outubro de 2001. 

Drullla. 4 de julho de 2002; 1K1 1 da lndcp,:n­
di?nc ip e 1 1 ◄ 1 da RcpúblicL 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

t~1r,.·:,!:ª~º",::,'D,cu . -
,,, 

?I\J 

« t 

~6 1 

T-- ·•-•-- ' '·•---1 "' -~ •n L•ll C■de1c (último ano) da Academia de PoHcia Mililar ou de Bom- 12 1 

Major 
., "" 01 

·,r.1r1 •~ u..r :nu :n, ãnu,1:: 

\1 :- - •·· 
1 

·r.w• " º ~11n ••Tr.o>Jn~ 
ln.:.--:-, 'T'.,_ ... _ ,,. ... -...... 
1 

l r,1 .ar•,~ r.c.:or., .. 1.t.•t .. . ···--··-•-""·'·' 
Cadete (ültimo ano) da Academia de Policia Militar 01.1 Boin• 

•'-· ...... , ... 
C:adct.: (dcn10i1 anos) da Academia de Pollcla Militat ou Dom-, •. , . . i.,a:,,. 

o,.,.,."º ,nrruH~ 
1 ..................... 

n._! __ _ : __ __ ,. _ ___ , .,, ... 

•• -•••• - -••• •f:"•-·--·A 
1 .... ____ : __ _ "•---, - -·-

1,-••• 

lf'\r.11..t.&I~ ftn r"I ,\! 

lo .• , ... _. • • t• , .,,.,,, 
lo .. ,. , ..... 1• , . ,_ 

TABELA 11 • ESCALONAMENTO VERTICAL 

Po,to ou Grldu1Çlo 

~;~-Corgncl 
E - - ..... .,, "'""º"' 

, ,n, " 

1 ... , '"' 
1 , •• ,. 

. ... 

1 .,. , • 

6(W,~6 

4ll.ll 

"" un 
• .,. •n 

1 "" ,~ .,. , .. 
"", 

•=•., ,,, ,, 

·-=- ~.1:1 : ••• 

Cadct.: (d.cm.ai, ano,i) da Academia de Policio Militu ou do 
ln .. -L. ! .:__ Lfõl:i..r 

nn • s r.nH\11 n s .......... 
-
-- -._..,, 

ln 1; 1..i1.l1\'.' º"A" .. º 
1 •• , ..... . r• r, ... , 
lo.i, • .< •• ,, r1 .. ~ 

ANEXO li 
TADEI.AS OE ADICIONAIS 

TABELA 1-A • ADICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 
(A fARTIR OE 11 OI! OUTUBRO DE 2001) 

TABELA 1-0 • AD ICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 
!"- PARTIR DE 11 OI! IAN6IRO OI! 2002) 

1.57 

<fl< ... ,,. ,,. 
?< I 

,, 
111 
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CASA CIVIL DA PRJ~SIDÊNCIA DA REPÜBLICA 
Subchefia para A1.suntos Jurídicos 

OE ACORDO 
Em ,J 5 / 1v 5- /~'.00 

JoJt .fttnt 
Subchél:fc P 

NOTA 

S1V n-ª 825/03 - FB 

Medida Provisória ng 2.215-10, de 31 de agosto de 
2001. Proposta para introdução de um § 2g ao seu 
art. 34, em Projeto de Lei de Conversão. 

A Comis~;ão Mista encam!gada do exame da Medida Provisória acima 
referenciada, em Projeto de Lei de Conversão, apresenta proposta para introdução de um § 2g ao 
s·eu art. 34, com a seguinte n!dação: 

' 
''Art. 34. . ..................................................................... , ...•................................•...... 

····································••·••············••,•·······~··················································································· 
§ 2g Os militares das Forças Armadas, que se encontravam em serviço ativo em 

19· de dezembro de 1965, serão confirmados, na ·inatividade, no posto -ou graduação 
correspondente aos :proventos que rec1:b1:m, fiqando-lhes assegurados todos os direitos e 
prerrogativas, salvo aqueles que, na ativa, já;-- ocupavam os postos de Almirante-de­
Esquadra, GeneraI--de-Exército e Tenente-B'iigadeiro-do-Ar, limites máximos das 
respectivas carreiras." 

Os rnílitares a que se refere a disposição, ao ingressarem na reserva remunerada, 
( percebem proventos correspondentes ao posto ou graduação imediatamente superior ao da ativa 

mas continuando titulados na que ocupavam na ativa, não fazendo jus aos direitos e prerrogativas 
inerentes ao posto correspondente aos seus proventos. 

No caso, trata-se de justa e antiga ,-rei_vindicação desses militares e que não 

acarreta qualquer despesa para o erário. 

É o entendimento. 

S.M.J. 

R~o r . .:_i ·=:'.=~~~~(~ 
As \ \ : (OO l-,or~s 

no dia 10...k,.19._.Ç q}_ 
---pól' v~_c?.-:,. 

L.--------- ... -

BrasHia, 5 de maio de 2003. 

t · , Lk 
FRJ\1rc:f.5Cã CuizJ9sBESSA~ LEITE 

Subchefe-Adjunto 
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Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2009, 

Exmo. Sr. 
Dr. José Antônio Dias Toffoli. 
DD. Ministro do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Praça dos Três Poderes Brasília -DF 
CEP: 70175-900. 

Exmo. Sr. Ministro 

Pedimos vênia, para saudar V. Exª pela escolha e posse para o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal (STF), para ocupar a vaga do saudoso e notável Ministro Carlos 
Alberto Menezes Direito, grande jurista que deixou uma lacuna. V. EXª terá uma oportunidade 
de contribuir para uma sociedade mais justa, com destacada atuação pelo talento de um jovem 
que chega a mais Alta Corte do nosso país, demonstrando, elevado saber jurídico e grande 
sensibilidade social, V. Exª já provou quando dá passagem pela CASA CIVIL DA 
PRESIDENCIA DA REPUBLICA, deu parecer favorável ao projeto de lei de conversão do 
Senado Federal da Lavra do Relator o nobre Senador Romeu Tuma, em 05 de Maio de 2003, 
para a confirmação dos postos e graduações dos militares inativos das Forças Armadas que já 
percebem os proventos previsto no artigo 34 parágrafo 2°, à MP 2215/ l O de 31 de Agosto de 
2001 (LRM), decisão que nos deixou eternamente gratos à V. Ex'. Por nossa inclusão social 
entre os iguais. 

Apresentamos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

speitosamente ~ 

José Neres da Costa 

José N eres da Costa 
Endereço: Rua Camarista Méier 430- Engenho de Dentro 
Rio de Janeiro- RJ CEP: 20730-233 
Tel: (021 )3899-5745 
E-mail: nerescostal@gmail.com 
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Ci'EIIV\, 28 1 >Jo: < >l l'l'llllR<> 1 >li 200:.! PRIJC,:O ll$ O,óó 

Art. 7° O Poder E:o<cc11liv11 rcgulllml'lllnní csl11 l .ci 1111prn1.111k· 1111v,~111111111111. 
i\tt,11" lí•ln l.i:1 0llltn CIII Vllltll' 1111 d11111 Je :IUII puhlicuçl\u. 
Art. 9" Revogam-se as disposições em conqário; _ . . .'. 0 

srasma. 1° de<Íi:ítubro de 2002 -~ : ,,.,, · · 

1 LEI Nº 3_:;:~::1:4 e:: s:::~~:-~~ 20~/ . . 'l':·~"~1R_ -:'f~~~~ti' .. : 
( /\ulnr do l'mjclu: Dcp11tnd11 DIAlrilnl C'hh!o í-loteAIIO 

1 >1:;pôo :;uh1 e u rcp1 ese11111çn1.1 l!lnlcu 1111 public11,;llo ollclul vdcuh1d11 pelo Poder Exec_utivo. 
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos. do""§ 6" do art. 74 
da Lei Orgânica do Distrito Federal. a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do 
f)i~lriln f'cd,·rnl 1· 111:1111i.l,1 p,·l11 í'l111111rn 1 •·1-!i~lntivn il11 n1~1rl111 l1t•dt•rnl: 
A11. I " 1 1 l111d,·1 1' ,,·,·1111, 11 11,·,111hflg11.lu, ,•1111 .-1,t\'Uu ,, st111 puhlldduJc otlclul vclculutJu 110s 111c1us 
de comunicação, a obedecer ao critério de.proporcionalidade da representação étnica da popula-
ção brasileira. sempre que se fizer 11et:cs~1\rin n pre:ic11çn de elemento humnno. · 
l' "tll1,1t11f11 1)111,•11, Nn hlp,'I""" d,, p11hll,•i.l11'1,• h•lc11l11r II lumuum Ji, lll)l)IIU!I um l11Jlvltluu, dllvorô 
empregar, de forma alternada, pessoas de etnias distintas, obedecendo-se a devida proporcionalidade. 
Art. 20- A proporcionalidade étnica ohedecení a mais recente re~qui11a censitilrla dlvulgndÀ pelo 
1Bdlfm1 \'t1lhli11lc 1:111111<'11,'t\', t\•11111.111l11111111111hll111111 l llNlrlln tlt-,li,rnl. 
Art. 3° Nenhum grupo étnii:o, ou qualquer de seus membros, será representado de forma depre-­
ciativa ou terá aspectos peculiares explorados de modo a reforçar atitude.~ de rejeição oú antipatia. 
i\rt. 4° F~III l .\'i l'lllrn 1·111 l'Íl!"I' 1111 dnln d,• !llln J'lll•lh:n\·il•• . 
An. 3M Fh:11111 rcv1.11:\uJus us Jisµ1.1s11,:ócs cm i:u111r.\rio. 

Brasília, 1 º de outubro de 2002 
Deputado GIM ARGELLO 

IJL!~llU'l'O N" !J.JOb 1.)1.! 23 DB OÚTUH!lô.Dli 2002(•) .· . . . - . · . 
, I , : .- · .. . .. ·,·r ,--.. ~-,,, ........ ,. ' :"" . -~;_,;,,~ _i' l',....J'. rh,':1;\{:: : · ~ 

. ~l~e pr~edimento~ para a confirmação-no posto ou na gríul~çã1~~µiiJ#ar~~f~á?t?~ ;, .. 
do D1stnto Federal. · ·· · • ' · ' ' · 
O dOVllltNMmtt l:)U DIS'l'lll'l't> 111.lUl.!lt,\L, nu u~o J11~ 11trlbuh,1õe11 quo lhe, con_t'en, o artigo 
100, inciso VU, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando·_õ.dispçsto no parágrafo único 
·do artigo 63, da Lei nº J0.48(i, de04 de julho de 2002, DECRETA:· . . . . 
Art 1 ° - Os militares reformados do Distrito Federal serilo confirmndos no posto ou nn grndunçilo 
t:11n,•~po111l,•111t· ,111" pn1vt:11h1" q111• r,•,·1·ht•111, q1111111l11 "'' 1rn111r d~• l!MII hhn'1\r1111h:11 Nll(l'1rh1f 11,111c11, 
c:rn conformiJutJc com o parágrnfo único do artigo ó3, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002. 
Art 2°· - A confinnação nos postos ou graduações efetivar-se-ã pelos Comandantes ·Gerais das 
respectivas Çorporações, mediante atos publicados no Diário Oficial do Qistrito Federal, 
/\rt. in . 11~ 1't11t·cA.q11~ 1l1• t·11111ln11n\·íl11 1111 p1111h11111 1111 1H111h111\·íl11 M·n11 ml11t>111 1111 l>lt,•t11tli1 1l1> 
h11111v,1~ o l'c11~hml~lu~ du rc:,poctivn L'urp1.1rui,:ilu, ubcJccc11Jo uu:i scguinlc:s crll~rlós: 
!-conter documento comprobatório que o militar reformado faz jus à confirmação no ·posto ou 
na gmdunçilo de que trntn o pnni1?rnti1 único dn nrti1w 6:l, d11 l .ci 11" 10,4Hr., dt! 04 dt' J11lh11 de 2002: 
li ,111111tlo1• 1111 pi-111,·lph1 d,1 ,•,·111h1111kldud,•, p,1d--,11tl11 ll'nlur-sc Jc v1\rlu~ mlllturl:l~ n:f'unnutlus num 
mesmo processo de confirmação no posto ou graduação. 
Art. 4° - Uma vez puhlicado o all> de conlirma~·ilo 110 pnsln 11u 11a grndunçiln. a n:spcctivn C11rp11rn­
\'.íl11 lhni n , ·1t11vu,·11\•i)n iln4 111lli11u,:q , ·u11h·n1plrnh1~. ''" p1,11111u,\,hun 1h.1 ,1-; (q1111"'Ul11 \\ 1.•lu,•,q dhtt1, 
puru 4uc se proc..:Ju II c1111ss,lo Ja 11uvu iJcntiJaJc militar. na forma tJa legislação t:m vigor. 
Art, 5° - Os direitos e prerrogativas inerentes aos postos e graduações nos quais os militares serão 
confirmados silo aqueles previstos nns cslalutos dns rcspecl ivns Corpnrnções, Lei n" 7 .289, de IR 
,lc 1IC7."111hn1 ,1\- 11.JIH ,. 1 "' 11" 7.•17•J, d,• 11:i d,• 11111h11 d,• 1 Vllr1, ,. 1111N il~•mnlii diNp11Nlllv1111 l0~11IN u 
11om1utiv1.1s <JU<: furem aplidvc:is. 
Art. 6º - Os Comandantes Gerais da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal' baixari!o os atos nonnativos necess!ÍrÍOs À instruçilo do~ proce~RO~ de contimrnção noR 
I'""'"" t• lhl~ J,!f"llthlf\\'l'"'\\'Ã 

A.11. !'- t.::.s1c lkcn:10 c11tru cm vigor na data de: sua pubfü:ação, revogam-se as disposições em contrário. 
B~asilia, 23 de outubro de 2002 

1 14" dn lkpúhl irn e 4.1 de llmsll ln 
.10,\(,,)llll\t 1)01\IINt;os ltOIU:l 

(*) republicado por ler sa ido ú\111 ini:orrc~àodo original. puhlicad(I 110 OODF n" 205, de 24/10/2002. 

- ---- -------



SENADO FEDERAL 
PRESIDÊNCIA 

• DOCUMENTO S/Nº. 

.. . .. 

Brasília, 08 de junho de 201 O. 

■ ORIGEM: Senhor José Neres da Costa. 
• ASSUNTO: solicita incluir na pauta de votação a Medida 

Provisória nº 2215/10, que no artigo 34 § 2° manda 
confirmar nos postos e graduações os militares inativos das 
Forças Armadas. 

A Sua Senhoria a Senhora 
CLÁUDIA LYRA NASCIMENTO 
Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Encaminho a Vossa Senhoria o documento em 

epígrafe, para conhecimento e providências cabíveis, por meio 

do qual o Senhor JOSÉ NERES DA COSTA solicita incluir na 

pauta de votação a Medida Provisória nº 2215/ 10, que no artigo 

34 § 2º manda confirmar nos postos e graduações os militares 

inativos das Forças Armadas. 

~~~, 
SÉ~cho PENNA 

Chefe de Gabinete 
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